
ATA REGISTRO DE PRECOS N.o 208/2023 - PREGÃO EL RONTCO 057/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de 2023 (2911112023), o Município de Ribeiráo do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.' 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato

simplêsmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa coMERclAL APP COMÉRC|O DE

ELETRODOMÉSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n". 49.353.698/0002-07 com sêde na Avenida Talma

Rodrigues Ribeiro - 1781 - Galpáo 04 lote 01 sala í2 Civit ll - CEP. 29.168-080, na cidade de Serra - ES,

Fone: (44) 99837-5441 e-mail comerc al app@lrotmarl com neste alo Íepresentado pelo Senhor ANTONNY
oE PAIVA PAVÃO, brasileiro, solteiro, empresário, da cédula de identidade n.o 4.841.494-9 SSP/SP e

inscrito sob CPF/MF n.'234.31 1.318-16, neste ato simplesmente denominado ç9NI&1IAP9, nos teÍmos
da Lei Federal no 14.13312021, da Lei FedeÍal Complementar no 123106, com suas altêrâções e demais

exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração insêrta nos autos,

resolvem registrar os preços, confoÍme decisão exaÍada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo

Eletrônico no 057/2023, consoante as seguintes cláusulas e condiçóes.

A presente ata tem por objeto o regisúo de preços para aquisiçáo de móveis, utensílios, eletrodomésticos,
eletroportáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar
condicionado visando atender a emendas impositivas, resoluçÕes SESA de acordo com a solicitação da
SecÍetaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretariâ de
Administração, obrigando-se o CONTRATADO a êxecutar em favor da CONTRATANTE o seÍviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Procêsso Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 057 D023, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNOA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES

Os valores paÍa aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA OS ua ls uem transcritos abaixo

Os produtos deveráo ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissão de autorizaçào
de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até êm até'10 (dez) dias útêis nos enderecos
!!C!§.eg!g§. na autoÍização e conÍorme Termo de Referência.
Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I paÍágraÍo 7 , da Lei n. '141332021 .

DÉSCRlçÃO

QÍDÉ

0'1 453530

2020

Aparelho AÍ Condicionado. Capacidade RefrigeraÉo:
22.000 BTU. Tensão: 220 V. Tipo: Split. Modelo: Split
lnverter. CaracterÍsticas Adicionais 1: Com Controle Remoto.
Especificacões técnicas: Fio. Selo Procel. Classificação "4".
Ar Condicionado
lnstâlãção/Montagem/Desmontagem/RemoÉo - (Parede /
Sistemas). Com todos os materiais inclusos e ARÍ. - (CMEI
Prcf .Zaire) - MARCA AGPATTO

10 unid 4 400,00 44.000,00

04 458191

2020

Aparelho Ar Condicionado. Capacidade RefrigeraÉo:
18.000 BTU. Características Adicionâis 1; Controle Remoto
S/Fio, lnverter
Tipo: Split Hi Wall. Tensão: 220 V. Classificaçâo "4".
Ar Condicionado
lnslalaçáo/Montagem/Desmontagem/Remoçáo - (Parede /
Sistemas). Com todos os materiais inclusos e ART. í0,
Posto Saúde Moisés Lupion, 01 UBS José Antônio de
Moraes, 02UBS Fernando Cesar de Olivein) - RESERVA
DE COTA MPE. MARCA AGRATTO

M unid. 3.640,00 14.560,00

TOTAL 58.560,00
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

O índice de Íeajuste deste instrumento será o lNPc (lndice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também seÍá usado em caso de atrasos de pagamênto pelo Cont.atante.
A empresa deverá apresentar documênto oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento,
A revisáo de p[eços, caso ocorra, deverá ser feita rros mordes da Portaia 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, sêguros, encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2811'112024, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

cúUsuLA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efêtuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da êntrega da Nota Fiscal, devendo salientar que iunto ao corpo da
mesma, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licilação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
conente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos seruicos deverá ser emitida em conformidade com o
item 7.2 do TeÍmo de Referência.

cúusu OUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no oÍçamento da Dotação Orçamentária:
25035-000/25006-000/25004-000/25045-000í 780-10312130-10312140-10412600-10312610-10/,1540-
000/3880-940/3990-933/3070-303/1 7 1 6-494/3600-494/3390300000;
25059-000/25018-000/25016-000/25020-000/25066-000125059-000125027-000125028-000125029-
000/25035-000/25054-00Qt25042-000/400-000/2466-1 1 02t1724495117',17 -51811718-518611719-5',|811724-
494 t2920-345 I 430 I 000 I 440-50 I I 460-51 0-470-51 1 -4490520000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕEs Do coNTRATANTE

Para garantiÍ o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efêtuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e contÍolar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
iÍegularidade constatada no produto enkegue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nêsta Ata,
c) Efetuar o pagamento em observâncaa à forma Íatada na cláusula quarta;
d) ConÍerir e atestar as notâs fiscâis (faturas) encaminhando-as, para pagamento,
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionâdas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no
TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) ZelaÍ e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas
expênsas, no total ou em paÍte os que náo atenderem os padfôes de qualidade e normas técnicas
exigidas, ou em que sê verificarem defeitos resultantes da êxêcuçáo no prazo estipulado no T.R. contados
da notificaçáo entregue oficialmente por escÍito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, pÍincipalmentê em decorrência da má gualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vígência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo .iustificado e aceito pela
Administração, constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contrâiãr com o Poder Público por até três anos, bem
como as sançóes que a Lei impôê, náo impedindo, em Íazáo das circunstâncias e a critério da
adminiskaçáo, a aplicação das seguintes penalidadês:
a) 0,5olo (zeÍo vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor corrêspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (novê vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contÍato/Ata Registro de PÍeços, exceto pÍazo de entrêga que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida atava do Município, visando a sua êxecuçáo;
c) Emissáo e Publicação de DeclaraÇáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estaduâl e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISGALIZACÃO

8.1 A Íiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pêlos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA e ZENI DE CAMPOS.
8.2 A Íiscalização será realizada nos moldes do artjgo 125 do Decrêto Municipal o2ol2o23.
8.3 A açáo da ÍscalizaÉo náo diminui a complêtâ responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens. ora licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer obseÍvar, por seus fornêcedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de
execução do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamentê, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaÉo ou na execuÉo de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaÍ o pÍocesso de
licitação ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acoÍdo enlre dois ou mais licitantes, com ou sêm o
conhecimento de repÍesentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propÍiedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) 'prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetavo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegaçóes dê prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promoveÍ inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateÍal,

mediante adiantamento ou Íeembolso, êste organismo imporá sanÉo sobre uma emprêsa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos ínanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou poÍ meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrâto financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataçáo, deveÍá concordar e aulorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integÍalmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmêntê indicadas possam

inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execuçào do contrato.

CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA REscIsÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do aÍtigo í24, inciso l, .a, b" da Lei no 14j33D021.,
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇOES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transfêrir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, exceluando-se as

hipótesês de fusáo, cisâo ê incorporâção da contratada, a critério êxclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

a) À participaçâo do órgáo ou entidade em mais de uma ata dê registÍo dê preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inÍerior ao máximo previsto no êdital do certame.

1'Í.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa,
com antec€dência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada parâ o encerramento, em conformidade com
Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - GACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Íazâo do certame ou do contÍato administrativo que
eventualmente venha a ser ÍÍmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo,
independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicarâm seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do aÍt. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótêsês permitidas em lei.
'12.4 A Adminiskaçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os confatos de
sub operaçáo firmados ou que venham a seÍ celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentaçáo para Ílns de comprovação do cumprimenlo de obrigaçÕes legais ou contratuais e
somente enquanto náo prescritas êssas obrigações.
12.ô O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para afeÍir o cumprimênto dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo Íormulados.
'12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusivê quanto a
eventual desôarte realizado.
12.9 O Fornecedor deverá implementar e mantêr âs medidas técnicas ê oÍganizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçóes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outÍa medida
exigida pêlas leis de proteção de dados ãplicáveis. O Contratado dêvera asseguÍar que qualquer pessoa
âutorizada â procêssar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contíatuais de
confidencialidade.

cLÁUSULA oÉcIMA TERGEIRA - DA PUBLIcAcÁo

13.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e175 da Lei
14 .'133t202',t .
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b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14.13312021
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j33n021
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantjtativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍlcaçáo no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pêlo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria êm caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupÉo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), flcará a critério da municipalidade o
registrô de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo dêtentor da melhor oÍerta.
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cúusuLA DÉcmA ouflrrA - Dos DocutExTos INTEGRANTE§

14.1 lndependentemente de transcriçâo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

preços o Edital de Licitaçâo - Modalidade Pregão Eletrônico no O57fi2O23, e a propo§ta final e a-djudicada

da CONTRATADA.

privilegiado que seia.
16.2 E por estarem de acordo,
forma para um só efuito legal,

as paftes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

forma da Lei 14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 29 de

cúusuua oÉctua oulxtl- pas ospostcÔEs rtxrus

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrsãções por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualiÍicaçâo

exsidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14i33n021 e legislaçâo complementar,

durante a vigência deste instrumento,

CúUSULA DÉCIUA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisqúer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os citsos omissos,

que não puderem ser iesotvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ATA REGTSTRO DE PRECOS N.O 209/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 057/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de 2023 (2911112023), o Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa AR SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ

sob no. 08.434.72810001-33 Fone (43) 98411-3246 e-mail djadrianorodrigues@hotmail com com sede
na Rua Siqueira Campos - 386 - Centro - CEP 86.320-000 na cidade de Congonhinhas - PR, neste

ato representado pelo senhor ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS, empresário, brasileiro, solteiro,
portador da Cédula de ldentidade n.o 7.015.316-5 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 034.669,259-83,
neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei
Federal Complementar no 123/06, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme
documento de credenciamento ou procuraçâo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme
decisão exarada no Processo Licitatório Modalídade Pregão Eletrônico no 05712023, consoante as
seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de móveÍs, utensÍlios, eletrodomésticos,
eletroportáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar
condicionado visando atender a emendas impositivas, resoluçÕes SESA de acordo com a solicitação da
Secretaria de Educaçâo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Administraçâo, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 05712023, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. Do PREco DoS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

ITIM CAruAT

DEscRrçÃo

QTDE UNID VR UNIT. TOTAL

02 458223

2020

Aparelho Ar Condicionado. Capacidade Refrigeração: mínimo de
33.000 BTU. Tensão: 220 V. Tipo: Split. Modelo: Piso-Teto
Invêrter. Características Adicionais 1: Com Controle Remoto.
Especificacões técnicas: Fio. Selo Procel. Classificaçáo "A'.
Ar Condicionado - lnstalação/Montagem/Desmontagem/Remoção
- (Parede / Sistêmas). Com todos os materiais inclusos e ART. -
(Dpto. Compra.s) - RESERyÁ DE COTA ME. MARCA MIDEA

01 unid 9.400,00 9.400,00

18 602320 Cadeira Escritório. Cor: Preta. Características Adicionais: Tipo
Poltrona Diretor, Braço Em Couro. Material Estrutura: Aço
Cromado. Material Revestimento Assento E Encosto: Couro.
Material Encosto: Espuma lnjetada. Material Assento: Espuma
lnjetada. Tipo Base: Giratória Com 5 Rodízios. Tipo Encosto: Alto.
Apoio Braço: Com Braços. Quantidade Pés: 5 UM. (Farmácia
PosÍo Saúde) MARCA ECOFLEX

02 unid 535,00 1.070,00

22 601774 Caixa Som. Resposta Freqüência: 200. Aplicação: Sala De Aula.
Características Adicionals: EspeciÍicações Alto Falante:
2x2.Conexáo: Usb E P2. Potência: í0 W. Voltagem: Usb 5v Ou Dc
5v. V. íSaúde) MARCA EXBOM

20 unid 47,00 940,00

38
77105

Disco Magnético. Memória: I TB. Velocidade Transferência: 6.0
GB/S. Tamanho: 3,5 POL. Modelo: St8000dm005, Fabricante:
Seagate. Capacidade Mínima Cache: 256 MB. Velocidade
Rotaçáo: 7.200 RPM. lnterface: Sata lii. Tipo: Rígido.
Esoecificações Técnicas: - lnterface: Sata 6GB/s - Capacidade: I
TB - Cache: 256M8 - Rotação: 72AO rpm - Confiabilidade - Cíclos
de carga/descarga: 600 mil - Máx. de erros de leitura
irrecuperáveis por bits lidos: 1 per 10E15 - Tempo mâJio entre
falhas (MTBF) : 1,000,000hr - Horas em atividade: 8760 ( 24hs X
365 dias) - Sensor de V/R (vibraçáo rotacional) - (Adm) MARCA

02 unid 1.300,00 2.600,00
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SEAGATE

50 3525í I Fonte Alimentação. Modelo: Atx. Aplicação: lnformática.
Quantidade Conexão Alimentação: 24. Caraclerísticas Adicionais:
Conector De 24 Pinos, Com Cabo P4. CompatibiÍidade: Padrão
Atx. Potência: 500 W. íSaúde) MARCAII|ÁRCA KNUP

í0 unid í 75,00 1.750,00

64 601914 Lavadora AÍta Pressão. Vazào: 360 UH. Potência Consumida:
1500w CV. Pressão: 1800 PSl. Garantia mínima 12 meses. íEscora
Dr.Marcelino Noouein- Emenda llill,oositiva, I,,ARCA WAP

01 unid 544,00 5114,00

77 486009 Microcomputador. Gabinete: Torre. Monitor: 21 A 29 POL.
Componentes Adicionais: Com Teclado E Mouse. Núcleos Por
Processador: Superior A 8. Armazenamento Hdd: Sem Disco Hdd
GB. Garantia On Site: 12 MESES. Armazenamento Ssd: Até 2 Tb.
Sistema Operacional: Proprietário. Memória Ram: Superior A I
GB. ESPECIFICAÇÂO: Sistema operacional deverá:
a) Acompanhar licença de sistema operacional Microsoft Windows
Pro versáo em português do Brasil (deverá ser fixada a etiqueta da
Microsoft no corpo do gabinete);
b) Estar pré-instalado, bem como, todos os drivers de adaptadores
internos necessários para seu funcionamento.
Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de '12 (doze)
meses, a contar do recebimento definitivo. As empresas deverão
entregar os equipamentos montados, instalados e configurados
nos locais indicados. (03 Farmácia do Saúde lltoisés Lupion,0l
Almoxartfado, 01 UBS Triolândia, 01 UBS José AntÔnio de
Moraes, 01 UBS Joaquim Domingues de Oliveira e A1 UBS
Femando Cesar de Oliveira) - RESERVA DE COTA ME.
MARCAPRÓPRIA

08 unid 2.700,00 21 600,00

TOTAL 37.904,00

Os produtos deverão ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissão de autorizaçáo
de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 10 (dez) dias úteis nos enderecos
indicados na autorização e conforme Termo de Referência.

Os valores acima poderâo eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, lparágrafoT,da Lein. í4.í3312021.

O índice de reaiuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

cúusula rERcerRa- on vroÊucn

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará atê 2811112024, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos servicos deverá ser emitida em conformidade com o
item 7.2 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:

25035-000/25006-000/25004-000/25045-000/1 780-1 03/21 30-1 03t2140-104t2600-1 03/261 0-104t540-
000/3880-940/3990-933/307 0 -303t 1 7 1 6-494/3600494/3390300000;
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25059-000/25018{00t25016-000t25020-000/25066-000t25059-000D5027-000t25028-000t25029-
000/25035-000/25054-000/25042-000t400-00012466-1102t1724495t'.t717-518t1718-5186t1719-518t1724-
494 I 2920-345 I 430 |OOO t440-501 I 460-5 1 0-470-51 1 -4490520000.

GúUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornêcimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na foÍma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à Íoíma tratada nâ cláusula quârta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuâis imperfeiçÕes relacionadâs ao objeto
deste contrato.

GúUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇÕES DA coNTRATAoA

a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamentos oÍa contratados de acordo com a solicitaçâo do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no
TR, correndo por sua conta as despêsas com deslocamênto, transporte, carga ê desürrga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substiluií, às suas
expensas, no total ou em paÍte os que náo atenderem os padrôes de qualidade e normas têcnicas
exigidas, ou em que se verificarêm defêitos resultantes da êxecuçáo no prazo estipulado no T.R. contados
da notificaÉo entregue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Rêsponsabilizar-se pelos eventuais danos e prêjuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais paÍa o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.

A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado e aceito pela
Administraçâo, constitui-se em Íalta gÍave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de
Ocorrências Nacionaas, impossibilitando o direito de contÍatar com o Poder Público por até três anos, bem
como as sançóes quê a Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da
administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a partê inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entregâ que em caso de náo pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e PublicaÉo de Oeclaração de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaÉo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, CARLOS ALEXANDRE BRAZ ê ZENI DE CAMPOS.
8.2 A fiscalizaçáo será Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal O2O|2O23.
8.3 A açâo da fiscalizaçáo nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

GúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÂo
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9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus foÍnecedores e subcontlatados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contrataÇáo e de
execuçâo do objeto contíatual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
â)'prática corrupta": ofeíecêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamentê, qualquer vantâgem com o
objetivo de influênciar a açáo de servidor público no processo dê licitaÉo ou na execução dê contl'atoi
b)'prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de êxecução de contrato;
c)'prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de Íepresentantês ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecêr preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causaÍ dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua paÍticipaçáo em um pÍocesso licitatório ou afetar a exêcuÉo do
contralo.
e)'prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspêçóês ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuraçâo de alegaçÕês de prática prevista acima; (ii) atos cujâ intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Ílnanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imPorá sançâo sobrê uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, êm práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuÉo um contíato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, ô licitantê vencedoÍ, como condiçáo para

a contrâtação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reêmbolso, permitirá que o organismo Íinan@iro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documêntos, contas e registros rêlacionados à

licitaçáo e à execução do contrâto.

CúUSULA DÉCIMA - DA úNclA E DA REScrsÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do aÍtigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14j332021
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 dâ Lêi no 14.13312021 ,

d) Caso a detentoÍa da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, sêrá efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no certame, desde que
os mêsmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso dê algum acontecimento que acarrête a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará â critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classiflcaçáo no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores pÍopostos pelo detentor da melhor oÍerta.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excêtuando-se as

hipóteses de fusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

1 1.2 É vedado a contralante:
a) À participaÉo do óÍgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certamê.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OERIGAÇOESf EETI]{ENIE§ A LGED

12.1 As partes deverão cumprir a Lêi n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Íazâo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente vênha a sêr Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de côntrataçáo,
independentemente da declaraçáo ou de aceitaÇão exprêssa.
'12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Ílnalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com â boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá seÍ informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contralos de
sub operaçáo fiÍmados ou que venham a ser celebradôs pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado êliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaÉes legais ou contratuais e
somentê enquanto não prescritas essas obrigaçÕ€s.
12.6 O Contratado deveÉ exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimênto
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente rêsponsável por garantir suâ observáncia.
'12.7 O Çontratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamenle eventuais pedidos de comprovação formulados.
'Í2.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo ContÍatante, prorrogável justificadâmente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoaís para cumprimento da LGPD, inclusivê quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas ê organizacionais necessárias para a
protêção dos Dados Pessoais do Contratantê, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçÕes, divulgâçào ou acêsso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualqueÍ outra medida
exigida pelas lêis de protêçáo de dados âplicáveis. O Contratado devêra asseguíâr que qualquêr pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente êsteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de
confidencialidade.

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no aÍt. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de tÍanscriçáo, Íaráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade PÍegáo Elekônico n" O5712023, e a pÍoposta final e adjudicada
da CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DIsPosIÇÕEs FINAI§

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo
exigidas na licitaÉo, bem como as normas previstas na Lei 14j3312021 e legislaçáo mmplementar,
durante a vigência deste instrumento.

GúUSULA DÉCIMA sExTA _ Do FoRo

'16.1 As partes contratantes elegem o foÍo da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
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11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiícaçâo expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com
Lei n" 14.13312021.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLIcAcÃo



quenáopuderemserresolvidospelaviaadministrativa,renunciandoaqualqueroutro'pormais
privilegiado que se1a'

16.2 Epor esterem de acordo, as parte§ firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de §ual teor e

forma para um só eÍeito legal, ficando pero rnenos irma via arquivada na sede da COHTRATANTE' na

forma da Lei 14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 29 de de2023. ADRTANo ffii[1i::il"J,Ii"
RODRIGUES DOS noontcurs oos

SANTOS:034§§$ SANToS:03466e2se83
Dados: 2023 1 2'07

25983 1o:46:24 -o3,oo,

ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS

CPF: 034.669.259-83DARTAGNAN
PREFEITO MUNIC

CPF

CPF/MF

GESÍORES:

DÉ MATOS
9-8

ERRHIRA

DRE BRAZ

.MOREIRA
023.881.729-69

'fr,l^-
lÉttÂNcto RocHA

82.

,,|

t\{_, \ a'-
ZENI DE CAMPOS
cPFTMF 565.138.289-53

- ,- (
, )a r --;'ç

-'/vt 
, "-'

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
CPF/MF A22.171.9A9-97

Õ
CICERO ROGÉRIO ES

CPF/MF 049.797.309-06
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PREFEITURA MUNICIPA
- ESTADO

nrl REclstno oe pReÇos trt." ztolzozg - pREGÃO ELETRÔNICO 057/2023.

Ao vigesimo nono dia do mês de novembro de 2023 (29t11t2023), o Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do paraná, tnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064t000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portador do RG n.o 173.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171'895.279-15' neste ato

simptesmente denominado CoNTRATANTE, e a Empresa CLIMATIZA SOLUçÕES EM CLIMATIZAçÃO E

REFRTGERAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 4g.42L.5321O001-91 com sede na Rua José Sebastiáo

Lopes - 3g5 - Centro - cEp. 86.240-000, na cidade de são sebastião da Amoreira - PR, Fone: (43)

ggg3o-3302 e-mail antoniocarlossrlva atl3@hotmari com neste ato representado pelo Senhor ANTONIO

CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, da cédula de identidade n-o 9.031 .541-2 SSP/PR e

inscrito sob cpF/MF n.o 066.6g6.189-13, neste ato simplesmente denominado GoNTRATADO, nos termos

da Lei Federal no 14.133t2021, da Lei Federal complementar no 123106, com suas alteraçÕes e demais

exigências deste Edital; conÍorme documento de credenciamento ou procuraçâo inserta nos autos,

resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo

Eletrônico no 057t2023, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisÍção de móveis, utensílios, eletrodomésticos,

etàtroportáteis, equipamentos OJ intormaiica, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar

condicionado visando atender a emendas impositivas, resoluções SESA de acordo com a solicitação da

Secretaria de Educaçáo, Secretaria de Saúde, Secretariá de Assistência Social e Secretaria de

Administraçáo, ooriga;Jó-se o CoNTRATADO a executar em favor da CONTRATAI'ITE o serviço dos

itens constantes nessÀ instrumãEGiEnne consta na proposta anexada ao Processo LicitatÓrio

Modalidade pregão Eletrônico, registrado sob n.o O57t2OZg, a qual fará parte integrante deste instrumento'

CúuSuUSeCUruoe- Oe entReCa. OO pneÇO OOS gens e OnS QUanrlOaOeS

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRAT OS uem transcrítos abaixo:

L DE RIBEIRÃO OO PINHAL
DO PARANA -

Os produtos deverão ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissão de autorizaçáo

de iornecimento devidaÀente ãssinada pelo Prefeíto em até em até ío (dez) dias úteis nos êndereÇos

indicados na autorização e conforme Termo de Referência'

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

previstas no art. 25, I parágraÍo7, da Lei n' 14'13312021'

o índice de reajuste desie insúumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o

qu"i úlnUC, se'rá usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante'

Ã 
"rpr"r, 

deverá apãsentar documento oficial comprovando o reajuste, acomp-antndo de requerimento'

A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Porbrta 109/2023 e Decreto Municipal

O2O/2021, devendo, *i pi"ço. supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

Rua - Cenúo - - Fone: 8301

m
M

üruÂÍ QTD€ UNID VR UNIT. TOTAL

2.250,00 9.000,00
03 440744

2020

Ar
Split. Modelo: SPlit lnverter'BTU. Tensão: 11Ol22A Y.TiPo:

Características Adicionais 1- Controle Remoto/Display'

Digital/Timer/Selo Procel. Classificação "A".

Artondicionado - lnstalação/Montagem/Desmontagem/Remoção -

(Parede / Sistemas). Com todos os materiais inclusos e ART' (0í
ÜBS Joaquim Domingu* de Oliveirc, 01 Posto SaÚde liíoisés
Lupion, th UaS Trioíândia, 01 IJBS José Antônio de Morae§)

MARCA
Ar Refrigeração:

BTU Modelo: spl it lnverter
Características Adicionais Controle. Remoto/DisPlay

Digital/Timer/Selo Procel. Tipo: Split. Tensão: 1 1 0t220 (Escola
Carvalho AGRATO

u

01 unid 1 904,00 1.904,00
05

TOTAL
10.904,00

Endereço eletrônico www .ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpjnhal@uol.com br e comp"ras pmrpinhal@Smail9sín

unid.

440744
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CúU§ULA TERCEIRA - DA V|GÊNCIA

A DÍesente atâ terá início na data de sua assinatura e vigora Íà.alé 2,an112o24' podendo ser prorrogado por

Güiõiãoãlo#"0ã"oo o"'ttã*ttã Àotinisttaçao Pública Municipal

T -D

Rua Faráná 983 -

Pc

O pagam ento será efetuado Por TransÍerência EbÚônica (TED) em conta corrente ãté o 15o dia útil do

mês subseq uente, conlados da data da entrega da Nota Fiscal , devendo sal ientar que Junto ao corPo da

mesma, sera necessário fazer constaÍ' para fins de Pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote,

Funcionário requ isitante, inÍormaçÕes relativas ao nome e numero do banco, da agência e da conta

U

CúUSULA OUINTA - DA DOTAçÁO ORçATETÍTÁRIA

As desoesas com a execuçâo deste contrato correráo no oÍçamento da Dotacão orÇamentáíia:

ãà:i:õõãõô ôoôàsooa-qqol!'sãl'sl'íriÜi}'áõinõárãr-g-olôáDr+o 
ro+rz.ooo-103/26r0-104/540-

333i1,183;1i3i',118;17i?'11;1fli;';;'";miz'ooeoôóDsr:-owt25o27-ooot25o28-ooo/2502e-
ooo/25035_oo0/25ouo-ooo,ruoor-6ó;ffiü;õ/1466-n 

oznlzq+gsriii-518t1718-5186t171e-518t1724-

Yniôááó"-tsiiáóio-oor++o-sorraoçsro47o-51144e0520000

Para oarantir o fiel cumprimento da presente ata' o CONTRATANTE se compromete a

oreviariente à CONTRATADA, "t'ã'àJ 
oã oo""ento requisitÓrio prÓprio' o fornecimento dos

ilfi':Hoãáuã;o pagamento na ÍoÍma prevista na cláusula quarta

â,r Fiscatizar e controtar , "nu"gi'üo,l?oirl'"ür"rr" 
Jtir"i, comunicando a ..NTRATADA'

il.orrário"o" 
"on"tatada 

no produto entregue: .-\
o) Éfeturr o (s) pagamento (s) s"g'"01 ãti'i;"t 

" 
condições estabelecidas nesta Ata:

"i 
Ef"tuar o pagam"nto 

"rn 
oo""'ãntà a tãrma trataoa na cláusula quarta;

di conferir e atesta, ". 
not"" t,"""ã 1ãuias1 àncaminnando-as, para pagamento;

"i 
NotiÍi"", ao representante * :il;#; il"ênci" oe e'eniuais impeÍfeiçóes relacionadas

deste contrato.

Para qarantir o fiel cumprimento dâ presente ata a CONTRATADA se compromete a:

a) Exãcutar o fornecimento 0". ortãilãr' à""üpãÃánto. ora contraiados'de acordo com a solicitaçáo do

ioutRernrqre e proposta 
"pr".ãIàãã 

Joii"ni" ná quantidade .oil"tã0" e quando necessária até o final

do prazo contratual; -- '-^mentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos lorais indicados no

?àt:$:;TJ"Ti':i:i?i"?1J.,1oà;;"ãiià'l'roJ",n"nto 
transporte carsãedescarsa;' ' - ^

c) zelar e qarantiÍ a qualidade d'§ ftõi;t-;üJipamentos comoromelendo-se a substituir' as suas

exoensas, no total ou 
",.n 

o'*"'1"" "olã";á;;t"lã;;",n 
": -l:!luà= 

de qualidade e normas técnicas

exioidas. ou em que se veriÍica'u'ãtlltãt '""'rtantes 
da execuçáJná irazo estiputaoo no T'R' contâdos

;â'";,Í,:#d';"i*r,á oii"i't,.n"nt' oor escrito ou e-mail:

d) Responsabilizar-se peros "'§üit;;;; 
"J 

prejulzo-s 9'"'-1 -111]:q:-"t 
titulo vier a causar ao

ãoitriiÀiÃr"rie pÍincipalmente em decorrência da má qualidade.dÔs servrcos'

ê) Manter em dia as obrigaçoes #;il;i#*surioàoe sociat e ãontrioliçao ao FGTS durante toda a

vígência cteste contrato. sendo J';4ft;;;;ínããmentais pãão 
'"""0i'"nto 

das Notas Fiscais /

Faturas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos. sem motivo iustiflcado e aceito pela

Administraçáo constitui-se "' lllo"à"'J* "piün'JJ 
ã c.oumiÀoâ;, tilí"i;Tfli. i':ff.%'J'ooff

3jí[à:f:"Xt""S:JT"i:l'll1"r:'":o..'J"l§#".'ffi:l'":il",T,""'ij'' "i'1,"-.iaããi"' " " 
critério da

:i**z'"llííti:"":i:"1'"::3xi:i";ff:3':'Jff?"".L3.":rr:s" 
do objeto ricitado' carcuradosobre o

vator correspondente a parte 
"'àl*piâ;"àtã'ã 

riÃiü Jt ô s7" (novávirgulas nove por cento)l

T
c

solicitar
produtos;

quâlquer

ao objeto

T
U

Ccntro - CEP: 86.490400 - Fone 443)3s518301 CNPJ:76.968. 064/000142

Endêrêço êlêtrônico www ribe - E'mail s.p!lrpioLal@g!D!!il. ço!



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

b) Até 107o (dez por cento) sobÍe o valor do contrato, pelo descumprimento de quaÍquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de êntrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuÉo;
c) Emissão e Publicaçáo dê Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FlScALlzAÇÂO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA e ZENI DE CAMPOS.
8.2 A fiscalizaÉo será rêalizada nos moldes do artigo í25 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A açáo da fiscalizaÉo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo foÍnecimento
dos bens, ora licitados.

CúU§ULA NoNA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer obseívar, poí seus Íornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padráo de ética durante todo o procêsso de licitação, de contrataçáo e de
execuçáo do objeto contratual.
9.2 PaÍa os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes pÍáticas:
a) 'pÍática corrupta': oferecêr, dar, recebêr ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de seÍvidor público no processo de licitaÉo ou na execuçâo de contrato;
b) 'prática fraudulenta': a falsificaçáo ou omissào dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva'; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prêpostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis
aÍtifciais e náo competitivos;
d) 'prática coerciliva": causaÍ dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afêtar a execuçáo do
contrato.
e)'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes
falsas aos rêpresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir mâterialmênte a
apuraçâo de alegaçÕes de prática previsla acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir mateÍialmente o
exercício do direito de o organismo Íinanceiío multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediantê adiantamento ou rêembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, êm qualquer momento, constatar o ênvolvimento da

êmpresâ, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilante vencedor, como condiçáo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir â sêr financiado, em

parte ou integrâlmente, por orgânismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmênte indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registÍos relacionados à

licitaçâo e à execução do contrato.

CúUSULA DÉGIMA - DA RENÚNC|A E DA REscIsÃo

'10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14.1331202'l.,
b) por âcordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei n' 14.13312021
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no'14j3312021,
d) Caso a detentora da melhoÍ proposta náo oferte a totalidade do quantitiativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valofes propostos pelo primeiro colocado.
ê) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupÉo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o

Ruá Paraíá 983 - Cêntro - CEP: 86.rt9(X)Oú - Fonê: (43)3551 830'1 . Cl'lPJ: 76.968.064/0001 42
Enderêço el€trônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov. br - E-mall pmrpanhal@uol.com.br e compras pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

cuÁusule oÉcrnitl pnruerRl- veoacóes

1í.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda quê paÍcialmente, excetuândo-se as

hipóteses dê fusáo, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
í1.2 É vedado a contratante:

a) À participaÉo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiveí participado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

1'1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicação expressa,
com antecedência mínima dê 3o(trinta) dias da data dêse.iada para o encenamênto, êm conformidade com
Lei n' 14j3312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes dêvêrâo cumpriÍ a Lei n" 13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Íazáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Írmado, a partir da apresentaçào da proposta no procedimenlo de contrataçáo,
independentemente da declaração ou de aceitação expÍessa.
'12.2 Os dados obtidos somente poderão sêr utilizados para as Íinalidades que justiícaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhâmênto com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá seÍ informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do aÍt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentaçáo para íns de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
12.6 O Contratado dêverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos dêveres da presente cláusula, permanêcendo intêgralmêntê responsável por garantir sua obsêrvância.
12.7 O Contratante podêrá rêalizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, dêvêndo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, nô prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justaficadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 FornecedoÍ deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas,
alteraçÕes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuizo do cumprimenlo de qualquer outra medida
exigida pelas leis dê proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
autorizada a processâr os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes conlratuais de
confldenciâlidade.

cúusulA DÉcrMA TERGETRA - DA puBlrcAeÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o GONTRATANTE pÍovidenciará sua publicação em veículo
de grande circulaçáo, em foÍma de extrato, em conformidade com o disposto no aí.. 174 e 175 da Lei
14.133t?021.

cúU§ULA DÉCIMA QUARTA - DoS oocUMENTos INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriÉo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edita! de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 05712023, e a proposta final e ad.iudacada

da CONTRATADA.

Rua Par6ná 983-C€ntro- CEP: 86.49(Xn0 -Fone: (43)355'1830'1. C}IPJ: 76.968.064/0001-42
Eodereço €lêtÍônico \,vwv{ ribeirlrodopi!üal p.qov.br - E-mail pmÍpiÍ [al@uo] com.br € compÍas pmrpinha@gmâil Çom



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

'í 5. 1 A CONTRATADA obíiga-se a cumpÍir Íielmente as cláusulas ora avençadas ê manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação
exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçâo complementar,
duÍante a vigência deste instrumento.

GLÁUSULA oÉcIMA sExTA - Do FoRo

'16.1 As partes contratântes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente paÍa dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualqueÍ outro, por mais
privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
Íorma para um só efeito
forma da Lei 14j3312021

legal, ficando pelo uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

Ribeiráo dô Pinhal, 29 de de 3

,l
,//-+,' GoL.,' ,h I L,t,

ANTONIO CARLOS DA SILVA
CPF: 066.696. í 89-í 3

DARTAGNAN X tz
PREFEITO MUN

TESTEMU

C NA DE MATOS
CPF 240 9-81

,}
ALYSSO RIOU E ENÂNCIO ROCHA

RREIRA
CPF/MF O5O

LÚC
CPF

N,MOREIRA
F 023.881.729-69

CAR
CPF/I\4F

DRE BRAZ
009-89

,^I t)C ,- : â.---r.1 .
ZENI DE CAMPOS
cPF/MF 565. 138.289-53

4"-ic-Á*-
NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
cPF tMF 822.171 .909-97

Rua Pâ.aná 983 - Centro- CEP: 86.49(X)0O - Fon€: (43)355'í830í. CNPJ: 76.988.064/(}00í-42
Endêrego êlêtr6ílco www ribeiraodopinhal.pr gov.br - Eín.il pmÍprnhãl@uol.com br ê compras pmrpinhal@gmail com

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPoSIcÔEs FINAIS
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GESTORES:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
. ESTADO DO PARANA.

DO PINHAL

Itl neotsrno oe pneÇos N.. zttlzozg - pnEGÃo ELETRÔNlco 057/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de2o23 (29111t2023), o Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06 4IOOO142, com sede a Rua Paraná n'o 983 - centro' neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado' portador do

RG n.o 773.261-9 ssP/PR e inscrito sob CPF/MF n: 171'895.279-15' neste ato simplesmente denominado

ç9NTRATANTE, e a Empresa JostANE Do Rocto MlcHALosKl, inscrita no CNPJ sob no' 46'3í8'77510001-

00 com sede na Rua Cel. Amazonas - 868 - sala 2 - cEP. 89.400-000, na cidade de Porto união - sc' Fone:

(42) 3542-2001 (43)991044615 e-mail behappy pu@gmail com neste ato representado pela senhora JOSIANE

DO ROCIO MICHAL9SKI, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade n'o 75886993

SESp/pR e inscrita sob CPF/IrIF n.o 018.049.459-7à, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO' nos

termos da Lei Federal no 14.133/2021 , daLei Federal complementar no 123/06, com suas alterações e demais

exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos' resolvem

registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão EletrÔnico no

057/2A2g, consoante as seguintes cláusulas e condições'

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro. de preços.para aquisição de mÓveis, utensílios' eletrodomésticos'

eletroportáteis, equipamentós de info,-rmática, roupa Oé cama' .parque infantil e aparelhos de ar condicionado

visando atender a emendas impositivas, ,""oiuio"" srqn !9 aàordo com a solicitação da Secretaria de

Educação, secretaria oã §áooe, becretaria ae-Âiiistencia sociale secretaria de Administração, obrigando-se o

CoNTRATADO " "*""ut"rãr'fàvor 
da coúrmtÀurç g :g*iç: dos itens constantes nesse instrumento,

conforme consta n" prãpà"t" ãneiada ao F;o;ããTicitaiório Mooátioaae Pregão Eletrônico, registrado sob n'o

O57t2023, a qual fará parte integrante deste instrumento'

cúUSUul seoUNOa - oA eNrnEeA OO pReco oos eeNS E oaS QulNlonoes

os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CoNTRATADA'

os quais seguem transcritos abaixo:

ÍOTAtUNID VR UNIT.QTDE
AÍMATITEM

125,73 251 ,46a2 unid

T52510

VCA. (Escola Notla
MARCA INTELBRAS

Fio. AgendaSemAparelho
GHZ.,9Faixa Operação:Yoz.E VivaméricaAlfanu

Característicasica/Pabx.PÚbICentralAplicação:
30ct MemóriaYoz,ChamadaldentificadorAdicionais:

0t2201Chamadas,Alimentação
Emenda lmpositiva)Carvalho

06 305998

02 unid
Ti

Dr.

790Altura: MM. Aplicação:Caixa
Tweeter:5 POL1nte:Alto-Fala pohoTamanSom.

570 MMTitânio. Largura:Tipo: Amplificada.
ComEntradaDeCanaisis: 4AdicionaCaracterísticas

Potência:MM267Profundidade:De Volume.Controles
ZairaProfessoraCMEIVa1220150 (01W Voltagem

MARCAEmendaCarlito lmpositiva)Escola01

21 450732

unid ,3001

Dr.

Altura: 00PvcMaterial: Expandido.raFechadu Digital.
1 0AtéCadastro.Sen Nu mérica.haAbertura.MM. Tipo

MM.501mento:5 DDe Até CompriSenhas ígitos.
Carlito1 A 8 Vdc.Bateria 2 (EscolaAlimentação

PAPAIZMARCAEmenda

45 321237

20 unid

Tensão

tclonals:AdCaracterísticasnha.LiItroFi
TomadasSaída7a QuantidadeFusíveliga,Liga/Desl

1 0t220 (Saúde)UniversalMod. Alimentaçáo:
MARCA MEGA TRON 6T

473/,0747

621,30621,3001

Tipo:

Tensão:

CaracterísticasLava-Jato.1 t«v.,8Consumida:
TotalSistema StopDeris: Shampoo,Adiciona Aplicador

PistolaAcessórios:2.500 LB.Pressão:11 ot220

Profissional. PotênciaLavadora Alta

Controle JatoBico

65
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Professora Zaira- Emenda lmpositiva) MARCA PHILCO
PLA3IOO

66 272867 Liquidificador lndustrial. Material Base: Alumínio.
Material Copo: Aço lnoxidável. Altura: 720 MM. Aplicação:
lndustrial. Capacidade: 6 L. Largura: 280 MM. Peso: 12,50
KG. Tensão Nominal: 1101220 V. Potência Motor: 0,50 CV.
(CMEI Prof*sora Zaira - Emenda lmpositiva)MARCA
JL COLOMBO 6L BR

01 unid 697,30 697,30

75 604331 Memória Ram. Aplicaçâo: Microcomputadores. Padrâo: Ddr4,
Frequência 24OO Mhz 240-Pin. Capacidade Memória: 8 GB.
(Saúde) rtARCA UPGAMER

04 unid 97,30 389,20

78 607414 Microfone. Resposta Freqüêncía: 50 A 15 KHZ. Tipo
Receptor: Uhf. Alcance: 50 M. Alimentação Receptor: 12
Vdc V. Potência De Saída: Mínima 10 MW. Tipo: Sem Fio.
Características Adicionais: Estabilidade De Frequência
Controlada Por Cristal. Alimentação: 1101220. (CMEI
Professora Zaira Emenda lmpositiva) MARCA
ECOODA EC3117

01 unid 197,30 197,30

Modem Roteador. Modelo: Modem E Roteador Com 8 Antenas.
Aplicação: Terminal Remoto. Protocolo Enlace: lpv4/lpv6,
Frequência Sinal: Dual Band2,4 / 5,0 Ghz. Tipo Portas: 4 Portâs
Gigabit-Lan E I Porta Gigabit Wan. Tensão Entrada: 12 V. Tipo
lnterface: Wan/Lan. Fonte Alimentação: Externa. (Saúde) MARCA
S'R'US MULTILASER

05 unid 657,00 3.285,00

81 462261 Mouse Computador. Tipo Conector: Usb. Coneclividade: Com
Fio. Sensor: Com Esfera. Tamanho: Padráo. (Saúde) MARCA
M,,(PRINT

20 unid 8,70 174,00

82 4s1823 Mouse Computador. Tipo Conector: Usb. Conectividade: Sem
Fio. Sensor: Led. Tamanho: Padrão. (Saúde) MARCA MAXPRINT

20 unid í8,00 360,00

88 33841 8 Porteiro Eletrônico. Componentes: Painel Abs Cor
AlumÍnio Natural E Brancallnterfone. Aplicação: Sistema
De Segurança. Características Adicionais: Fixação
Sobrepor/Proteção Contra lnterpéries/Cam-Fonte
Alimentação. 1271220 V. Consumo Energia: 3 W. Tipo
Sistema: Eletrônico. (Escola Dr.Carlito Emenda
lmpositiva) MARCA ECP

0'r unid 347,00 347,00

104 451817 Teclado Microcomputador. Tipo Conector: Usb.
Conectividade: Com Fio. Tipo: Padrão. (Saúde) MARGA
MAXPRINT

20 unid 23,70 474,00

111 472694 Unidade Disco. Aplicação: Microcomputador. Capacidade:
1 TB. Tipo: RÍgido. Padrão: Sata lii. Velocidade: 7.200
RPM. íSaúde) MARCA WESTERN

12 unid í 39,00 1.668,00

112 6041 30 Unidade Disco. Tipo: Disco Ssd. Capacidade: 1,92 TB.
Tamanho: 2,5 POL.
EspecificaÇões Técnicas: Capacidade de 1.92 TB - Tipo:
3D nand tlc - Uso Servidor / Empresa - Fator de forma: 2.5
7mm: - lnterface: sata 3.0 6Gb/S Desempenho - Leitura
sequencial (até) 560 mb / s - Gravação sequencial (até)
510 mb / s - Leitura aleatória (100o/o span) 95000 iops -
Escrita Aleatória (100% Span) 36000 iops - Latência - leia
36 s - Latência - Escreva 37 s Confiabilidade - Vibração -
Operando -2.17 grms - Mbraçâo - Nâo operacional -3.13
grms - Choque (Operacional e Não Operacional) 1000 G /
0,5 ms - Faixa de temperatura operacional - 0' C a 70 " c -
Classificação de resistência (Lifetime Writes) -3,4 pbw -
Tempo Médio entre Falhas (mtbf) -2 milhÕes de horas -
Taxa de erro de bit incorrigível (uber) -í setor por 10 17 bits
lidos - Período de garantia - 5 anos. (Adm) MARCA INTEL
D3-54510 serzes

02 unid 2.150,00 4.300,00

Total 14.878,46

Os produtos deverão ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissão de autorização de
fomecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 10 (dez) dias úteis nos enderecos indicados
na autorização e conforme Termo de Referência.

Rua Paraná 983 - Cenúo - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í830't. CNPJ: 76.968.06410001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov,hr - Ê-rnail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

os valores acima podeÍáo eventualmente soírer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no

aÍL. 25, I paégÍaÍo 7, da Lei n. 14133n021.
O índice de ieajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacionâl dê Preços ao Consumidor), o qual

também sêÍá usado êm caso de atresos de pagamento pelo Contratantê'

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o rgaju-ste, acompanhado de requerimento' A

;"ri;í;;; pi"ço., i"ro ocoírâ, deverá ser Íeita íros moldes da portaria 109/2023 e Dêcreto Municipal

o2o/202g, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objêto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, trensporte etc)

CLÁUSU TERCEIRÂ - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2811112024, podendo ser pronogado por igual

período, dependendo do interess€ da Adminiskaçáo Pública Municipal

CLAU ULA OUART - DA FORMA DE PAGAM ÊNTO

O pagã mênto será eÍetuado por Transferência Életrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês

subsequente, contados da data da entregâ da Nota Fiscal, dêven do salientar que junto ao coÍpo da mesma, seÍá

requisitante, informações
para fins de pagamento. o número
relativas ao nome e nümero do

da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário
necêssário Íazer constar,

banco, da agência e da conta corrente da
o do

As despêsas com a execuçáo deste contÍato correráo no oÍçamento da Dotaçáo Orçamentária:
-zãoss-õóoiásooo-oo0/2soô4-ooo/2sõ4 

s-oootiTao-io3lz13o-tostztqo-tottzao1-103t2610'104t54o-000/3880-
940/3990-933/3070-303/1 71 6-494/3600-494/3390300000;
ãáõlg-óóoliáot a-o0o/2s016-0oo/25020-oo0/25066-0oo/2soss-ooot25o27-000t25028-000/25029-000/2503s-
õóóÁosl-óootzso 4z-ooot4oo-ooot2466-1102t'1724495t1717-518t1718-5186t1719-5't811724494t292o-
345/430/OOO/440-50',l /460-51 0-470-51 1 -4490520000.

CONTRATADA.
de Reierência.

CLÁUSU OUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

CLA ULA SEXT - DAS CONTRAÍANTE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.490{00 - Fone: (43)35518301

Para garantir o fiel cumprimento da pÍesente ata, a CONTRATADA se compromete a:

;i É;;;.; ; fornàcimento ao" piúriá.-. àquipamentos ora contrâtados de acoÍdo com a solicitaçáo do

CoNTRATANTE e pÍoposta ,pr""untãáã 
"o.àrite 

na quantidade soticitada e quando necessária até o final do

prâzo contratuâl;
b) Fornecer os produtos e equlpamentos sem qualquer outro custo e entÍega-los nos locais indicados no TR'

ãári"noã por. 
"uà "onta 

as despesas com deslocamento, transporte' carga e descarga;

;;2;i;;;Gr*t', 
" 

qualidade dos produtos e equipamentos, comPrometendo-se a substituir' às suas expensas'

"Llãt"i 
Àr"". paÍte os que nâo atenderem os paáróes de qualidade ê normas técnicas exigidas, ou em que sê

uãrifiiãr", defeitos resultantes da eiàcuçao no prazo esiipulado no T.R. contados da notificação entregue

oÍlcialmente por escrito ou ê-mail;
d) ResDonsabilizar-se pelos eventuais danos e preiuÍzos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE'

principalmente em decoÍência da má qualidade dos serviços:

ã; iil;t"r; àia as obrigaçóes ;ü;;;;te" à segunãade sociar e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a

vioência deste contrato, senoo as mãsÃãs páçás t,naãmentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas'
'AT.:;;"";;;#À"Ãt" ãá" piãà"t"i e eiuipamentos. sem motivo iustificâdo e aceito pela AdministraÇão,

constitui-se em fatta grave. .rr",uniJ'ãLóniiiiiÀôÃ, i "r" rnscriçâá no Registro de ocoÍrências Nacionais,

ParagarantirofielcumpÍimentodapresenteata.oCoNTRATANTEsecomprometeasolicitarpreviamênteà
CoNTÉATADA, através de aocu.enio requisitório próprio. o fomecimento dos produtos: bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quarta'

ã)'n"áf i.", e contiotar , 
"ntr"gi 

("o;iorme ctáusula sétima), comunicando a CONTRATADA, quaiquer

irreoularidade constatada no produto entÍegue,

üie't"t"àiãi"i oáoãÀánto (s) segundo os-prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;

"í 
Ér"trrt o àáqrri"nto e, obs"rvância à forma tratada na cláusula quarta;

ài õoni"tir. 
" 

rÉat"r as notas fiscais (faturas) encaminhando-as' para p€gamento;

;í N;ii;;;r;; ;;pr"sêntante da 
"*àãiià'o"orrencia 

de eveniuais imperfeições relacionadas ao obleto deste

contrato.

Endsreço êl€trônico www. ribeirâodop ' E-maÍl
CNPJ: 76.964.oü/0ooí42
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CúUSULA SÉTIMA _ DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

8.'1 A Íiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será êxercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, CARLOS ALEXANORE BRAZ e ZENI DE CAMPOS.
8.2 A Íiscalização sêrá realizadã nos moldes do artigo 125 do Decreto Municlpal02012023.
8.3 A ação da fiscalizãção não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.'l A CONTRATADA deve observar e fazer observaÍ, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontralaçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaÉo, de conlrataçáo e de execução
do ob.ieto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqueÍ vantagem com o
objetivo dê influênciaÍ a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulêntâ': a falsiÍicãção ou omissão dos falos, com o objetívo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato,
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licilantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estab€lecer preços em níveis artiÍiciais
e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciaÍ sua participação em um processo licitatório ou afetar a êxecução do contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruiÍ, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer dêclarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir mâterialmente a apuraçâo de
alegaçôes dê prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercicio do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo finânceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, estê organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas coÍruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato ínanciado pelo organismo.

9.4 ConsideÍando os propósitos dãs cláusulas acima, o licitantê vêncedor, como condição para ã contretaçâo,

deverá concordar ê autorizar que, na hipótesê de o contrato vir a ser financiado, em partê ou integralmente, por

organismo financeiÍo multilateral, mediante adiantamenlo ou reembolso, permitirá que o organismo Ínanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação ê à execução do contrato.

10.1 AAta poderá ser rêscindida:
a) unilateralmente, pela PrêfeituÍa, na foÍma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14.13312021,
c) nas hipótesês prevista no artigo 137 da Lei n' '14.'13312021;
d) Caso a detenlora de melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, sêrá efêtuâdo o
registro de outros fornecedores habilitados, respêitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valoíes proposlos pelo primeiro colocado.
ê) Msando prevenir eventuais faltâs da mercadoria em caso de algum acontecimento quê acarrete a interrupção
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de preços

Ruâ Peraná 983 - CenlÍo - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 83Oí . Cl'l PJ: 76,968.064/000142
Enderêço eletrônlco www. ribearâodopinhal p. gov br - E-mâll pmrpinhal@uol.com br e compras.pÍnrprnhal@gmarl.com

impossibilitando o direito de contratar com o PodeÍ Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei
impóe, não impêdindo, em Íazáo das circunstáncias e a critéÍio da administração, a aplicaçáo das sêguintes
penalidades:
a) 0,5o/. (zeÍo víÍgula cinco por cento) poÍ dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobíe o valor
correspondente a parte inadimplida, atê o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dêz por cento) sobre o valor do conlrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será enceminhadâ para a dívida
ativa do Municlpio. visando a sua execução:
c) Emissáo e Publicaçáo de Declaraçáo dê lnidoneidade em veículo de imprensa regionai, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E OA RESCISÃO
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. ESTADO DO PARANA.
dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oíerta.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

1í.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se âs hipóteses

de fusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratente:

a) À participaçáo do óígáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha Íegistrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

'11.3 A presente ata poderá seÍ renunciado, por acordo entre as paÍtes, mediante notificaçáo expressa, com
antecedência mÍnima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encêrramento, êm conformidade com Lei no
'14.133t202',t.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveÍão cumprjr a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser írmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimenlo de contratação, independentemente da
declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo sêr utilizados para as Íinalidades que justificaram sêu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compãrtilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçâo para Íins de comprovação do cumprimento de obígações legais ou contratuais ê somenle
enquanto não prescritas essas obrigâçõês.

12.6 O Contratado dêverá exigir de sub operadores e subcontratâdos, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanêcendo integralmênte responsável por garantir sua observância.
12.7 O Conlralante poderá realizar diligencia pa.a afe.it o cumprimênto dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no Wazo Íixado pelo Contratante, prorrogável JustiÍicadâmentê,
quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais pâra cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementaÍ e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçâo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilêgal, danos, pêrdas, alterações,

divulgação ou acesso náo autorizâdos, sem prêjuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigidâ pêlas leis

de proteção de dados aplicáveis. O Contrâtâdo devêra assegurar que qualquer pessoa autorizada a pÍocessar os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de confidencialidade.

CLAUSULA DECIMA TER IRA . DA PUBLICACÃO

13.1 PaÂ eÍlcácia do presentê instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÉo em veÍculo de
grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e'175 da Lei 14.13312021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Prêços o
Edital de Licitaçáo - Modalidade PÍegáo Eletrônico no 05712023, e a proposta Íinal e adjudicâda da
CONTRATADA,

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmênte as cláusulas ora avençadas e mânter-se em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

Rúa Paraná 98:| - Contro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518«)1. CNPJ: 76.S6A.O6ilrO0Ol-42
Endeíeço elêlrônlco www.ribeiraodopinhal.pr gov br - Ê-mall pmrpirrhal@uol com br e compras pmrpinhal@gflrail com
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DO PINHAL

ne licitaçâo, bem como as normas previstas na Lei 14.133 t2g21 e legislação complementar' durante a vigência

deste instrumento.

CúUSUI.A DÉCITIA SEXTA- DO FORO

1ô.1 As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná' como

c.ompêtente para dirimir quaisquer questõeg oriundas do presenle contrâto, inclusive o§ caso§ omissos, que não

puderem ser resolvido" p"rã úã aaminis*rativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seia'

16.2 E por estarem de acordO, as partês Íirmam o pres€nte contrato em 02 (duas) vias da igual teor e íonna para

um só efeito tegal, ficando pelo menos ur" riã áiquivaO" na sede da'CONTRATANTE' na forma da Lei

't4133n021.

Ribeirão do Pinhal, 29 de

DARTAGNAN
PREFEITO

DE MATOS

CPF/MF

BRAZ

GESTORES;

N.MOREIRA
023.881.729€9

cÍcERo ROGÉRiO SANCHES
CPF/ttF 049.797.309-06

Assinado de forma digital
por JOSIANE DO ROCIO

MICHALOSKI:01 80494597 8

Dâdos: 2023.1 2.01 1 6:28:28
-03'00'

JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI
CPF: 018.O49.459'78

JUNIOR
033.1E2.80909

,

"^*"\".--
-?

,,*,,,-*" ü
ZENI DE CAMPOS
CPF/MF 565.138.289-53

''i ;.-/ i r.t., .l - ----....u*
NADIR SARAMELO FRAGA CUNHA
CPF/MF 822.171.90S'97

L"

240.3

Ruâ 9E3 - Centro - CÊP: 86.49GO00 - (43F55r8301 CNPJ
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PREFEITURA MUNI
- EST

ICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ADO DO PARANA -

lrl nectstno oe pneÇos tt., ztzzozg - pREGÃo ELETRÔNlco 057/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de 2023 (29t11t2O23), o Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064t00O142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ' brasileiro,

casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF nP 171.895.279-í5, neste ato

simptesmente denominado GONTRATANTE, e a Empresa EMMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ]úOVEIS

LTDA, inscrita no CNpJ sob no. 31.810.636/0001-22 com sede na Rua Pernambuco - 1451- Bairro São

Francisco - CEP. 85.884-OOO, na cidade de Medianeira - PR, Fone (45) 99947-5111 e-mail

emrnavendas@hotmail com neste ato representado pela senhora LORENA LAsKosKl, brasileira,

solteira, empresária, portadora da cédula de identidade n.o 9.434.595-9 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n'o

045.953.369-00, neste ato simplesmente denominado GoNTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14.133t2021, da Lei Federal complementar no 123/06, com suas alteraçÕes e demais exigências deste

Edital, conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os

preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão EletrÔnico no 05712023,

consoante as seguintes cláusulas e condiçoes'

GúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de mÓveis, utensílios, eletrodomésticos'

eletroportáteis, equipamentos OJ informática, roupa de cama' parque infantil e aparelhos de ar

condicionado visando atender a emendas impositivas, resoluçÔes SESA de acordo com a solicitação da

secretaria de Educaçaó, 
-ó"cret"ria de saúde, secretariá de Assistência social e secretaria de

Administração, onrigariJà-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRAT{NTE o serviço dos

itens constantes nesse instrumento, confoãã consta na proposta anexada ao Processo LicitatÓrio

Modalidade pregão rtátionico, registrado sob n-o 057t2023, a qualfará parte integrante deste instrumento'

cúusuua sEcuNon - oa enrnece. oo pReco oos gens e oes QuanrloaoEs

Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissáo de autorização

de fornecimento devidamente ãssinada pelo Prefeito em até em até íO (dez) dias úteis nos enderecos

indicados na autorização e conforme Termo de Referência'

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

previstas no art. 25, I parágraÍo7,da Lein' 14'13312A21'

O índice de reajuste des-te instrumento será o lNPc (índice Nacional de Preços ao Consumidor)' o

quáf tamUem será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante'

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, a"9[q^TlSdoie requerimento'

A revisáo de preços, .à"o o"orrr, deverá ser feita nos moídes da Porlaria lO9/2023 e Decreto Municipal

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.490-fl)O -Fone: (43)35518301 CNPJ 42

EM AÍMAT

DÊSCRrÇÃO

QÍDE UNID vR ut{tT. TOTÂT

07 408869 Aço. Aço
Altura: 1 70 M. Aplicação: Ferramentaria.Pintura Esmaltada.

Largura: 0,75 M. Características Adicionais: Travamento

Simu ltâneo/PuxadoreslReg u lagem Altura. Profu ndidade: 0,35 M.

Quantidade Portas: 2 UM. Quantidade Prateleiras: 3 U M (Escola
BIG METAL

Arquivo Material Chapa Aço 26. Acabamento

SuperÍicial: Pintu ra Eletrostática Epóxi Pó. Padrão

Acabamento: Tratamento Antifemtginoso. ouantidade

Gavetas: 4 UM. Cor: Cinza Características Adicionais:

Travamento Simultâneo Gavetas Deslizantes. Aplicação

Pastas MARCA BIG METAL

01 unid 487 487,00

06 Unid 508,00 3 048,00
10 482650

Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinha l. pr.gov.br - E-ínail pmrpanhal@uol.corn.br e çqpp-rs q.u!rp!-!ha[@gmaiLçPm



PREFEITURA MUNI cIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTA DO DO PARANA.

O2O/2O23, devendo, nos preços suoracitados' estar incluldas todas as despesas

contratado (tributos, seguros, encargos sociais' transporte etc)'

cúusut-l tEncEtnq - ol ucÊHctl

A Dresente ata terá inlcio na data de sua assinatura e vigo

Gíàiõã"ão;lo*ãndendo do interesse da AdministraÉo

cúusuLl outnu - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

relativas ao objeto

rutâ alé 2g11112024, podendo ser prorrogado por

Pública MuniciPal

-064/0001-42

o A oPc U T

As despesas com a execuçáo dêste contrato corrêráo no orçamento de Dotacão OrÇamentáÍia:

zsogs-boo/zs0o6-ooo,ruooo-oooà-uüá'-üóriiãõ-iósràr 
3o- 1o-3^t214o-104t26oo-í o3/2610-104/540-

áüi#õ:ó;órerrõ-úaraozo-eog/1 z 1 64e4/3600-4e4/33e030o000:

250se_o0o/25018-ooo,ruo,1 u-oooáJor"i'ó-óásúdoóóizsosg -0o0t25027-ooot25o28-000/2502e-

ooo/25035-oo0/25 ouo-oooruoorÁ{o,'ioóloóítiíiaailozttzntssitlJ'tt'5t8t'ttt8'5186t171e'51at1724-
"aá"itzááó:saáiaióiooora+o-sotr+oo51047o-51144e0520000'

Para oarantir o fiel cumprimento da presente ata o CONTRATANTE se compromete a solicitar

previamente à .'NTRATADA. "rilràJ 
oÉ o"J,ireiiã ráquisitorio _pÍóprio. 

o fornecimento dos produtos:

:lt;:ft "",':'gj:ei"*lf"U 
';ga*: 1ãffi ij'§,ffi"1:3[Íiuni""noo a coNrRArADA, quarquer

irreoularidade constatada no produto êntregue:

ut Eltetuar o (s) pagamento (s) segõ01 àt"piàtot u condiçÕes estabêlecidas nesta Ata:

;i ;i;ü; ; pãgã;;unto em ào-t"*ãnii" a tãt" ttatada na cláusula quarta:

d) conferir e atestr, 
". 

not"" n"""ü (iJuiai) encamint ando-as. para pagamento:

e) Notificar ao repíesentante a" J;Iil:fl ;;;;ãn"i"-ãã-"r"nir""'itn-p.tt"iç0"" relacionadas ao objeto

D
U

deste contrato

LA RI o c

Para garantir o fiel cumprimento da oresente ata' a CONTRATADA se comoromete a:

â) Executar o fornecimento r"" pà!iiã!'àlq'r,pãÃJnio. or" contratiados dê acordo com a solicitaçào do

ioutRarn*re e propo.t 
"pr".ãitãã 

.'o-rãni" n" qurntioaoe sor,citãoa e quando necessária até o final

liP:fi3á1T'""i1Xàutos e equipame"tg.-:1iT,i!:,:::,*?::::"J"::::tj]X'"::;,$"" 
indicados no

TR. correndo poÍ sr, 
"on," "" 

ou"pãtà!-"ãÀ o"tro"""nto transporte' carga e descarga;

c\ zelaÍ egarantir a qualidade ;§ ft;;;t;;'ipãménro" -iotorometendo-se 
a substituir' âs suas

exDensas, no total ou 
"n1 

p'n" it'q'à-não "t"àoà'"t 
os padroàs de qualidade e normas técnicas

ayioirlas ou em que se verincaremãfêiós resultantes da execuçao no prazo estipulado no T R contados

;:Hffirçaã ;"i;sue oficialmente por escrito ou e-mail; 
.

d) Responsabilizar-se pelos "';;ü;it 
-J;;" e preiulzo€. que a qualquer tltulo vier a causar ao

CoNTRATANTE, principalmente ãm-oecorrencia Oa má qualidade.dos servicos:

e) Manter em dia as obÍigaçÓes ##;t#;àurioáoe sociat 
"- "ontribiricão 

ao FGTS' durante toda a

vísência deste contrato' sendo "t';::#il"d;iinàáÀental" 
pãà o re"eoim"nto das Notas Fiscais /

Faturas.
A recusa no Íornecimento dos produtos e equipamentos. sem motivo justificado e aceito pela

Administraçáo. constitui-se ". o"n""ü"rJri .úiün-JJ à conr^miÀDA, à suá inscrição no RegisÍo de

ocorrências Nacionais, ,rpo"",oiiiünãl o àireito de contratar com á Poder PÚblico por até três anos' bem

como as sanÇôes que " u"i l'ii'àâ H" "ilr;i;;ól; 
'a=aá 

oas ciÍcunstâncias e a critério da

ãúmini.trrçao.-, aplicaçáo das seguintes penalrdaoes:

entÍo - CEP:86.+SO-OOO - fone: (43)35s18301 . CNPJ; 76.S68
Paraná 983 -C

Endereço êlelrônico ww!'vlibêiraqdopinhaI pr'qov br - E-mâil PmrPinhal@uol com br e comPras.PLnÍplrh!!l@gmall caq

O pagamento será efetuado por TÍansferência EletrÔnica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do

mês subsequente, contados oa Oàiã'i" à'tliãõ" Oã r-lota Êiscar. dàvendo salientar que junto ao corpo da

mesma, será necessário o'"' 
"JÍiLi-pãi" 

-nãi 
J" p'g"'"nto,.:.not"to da licitaÇâo' o nÚmero do Lote'

Funcionário requisitante, lntormaiáãs' ielativas ao nome e nÚmerá do banco' dâ agência e da conta

corrente da CONTRATADA'
item 7.2 do Termo de Refêrência'
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a) O,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas novê por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobÍe o valor do contrato, pêlo descumprimento de quâlquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Prêços, exceto prazo de êntrega que em caso de não pagâmento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
c) Emissáo e Publicação dê Declaraçáo de lnidonêidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAU§ULA OITAV DA FISCALIZACAO

8.1 A fiscalização da presente Ata Rêgistro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA ê FLAVIA ALINE FERRAZ,
8.2 A fiscalizaçáo seÍâ Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A ação da Íiscalização náo diminui a completa Íesponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E OA CORRUPCÀO

9.1 A CONTRATADA deve observar ê fazer observar, por seus Íorne@dores e subcontÍatados, se admitida
subconlÍataçáo, o mais alto padÍáo de ética durante todo o pÍocesso de licitaçáo, de contratação e de
execuçáo do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula dêfinem-se as seguintes práticas:
a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de seívidor público no processo de licitaçâo ou na execuçáo de contrato;
b)'prática fÍaudulenta': a falsiÍicação ou omissáo dos fatos, com o obletivo de influenciar o processo de
licitaÉo ou de execução de contrato;
c)'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantês, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatóÍio ou afetar a execução do
contrato.
e) .prática obstrutiva': (i) destruir, ÍalsiÍicaÍ, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraçÕes
falsas aos Íepresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegaçÕes de prática prevista acimai (ii) atos cuja intenção sêja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo Íinanceiro multí!ateral promover inspeçâo.

9.3 Na hipótese de financjamento, parcial ou integral, por organismo flnanceiro multilateral,

mediante adiantamênto ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

Íísica, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pêlo organismo se, em qualquer momento, constatar ô envolvimento da

êmpresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das ciáusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, dêverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contÍato vir a ser financiado, êm

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçáo e à execução do contrato.

CLAUSULA DECIMA - DA RENUNCIA E DA RESCISAO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefêitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14j33/2021
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14.13312021.,
c) nas hipóteses prevista no artigo í37 da Lei no'14j3312021
d) Câso a detentora da melhor propostã nâo oferte a totalidadê do quântitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecêdores habilitados, respeilando a ordem de classificaçáo no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

Ruâ Paraná 983 - Cenlro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43}355í8 í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
EÍdêrêço êlstrônlco www ribeirâodopinhal.pr gov.hr - E-mall pmÍpirlhal@uol.com.br € compras pmrpinhal@gmail.com
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e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete â
interrupçáo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
r-egistro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classiflcação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transÍerir ou cedêr a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusáo, cisáo e incorporação da conkatada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

a) À participâÉo do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
ob.ieto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de atâ que
tenha registrado quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital do ceÍtame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mêdiante notificaçáo expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com
Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAGÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçáo da proposla no procedimento de contrâtâçâo,
independentemente da declaEção ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados paÍa as Íinalidades que justificaram seu acêsso e de
acordo com a boa-fé e com os pÍincípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamênto com terceiros dos dados obtidos Íora das hipótesês pêrmitidas em lei.
'Í2.4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamênto dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dêver do contratado eliminá-los,
com exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guardâ
de documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigaçóes.
12.6 O Contratado devêrá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantiÍ sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atendêr prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.
12.8 0 Conkatado deverá prestar, no prazo flxado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informaçÕês acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as mêdidas técnicas e oÍganizacionais necessárias para a
proteção dos Dâdos Pessoais do ContÍatante, contra destruiÉo acidental ou ilegal, danos, perdâs,
altêraçÕes, divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
autorizada â processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de
confidêncialidade.

13.1 PaÍa eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÉo em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no atl. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA oÉcIMA QUARTA - Dos DocUMENToS INTEGRANTES

Ruâ Paraná 983-Centro-CEP: 86.49(X)0O - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 70.968.064/0001-42
Endereço eletrônlco www.írb€irsodopinhal pr gov br - E-mall pmrpinhal@uol com.br € compras pmrpinhal@gmarl com

cúusuLA pÉcrMA pRTMETRA- vEpAcôES

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DA PUBLIcAÇÃo



PREFEITURA MUNICIPAL DF. RIBEIRÂO OO PINHAL

. ESTADO DOPARANA -

integrante deste instrumento de Ata Registro de

transcrição' farão Parte
no 05'7nO23, e a ProPosta final e adiudicada

14.1 lndePêndentemente de

Preços o Editalde Licitação -

daCONTRATADA'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ISTRO OE PR s ELETRÔNICO 057

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de 2023 (2911112023), o À/unicípio de Ribeirâo do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 7ô.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefêito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portador do RG n.' 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato

simplesmênte denominado CONTRATANTE, e a Empresa ALER COMÉRClO DE MóVEIS LTDA, inscrita

no CNPJ sob no.82.476.14410001-83 com sede na Rua Tenente Lagos - s/n.o - BairÍo Cara-Cara - cEP.

84.043-754, na cidade de Ponta GÍossa - PR, Fone (42) 99117-7122 (42) 3222-13/3 e-mail
alerlicrtacoes@gnrarl com e alerrnetalurgica399@hotnrarl conr neste ato repÍesentado pela Senhora

ROSILDA APARECIDA DE FREITAS, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade

n.o 5.761.í75-8 SSP/PR e inscrila sob CPF/MF n.' 030.463.499-98, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n' '14.1331202'l, da Lei Federal ComPlêmentar no 123106, com

suas alteraçÕes e demais exigências dêste Edital; conforme documento dê credenciamento ou procuraçáo

inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conÍorme decisáo exarada no Processo Licitatório

Modalidade Pregáo Eletrônico no 05712023, consoante as seguintes cláusulas e condiçÔes.

A presente ata tem por objêto o registro de preços para aquisiÉo de móveis, utensílios, eletrôdomésticos,
eletropoÍtáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, paÍque infantil e âparelhos de ar
condicionado visando atendeí a emendas imposativas, resoluçôes SESA de acordo com a solicitaçáo da
Secretaria dê Educaçáo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Administraçáo, obrigando-se o CONTRATADO a executar em Íavor da CONTPÁTANTE o serviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
lvlodalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n." 05712023, â qual fará parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA SEGUN - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BEN§ E DAS OUANTIOAOES

DÉ5CRrçÁO

QTDE

08 607103 Armário Escritório. MateÍial: Aço. Acâbamento Superficial:
Pintura Em EÉxi. AltuÍa: 2 M. Coí Cinza. Tipo: Aito. Largura: 120
CI/l Tipo Portas. De Correr. Características Adicionais: Fechado
Com Chave. ProÍundidadei 50 CM. iraterial Porta: Aço.
Quantidade Portasr 2 UM. Quântidade Prateleiras: 5 UM. MateÍial
Prateleiras: Aço. (Farmácia Posto Saú.fq MAEç4!Eô?8!A

02 unid 1.130,00 2.260,00

A presente ata têrá inicio na data de sua assinatura e vigorará alé 2811112024, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administraçâo Pública Municipal.

Rua Paraná 983 - cêntro- cEP: 86.490-.000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.06,110001{2
Endêreço êlotrônlco www ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pqlrp,nhal@uol.coÍn br ê conrpras pmrpinhal@gÍnail com

GúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo são os quê constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entrêgues montados conforme a necessidade e após a emissão de autorização
de fomecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até'10 ídez) dias úteis nos endereços
lll!üg3dos na autorizaçáo e conÍorme Termo de Referência.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisào (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parâgÍafo 7 , da Lei n. 14.13312021 .

O índice ds reajuste dêsie insÍumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos dê pagamento pelo Contratante.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requertmento.
A revisáo dê preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaia 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

cúUsULA TERCEIRA - DA VIGÊNG|A
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CúUSULA AUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

',liL',gs:ds?á$,s:,.J3lflire.'.%;,,.,1t',,fá#§i3.*iJ#;lssâf,^t.'"1i 
",,,.

S N T
SU

PaÍa garantir o fiet cumPrimento da Presente ata, o CONTRATANTE se compro mete a solicitar

previâmente à CONTRATADA, através de documento rêquisitório próprio, o fornecimento dos produtos;

bêm como efetuar o Pag amento na forma Prevista na cláusula quarta

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), com unicando a CONTRATADA, qualquêr

irreg
b) ÉÍetuar o (s) Pag

ularidade constatada
amento (s) seg

no produto entregue'
undo os PÍazos e condiçÕes estabelecidas nesta Atâ:

Efetuar o Pagam ento em observâ ncia à Íorma tratada nà cláusula quarta;

d) ConÍerir e atestar as notas fiscars (Íaturas) encamin hando-as, Para Pagamento;

e) Notificar ao represen

deste contrato.

tante da emPresa a ocorrênci a de eventuais impêrfeiçÓes relacionadas ao objeto

c A
S

- Fono: (43)35518301 CNPJ:76.968.0641000 '142
Éraná9a3 -Cêntro-CEP 86.490400

Para sarantir o.fier 
"Y,?lsl^t: fJ::::":";T,r::3#JS:tâ'""eta:"JT::*.1 com a soricitaçáo do

a) Executar o fornecimento dos P

iournntnNte e propo.o .pr"JHü'ãã r"oil'"niJ nã qurntioaoe soJilitãoã ãquando necessária até o final

do prazo contratuali 
^,,rrô êflstô e entreqa-los nos locals indicados no

b) FoÍnecer os produtos e equlpamêntos sem qualqueÍ oyt'? :y:lo 
e entrega-los nos locais indicad'

TR. correndo por sua conta 
"" 

o"lpã"àt-"ãí àJtúà'"nto' tt"n"porte' carga e descaÍga;

c) 2elar e garantir a qualidade ;§ ;;;i;" ;;quipamentos' comorometendo-se a substituir' âs suas

exoensas, no total ou 
"rn 

o"nJl'" iiã""ão 
-'úi'ã!t"' 

o: 
-p19'uàt 

de qualidade e normas têcnrcas

exioidas. ou em que se verillca'"t?àitãt '"t'itantes 
da execução-iá jrazo estiputado no T R contados

;;"ffti"ô;"iõuã oRciatmente por escrito ou e-mail;

d) Resoonsabilizar-se pelos ";;ü;it--;;;;; 
-s 

prejulzos, que a qualquer título vier a causer ao

CONTRATANTE, principatmente àmlãõo"án"'" o" má qualidade,dos serviÇos:

e) Manter em dia as obrigaçôes ;;;;;;ât""gurloáoe soclat ããontriuiiçao ao FGTS durante todâ a

vigência deste contrato sendo;t"'ft;;'" ilç""-Íundamentais pãão iã""'oi*"nto das Notas Fiscars /

Faturas. ^ o^,,i^âmÊnt.is sem motivo justificado e aceito pela
'À',J",." no Íornecimento offi."ol?i;jl"",i".;no5fX5â-ii-iiioi, a'."á-,i"iiçao no Resistro de
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8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Regisko de Preços

ã à Â ii.ããiirãõ* 
" 

ertá reattzada nos moldes do artiso

;.ã â 
"çâ;;;""alizaçào 

nâo diminui a completa re

dos bens, ora licitados'

#i:s$frij::r#"lii+râ4i};jl'*"::":,"","

cúusuLA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar' por seus fornêcedores e subcontratados' se admitida

subcontrataÇáo. o mais alto p'#;;; étã;u'ant" tooo o p'o"ããã à" rúii'çao' o" contrataçâo e de

execucâo do obieto contratual' 
sula definem-se as segYinç: l1á,tl:?;tamente, quatquer vantagem com o

e 2 paia os propósitosdesta c,i§T;#;;;;;ricitarJoireta 
ou.in

at'orática corrupta': oferecer' dar' '9::?"-i.::^:"-:':';,I.-",ia" ri.it""ao ou na execuçáo de contÍato:

:'.'$í;:1ãiüJ;;iaia açao oe i"'idor púbrico no process-o de rrc'IffiliJ"'ã""i"-oi'J"'ã']ãp'o"""'o o"
hr.rática Íraudulenta': ' '"'tn'"'JçJo"ãuto'ii""* 

d'os fatos' 
"om 

o ábletiuo de influenciar o proces

;in$H*y*t,ç=i:;x:üí'h';:lx,s::T.?"JÍi'"'""J5:"13:'":: 
§:"J"'::J'T"'ET:; T*':

á.trn"i"i" 
" 

nâo competitivos; 
rno ou ameaçar causaÍ dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

;illilü loercitivà": causar dano 
"r_1i:^?:::^"::Y Ifl'";,Jà!ê" i"iirioiú ou ataa' a execuçáo do

;1"5;i:'à;U, ;ü;ão influenciar sua participaçâo em um procel

contÍato. ^^rrtâÍ orovas em inspeçoes ou fazer declaraçÕes

;]";lij:r r,:::Hã",9,iTt::Jà1flil1"âL:'§I:J;lfq:i:"f,:.;;:'"ài'jii'ãê 
i'p"oir materiarmente a

aouraÇáo de ategaçóes o" prr,',i;"' ôr*i.ã acimal (ii) .atos "rli""inLnãâá 
seja impedir materialmente o

exercício do direito o" o o'g"n''àãtãa-ncáiio murtirateral promover inspeçáo'

9.3 Na hipótese o" tin"n"iri"nto, parcial ou integrar, por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantam"nto o' 
'u"ioo-'"ol' ""t" 

o'g"ni"to imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

Íísica, inclusive declarando-a inelegível' indeÍnidamente ou por prazo determinado' para a outorga

de contratos financiados p"ro oçãnitrno se' em qualqueÍ momento' constatar o envolvimento da

empresa, diÍetamente "' o"' ;J; ;; um agente' em práticas corruptas' fraudulentas' cohrsivas'

coercitivas ou ob"t rtir"" 
"o 

p"ffi,. o" ,'"n"çrã ou o" execução um contrato Íinanciado pêlo organismo'

9.4 consideÍando * ,'"00"'tl'O* "n'"u'"" 
acima' o licitante vencedor' como condiçáo para

a contrataçáo, o"rera 
"on"oro"-, 

e autorizar que, na hipôtese de o contrato vir a ser Íinanciado' em

parte ou integralmente' ;;' ;';;;;";" financeiro multilateral' mêdiante adiantamento ou

reembolso, pêrmitirá que o o'g"ni"Ão Íinanceiro :"' 0","::i: por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o to""t o" 
"*""'çiJ 

oo contrato e todos os documentos' contas e registros relacionados à

licitaçáo e à execuçáo do contrato

11.1 É vedado à emPresa contratada

10.1 A Ata poderá s"t t":"i19,|.93^ 
na Íorma do artigo 124. inciso t. "a. b' da -:ei no.1-4 1^33.12021'

a) unitaterarmente, pela Prefertura' - ;;;';à ;;É" . 
.a, b, c, d' da Lei no 1 4j33t2021.

hiooracordoentreaspartes'n""'iã;i""t"i;;i4..3l2g2'l'..-ouantitativodisputado.seráefetuadoo
ci nas hioóteses prevista no artrsoo''.,ã1,ã 

"t"i" 
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oJmesmos aceitem entregar o p'áo"'ià?"ã! 
"ãrãres 

pÍopostospelo primeir""",,::,""10',:""" 
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dos produtos.pero§)-fl:::::tl:X;:ã;';; à";'ificação no certame desde
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no, or.""
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CLAUSULA OITAVA: DA FI§CALIZACÁO

cúusuLA DÉclMÀ - DA RENÚNCIA E DA RESclsÃo

cúusuLA DÉGlltlA PRIMEIRA- vEDAcÓEs



a) transferir ou ceder a lerceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

. hipóteses de fusáo, cisào e incorporação da contratada, a critério êxclusivo da Prefeitura.
11.2 E vedado a contratante:

a) A participaÇão do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo dê validade daquela de que já tivêr pârticipado, salvo na ocorrência de âta que
tênha rêgistrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

í1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍlcaçâo expressa,
com antêcedência mÍnima de 3o(trinta) dias da data desêjada para o enc€rramento, em conÍormidadê com
Lei no 14j33n021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O RIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.'l As partes deveráo cumprir a Lêi n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razâo do certamê ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procêdimento de contÍatação,
indêpendentemente da declaraçáo ou de aceitação expÍessa.
12.2 Os dados obtidos somente podeÍáo ser utilizados para as Íinalidadês que justificâram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaçáo firmâdos ou que venham a sêr cêlebrados pelo Contratado.
'Í2.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, ê devêr do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houveÍ necêssidade de guarda

de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e

somente enquanto náo prescritas essâs obrigações

í2.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quandô for o caso, o cumprimento

dos deveÍes da presente cláusula, permânecendo jntegralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devêndo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados.

12.8 0 Contratado deveíá prestâr, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
í 2.9 0 Fornecedor dêverá implêmentar e manter as medidas técnicâs e organizacionâis nêcessárias para a

proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas,

alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumpíimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis dê proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de

confldencialidade.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DA PUBLICACÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aft. 174 e 175 da Lei
14.1332021.

cúusuLA DÉCIMA QUARTA - S DOCUMENTOS INTEGRANTES

15.1 A CoNTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçôes por êla assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiflcaçáo
exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçáo complementar,
durante a vigência deste instrumento.

Rua Paraná 98i) - C6ntro - CEP: 86.49Goo0 - Fonê: (43)355í830'1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Ênderêço elêlrônlco www ribeiraodopinhal.pr qqv. br - E-mall pmrpirthai@uol.çom.br e complês plrrpinhal@gmarl conl

PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ.

í4.1 lndependentemente de tÍanscrição, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregáo Elekônico no 05712023, e a pÍoposta Íinal e adjudicada
da CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. DAS DISPOSICÕES FINAIS



PREFEITURA MUNICIPAL DE
. ESTADO DO P

RIBEIRÃO OO PINHAL
ARANA.

cúusuua oÉcma sexrl - oo rÇno

.16.lAspartescontratanteselegemoforodaComarcadeRibeirâodoPinhal.EstadodoParaná,como

competente para oirtmii ãu.Êqü", questoes-oriunoái oo presente contrato, inclusive os casos omissos'

que nâo puderem ."i ]ã"àrrlioos 
'peta via administrativa, renunciando a qualquer outro' por mas

privilegiado que seja.

16.2EpoÍestaremdeacordo,aspartesfirmamopresentecontratoem02(duas)viasdeigualteore
forma para um só efeito legal, ficando pero'*éno" i" 'i" arquivada na sede da CoNTRATANTE' na

forma da Lei 14.13312021.

Ribeirâo do Pinhal, 29 de

DARTAGNAN
PREFEITO

de

DE MATOS

ROZILDA APARECIDA Assinadodeformâdisitalpol
NE ROZILDA APARECIDA DE
vL FREÍTA5:030463a9998

FREITAS:03046349998 Dados: 2023.1 2.04 0e:05:08 -03'00'

ROSILDA APARECIDA DE FREITAS

CPF: o 030.463.499-98

BRAZ
00$.89

GESTOR;

t*
' .'l l-v't -/L {c!-----

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
CPF/MF 822.171.90S-97

31

FíSCÁL;

-t *' v- *..t -"

ZENI DE CAMPOS
CPF/MF 565.138.289-53

ROCHACI

Rue Paraná 08Í, - CântÍo - CEP: - Fong: (43)35518301 CNPJ: 42
t),11 ,:r' e i:, )t...Jt ;1r:t tltfi f.1l1N1t11l!/:tt frtv'ti t:t:171

Endcrêço ol€tfonlco t"Nt't; t ttt't!t' "'i]t1')iltt '11it. i'i l4tru ltr - Eltr,/ll'l)t1t7 1)| 11* i:ú'ii.',tilt !:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REG]STRO DE PREÇOS N.O 2í412023 - PREGÃO ELETRÔNICO 057/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de 2023 (2911112023), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do
RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado
CoNTRATANTE, e a Empresa MELHOR OFERTA COMÉRCIO DE MERCADORTAS EM GERAL LTDA, inscrita
no CNPJ sob no. 46.531.29610001-78 com sede na Rua João Antônio - 83 - Centro - CEP. 18.470-000, na

cidade de Riversul - SP, Fone: (15) 99705-4881 e-mail nrultnrarcos429@gnrail com neste ato representado pelo
senhor MARCOS ANTONIO RODRIGUES, brasileiro, casado, empresário, portador de Cédula de ldentidade n.o

7.984.030-9 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n.o 794.377.378-00, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no 1231O6, com suas
alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão
Eletrônico no 05712023, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de móveis, utensÍlios, eletrodomésticos,
eletroportáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar condicionado
visando atender a emendas impositivas, resoluções SESA de acordo com a solicitaçáo da Secretaria de
Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Administração, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento,
conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o
05712023, a qual fará parte integrante deste instrumento.

GúUSULA SEGUNDA * DA ENTREGA. Do PREÇo DoS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
OS uais abaixo:

AÍMAI

DEscRrçÁo

QTDE UNID VR UÍIIT. TOTAL

09 458'1 15 Armário. Material: Mdf. Acabamento Superficial: Laminado
MelamÍnico. Altura: 870 MM. Cor: Bege. Tipo: Baixo Com 02
Portas. Largura: 900 MM. Tipo Portas: Com Puxadores Sem
Fechaduras. Profundidade: 520 MM. Quantidade Prateleiras: í.
Quantidade Gavetas: 2 UM. Material Prateleiras: Mdf. (UBS
Femando Ce.sar de Oliveira) MARCA SOUZA

08 unid 406,00 3.248,00

11 293729 Atomizador Costal. Quantidade Tanque Defensivo: 1 UM.
Capacidade Tanque Defensivo: 18 A 20 L. Tipo lgnição
Motor: Eletrônica. Combustível Motor: Gasolina E Óleo 2
Tempos. Aplicação: Pulverização. Características
Adicionais: 45 A 50 Cc; 2000 A 8000 Rpm; 2 A 3 L De
Combustí -Material Tanque: Polietileno. Tipo Motor: 2
Tempos À Gasolina. Potência Motor: 3,5 A 4 HP. (Bomba
Costal Pulveização) - (Saúde) MARCA STWILL

02 unid 2.250,00 4 500,00

19 483245 Gadeira Escritório. Dimensões Assento: 46 X 43 CM.
Dimensões Encosto. 42 X 36 CM. Cor: Preta. Material
Estrutura: Aço. Material Revestimento Assento E Encosto:
Tecido Em Polipropileno. Material Encosto: Espuma
lnjetada. Material Assento: Madeira E Espuma lnjetada.
Tipo Base: Giratória. Apoio Braço: Com Braços.
Acabamento Superficial Estrutura: Capa Polipropileno.
(Escola Dr.Carlito - Emenda lmpositiva) MARCA
CONCARRÊNCIA

06 unid 280,00 1.680,00

27 472773 Caixa Térmica. Material: Poliuretano. Aplicação: Transporte De
Vacina. Capacidade: 5 L. Características Adicionais: Com Alça,
Tampa Articulada, Termômetro. (Saúde) MÂRCA TERfrIOLAR

10 Unid 193,00 1.930,00

28 469580 Caixa Térmica. Material. Plástico. Capacidade: Cerca 60 L.
Características Adicionais: C/ Tampa, Alça, Rodízios, Termômetro
P§itql. (saúde/ MARCA TERM0LAR

04 Unid 1.000,00 4.000,00

31 289219 Capa Chuva. Material: Pvc. Tamanho ReÍerência: Grande. Cor:
Amarela. Transmitância: Opaca. Características Adicionais: Com

20 unid 19,40 388,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-0OO - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br e çompJas,pmrpinhal@gmail.cqÍt
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Capuz.
nG" iTARCA

BAIKASA
40 450674 Equipamento I An imal. Material. AlumÍnio.

Tipo Cambão Para Contenção. Características Adicion ais:

Empunhadura De Borracha, Cabo De Aço nterno (cMEt
Pequeno PrínciPe
SOUZA

Emenda lmpositiva) MARCA

unid 1

41 4A4692 Equ I Acessório Anima t. Titânio

Alu m ínio. Comprimento: 57 CM. Tipo: Gancho Para

Serpentes. Características Adicionais Retrátil, Cabo

Emborrachado, Formato "c" (cMEt Pequeno Prtncipe
MARCA SOUZA

02 unid 145,00

Estante. Aço.
Porta Caftolina, 1 5mm com 09 prateleiras, rodízios, Medidas:

0,86cm targura, 1,10cm altura, A,56cm profundidade, vão com

8,Scm de altura cada. (C/IíEI Professora Taira - Émenda
w3

01 unid 928,00 928,00
44 320497

01 unid 25,00 25,00
46 3491 50 TÍtrã t-intra. flUnrero Pólos: 2p + T. Comprimento Cabo:

1,30 M. Características Adicionais: Compatível Com

Padrão Nacional, Caixa Plástica De' Quantidade Saída: 5

Tomadas. Tensão Alimentação: 1271220 V. (Escola
Dr.Cartito - Emenda l

3.783,00 3.783,00
49 451454 Fogão lnd Materi al: Aço Quantidade

Bocas: 6 UM Tipo Acendimento: Manual Funcion amento:

Gás. CaracterÍsticas Adicionais: 6 oueimadores Duplos

Forno, Chapa E Banho-Maria A. Tipo Uso: Cozinhar E

Assar Alimentos. (Escola Dr.Marcelino Nogueira
Emenda MARCA ITAJUBI

01 unid

52 391 765 Forno Microondas 30 L. Cor: Branca.

Características Adicionais: 11 Níveis De Potência, Trava
Segurança Eletrônica, Potência: 900 W. Voltagem: 110 V'

IUBS Trtotândia e Posto Saúde ltíoisés Lupion) MARCA
ELETROLUX

02 unid 591,00 'l .182,00

55 439306 Freezer. Sistema Degelo: Frost Free' Capacidade:
Tipo: Vertical. Tipo Portas: Frontais. Características
Adicionais: Porta Mdro. Antiembaçante E Fechamento

Atomático. Tensão Alimentação: 1101220 V. Quantidade
Portas: 2 UM. (Farmácia Posto SaÚde Moises Lupion)
MARCA ELETROLUX

01 unid 2.830,00

58 395932 Reutilizável. 12X X3CM.
Características Adicionais: Rígido Contendo Gel De Alta
Densidade. Composição: A Base De Polímero Acrílico'

MARCA INTERVET

30 unid 6,00 180,00

59 395633 Gelo mensões. 17 X 50 x 3,50 cM
Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De

Alta Densidade. Composição: A Base De Polímero Acrílico.
MARCA INTERVET

30 unid 12,00 360,00

61 mpressora Tensáo 1 27

lmpressão: 1 .200 X 1 .200 DPI Velocidade lmpressão Colorida: 1 7

PPM. Velocidade lmpressão Preto E Branco: 1 7 PPM. Capacidade
Memórias: 1 28 MB. Tipo Papel: Cailal A4l Legal. Capacidade

Folha: 850 UM. Tipo Bandejas: Duplex Automático (FrenteÂ/erso)'

CaracterÍsticas Adicionais: Ciclo De Trabalho 50.000 Páginas/Mês'

Linguagem Pc. Conexão: Usb 2.0 E Fast Ethernet'

Coãrpãioitioaoe: Sistemas Operacionais Microsoft E Linux. Tipo

lmpressora: Policromática, lmprensão Frentey'Verso Automática'
Freqüência: 360 HZ. Com toner incluso. OBS: a impressora a ser
cotada deverá ser compatível com toners recarregáveis e cujo

valor da recarga não ultrapasse R$ 180,00. (princípio da
MARCA EPSO'V

03 unid 00 8.100,00

lmpressora ncional. Tipo Laser

lmpressáo: 1 200 DPI Tensão Alimentação: 1 0t220
Capacidade Reduçáo Ampliação: 25o/o É 400% PER

Características Adicionais: Monocromática/45PPmllmPressão
Duplex Auto. Conectividade: lnterface Usb. Compatibilidade:

Windows/Li nux/Apple Mac/Plug I n Para Novell. Tipo Papel:

4 t A5 t A6 t CanalOf ício/Executivo/EtiquetalE nvelope. Capacidade
256mb A 1024mb MB

07 Unid 2.197,00 í5 379,00
63 395904

Endereço eletrônlco wwlv.f ibeitaqdopinhal.pr.qov br - E+nail Bqlrpinhal@uot.9gq!-,br s cor praq.plt!:p Lob,al@snatLçqfn
Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 75.968.O6/,10001 42

01 í60,00

2.830,00

356'1 15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

com 02 kit de recarga compatível para reposiçâo. Apresentar
Catálogo do Produto. OBS: a impressora a ser cotada deverá ser
compatível com toners recarregáveis e cujo valor da recarga não
ultrapasse R$ í 80,00. (princípio da economicidade) - (UBS
Femando Cesar de Oliveira) - RESERVA DE COTA ME.
MARCA EPSO'V

67 451 548 Luva Segurança. Material: 100% Bonacha Nitrílica. Modelo:
Bainha Proteção Punho, Sem Talco Ou Amido. Aplicaçáo:
Equipamento De Proteçáo lndividual (E.P.l.). Cor: Preta. Forma:
Anatômica. Tipo: Descartável. Tamanho: M. Com 50. (Saúde)
MARCA MOCAMBO

03 Cx 44,00 132,00

73 231 1 06 Máscara Contra Gases. Material: Silicone. Tipo Filtro: Removível /
Substituível. Tipo: Facial Com Visor. Cor: Preta. Tamanho: Único.
(Saúde) MARCA PROTEC

15 unid 60,00 900,00

84 463434 Peças / Acessórios Equipamentos Especializados.
Aplicação 3: Processador De Legumes E Verduras
Paie/S§msem. Tipo 3: Lâmina. EspeciÍicação: Lâminas
desfiadors para Cutter lndustrial 04 litros. (Escoía
Dr.Carlito - Emenda lmpositiva) - RESERVA DE COTA
ME. MARCAINOVAMAQ

03 unid '190,00 570,00

86 474227 Placa Rede. Padrão: Gigabit Ethernet lee802.3an 10gbase-T.
Conêctores: Dual 1ogbas E-T Rj45. Velocidade Transferência:
10.000 MB/S. Características Adicionais: Compatibilidade
Synology Nas Ds1819+Aplicação: Conêxão De Srvidores À Rede.
Especificacões Técnicas: PLACA DE REDE PCI-EXPRESS GBIC
interface do host: pci express x8 - número total de portas: I - tipo
de slot de expansão: sfp+ - 1;po de mídia suportado: fibra óptica -
tecnologia de rede: lOgbase-x - fator de forma: placa plug-in -
compatível: windows servêr 2OO3l2OOAn012l2O16, windows
7/8/10, linux, vmware esx etc - suporta: suporta vlan, estratégia
qos, controle de fluxo ê outras funçÕes. informações adicionais:-
uma placa de interface de rede (nic) é uma placa de circuito ou
placa instalada em um computador para que possa ser conectada
a uma rede. A placa de interface de rede (nic) fornece ao
computador uma conexâo dedicada e êm tempo integral a uma
rede. Computadores pessoais, estaçôes de trabalho e servidores
utilizam placas de interface de rede (nic) para se conectar a uma
rede local (lan). Garantia: 1 ano. (Adm) - RESERVA DE COTA
ME. MARCA MSI

0't unid 137,00 't37,00

98 25/.093 Sistema Aquecimento Ar. Corrente: 10 A. Altura: 28 CM.
Comprimento: 38 CM. Tipo: Por Conversão. Largura: 41
CM. Características Adicionais: Mangueira De '1 ,5 M
Reúátil E Auto Estável; Fio De. Tensão Alimentação: 220
V. Potência: 1000 W. Peso: 7,30 KG. Acessórios:
Mantas:12 Para Corpos lnternos, 12 Parc Superior.
Especificação'. Aquecedor elétrico. Termo: ventilação.
Função: aquecer e ventilar. Material: PP e Metal.
Temperatura: mínima e máxima. Portátil, regulamento de
fluxo de ar, alça para transporte, silencioso, luz indicadora,
dispositivo de segurança, grade de proteção. (CMEI
Pequeno Prtncipe - Emenda lmpositiva) MARCA
INOVAMAQ

01 unid 412,00 412,00

99 323988 Sistema Circuito Fechado Tv. Componentes: Câmera
Ccd 1/3", Colorida, 420 Linhas, 0,1 Lux C/. Aplícação:
Sistema De Segurança. Características Adicionais:
Gerenciamento De Vídeo Em Gravador Digital C/60fra.
Tipo Sistema: Gravação Digital. (Escola Dr.Carlito -
Emenda lmpositivd MARCA PRIMEBRAS

01 unid 390,00 390,00

113 368'187 Ventilador. Aplicação: Cpu. Voltagem: 13,5 V. (Cooler para
processador) - (Saúdd MARCA DE)(

10 unid 93,00 930,00

Total 52.434,OO

Os produtos deverão ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissão de autorização de
fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até í0 (dez) dias úteis nos endereços indicados
na autorização e conforme Termo de Referência.
Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
arl. 25,1 parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compra§.pmrpinhal@gmail.com
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A êmpresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste' acompanhado de requerimento' A

revisão de pÍeços, caso ocorra, ievãia sei-f;ita ;;s moldes da Portada 1O9nO23 e Decreto MuniciPal

o2onox, devendo, nos pr"ço" .upiãüd-oi, estãr inctuioas todas as dêspesas relativas ao objeto contratedo

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

O DO PINHAL

A oresênte ata terá inicio na data de sua assinatuÍa e vigor aé alé 2Ü11t2O24, podendo ser pronogado por igual

peiiááo, Oepenaenoo do interesse da Administraçâo Pública Municipal

CúUSULA QUARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

CLA SULA TERCEIRA - DA VIG ctA

o pag amento será efetuado por Transfêrência Eletrônica (TED) em conta correntê até o 15o dia útil do mês

subsequente, contados da data da enlrega da Nota Fiscal' deven do salientar que junto ao corpo da mesma, sêrá

necessário faz er constar, para fins de pâgamento, o número da licitação, o número do Lole, Funcionário

requisitante, informaçõ es relalivas ao nome ê número do banco, da agência e da conta corrente da
com o 7.2 do

CONTRATADA,
de Referência.

AN Fiscal seívrcos ser em

CLÁUSULA QUINTA - OA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execuçâo deste contrato correrâo no orçamento da Dotação orçamentária:

)ãosl-õóóTisooo ooo/2s0ô4-0oo/2só;á-oóorr zeo-roslzr eóiosrztto-'toqzaoo-103/2610-104/540-000/3880-

940/3990-933/3070-303/í 71 6494/3600-494/3390300000;
ãsõss-óoolzsor g-ooo/2so1o-ooo/250r0-ooo/25066-000/25059-ooo/25027-oo0/25028-000/25029-000/25035-

õóóãsõsi-õóóÁo+z-ooor+oo-oooà+ã64102t17244sst1717-si8t1718-5186t171e-518t17244e4t2e2o'
345t 430IOOO t MO-50 1 t 460-51 047 0-5',1',| 4490520000.

SULA SEXÍA. DAS OBRIGAÇÕEs Do NTRAT TE

Paragarãntirofielcumprimentodapresenteata,oCoNTRATANTEsecomprometeasolicitârpreviamenteà
ç9NTRATADA, através de documenio requisitório próprio, o Íornecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quarta'

ãiEsc.tizar e contiolar a entregi ico;forme cláusuta sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatadâ no produto entreguei
bt Êfetuar o (s) paqamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;

ií gt"trrr o àrq"riento em observáncia à forma tratada nã cláusula quarta'

ài õontárir e aÉstar as notas flscais (Íaturas) encaminhando-as para pagamento;

ãí úáiin"àr 
"" 

repÍêsentante O" ".ài"i, ã'o"orrência de eveniuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto deste

contrato.

c ULA SETI RIGAÇÓES DA CONTRATADA- DAS OB

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONÍRATADA se compromete

;i Éri";;;; á Íárnecimento Oos pioOuios e equipamentos. ora contralados de acordo com a solicitaçáo do

CoNTRATANTE e proposta 
"pr""unúãá "Or"tite 

na quantidade solicitada e quando necessária até o Íinal do

praz o contratual;
[i rãr""éi"" produtos e equipamentos sem qualqueÍ outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR.

ãârtenao po, 
"uà "onta 

as despesas com deslocamento, transporte' caíga e descarga;.

c\ 7êlâr e oarantir a oualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir' às suas expensas'

"âIãiãi "r"ã. 
pàn.à. qr. nao atenderem os paúrões de quatidade e normas técnicas exigidas, ou em que se

,ãriti"àr", defeitos resúltantes da execuçáo no prazo estipulado no T.R. contados da notiÍlcaçáo entregue

oÍicialmente por escrito ou e-mail;
ãi Éã"pãn"u[ifi."r-se petos eventuais danos e preiuízos que a quelquer tltulo vier a causar ao CONTRATANTE,

piincipalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;

ãi úá;i;, em dia as obrigaçóes 
"ãniãin"ntu" 

à seguridade sociat e contribuiÇáo ao FGÍS, durante toda a

,igàniia aeste contrato, seádó as másmas peças fundãmentais para.o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

A recusa no fornecimênto Oos proãutá" e eiuipamentos, sem motúo justificado e aceito pela Administraçáo,

"on"úun.. ", 
falta grave, 

"rjuii"nJo 
ã côiiúuoa, à sua inscriçáó no Registro dê o::ti:'"1\?:lo"'it

,rpáriioiiiianOo o diãito de 
"ôntrrtã, "o, 

o podêr Púbiico por até três anos, bem como as sançóes que a Lei

irãã", naà impedindo, em razão áãs circunstancias e a ciilério da administração, a aplicação das seguintes

penalidades:
a) O,5ol" (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do obieto licitâdo' calculado sobre o valoÍ

"âriáipoÀu"nt" 
úarte inadimplida, até o limite de 9'9% (nove vlrgulas nove por cento);

Rua Parãná 983 - Centro-cEP: 86 í9O-0OO - Fone: (43)35518 30í. CNPJ: 76.9a8 Oô4/O001-42

Endereço eletrônico - E_mail



rt

,..{s;,'

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualqueÍ cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo dê entÍega quê em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Municipio, visando a sua execução.
c) Emissâo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FlSCALIZAÇAO

8.'l A Íiscalização da presênte Ata Rêgistro dê Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, CARLOS ALEXANDRE BRAZ, FúVIA ALINE FERRAZ E ZENI DE CAMPOS,
8.2 A Íiscalizaçáo seíá.ealizada nos moldes do artigo '125 do Oecreto Municipal 020/2023.
8.3 A ação da fiscalizaçâo nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimênto dos
bens. ora licitados.

CúUSULA NoNA. DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus foÍnecedoÍes e subcontÍatados, se admitidâ
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, dê contrataçáo e de execuÉo
do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos dêsta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferêcer, dar, rêceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no procêsso de licitação ou na execução de contrato;
b) "prátic€ fraudulenta': a Íalsiíicação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de anfluenciaÍ o processo de licitaçáo
ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer prêços em níveis artiÍiciais
e não competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar deno, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriêdade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçóes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegagóes de prática prevista acima, (ii) etos cuja intenção seja impedir materiâlmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeçâo.

9.3 Na hipótese de Ínanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este orgânismo impoÍá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indêfinidamente ou por prazo determinado, para a outoÍga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquêr momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agênte, êm práticas corruptas, fraudulêntâs, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execuçâo um contrato Íinânciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propôsitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçáo,

deverá concordar e autoíizaí que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilatera!, medíante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo tnanceiro
e/ou pêssoas por ele formalmentê indicadas possam inspecionar o locâl de execuçáo do contrato e todos os
documentos, contas e Íegistros relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

CLAUSULA DECIMA - DA NÚNCIA E DA RESCISÃo

10.í AAta poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso I, "a, b" da lei n, 14.13312021:
b) por acordo entre as pârtês, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei n" 14.13312021,
c) nas hipóteses prevista no ârtigo 137 da Lei no 14.'13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de oulros foÍnecedores habilitâdos, respeitando a ordem de classiÍicaÇáo no certame, desde que os
mesmos acêitem entregar o pÍodutos nos valorês proposlos pelo primeiro mlocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoÍia em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçâo
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços
dos participantes habilitados, respêitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos âcÉitem
entregar os produtos nos valores propostos pêlo detêntor da melhor oferta.

Rua Parâná 983 - Cêntro - CEP: 86.430{00 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.963.064/000142
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12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo quê evêntualmente vênha a
seÍ Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da
declaraçâo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somentê poderão ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso e dê
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contíatos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratedo.
'12.5 Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do aÍt. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçâo para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prêscritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusulã, permanecendo integÍalmentê responsável por garantir sua observância.
'12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atendeÍ prontamente eventuais pêdidos de comprovaçâo formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais paÍa cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descartê realizado.
12.9 0 Fornecedor devêrá implementar e mantêÍ as medidas técnicas e orgenizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,
divulgação ou acesso náo autorizados, sem prêjuizo do cumprimento de qualquer oulÍa medida exigida pêlas leis
de protêçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar quê qualquer pessoa autorizada a processar os
Dados Pessoais do Cliente estejâ vinculada a obrigaçóes contratuais dê conÍidenciâlidâde.

14.1 lndependentemente de trânscÍiçáo, farão parte intêgrantê deste instrumento de Ata Registro de PÍeços o
Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico n" O5712023, e a proposta ínal e adjudicãda da
CONTRATADA.

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas orâ avençadas e manteÍ-se em
compatibilidade com as obrigaçóes poÍ ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo ê qualiÍicaÉo exigidas
na licitaçáo, bem cômo as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçáo complêmentar, durante a vigência
deste instrumento.
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1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, êxcêtuando-se as hipóteses

de Íusâo, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mêsmo ob.ielo no
prazo de validade daquela de quê já tiveÍ participado, salvo na ocoÍrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do cêrtame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entrê as partes, mediante notificaçáo expressa, com
antecêdência mínima de 3o(kinta) dias da data desejada para o encerramento, êm conformidade com Lei no
14j33t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

GúUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DA PUBLIcAcÃo

13.1 Para eÍiúcia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulaÉo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ad. 174 e 175 da Lei 14j332021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS DocUMENToS INTEGRÂNTES

CúUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPoSIÇÕES FINAIS

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
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ATA REGISÍRO DE PREÇOS N,' 2í - PREGÃO ELETRÔNICO 057/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de 2023 (29111i2023), o Município de Ribeiráo do Pinhal -
Estado do PaÍaná, lnscÍito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SenhoÍ DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, poÍtador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, nêstê ato

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa MEGA VENDAS LTDA, inscÍita no CNPJ sob

no. 52.325.189/0001-96 com sede na Ruã Arthur Schlupp - 165 - sala 1 - Bairro Água Verde -
CEP.89.042-30í, na cidade de Blumenau - SC, Fone: (471, 99280-9475 e-mail

megavendaslrcrtacao@gnrarl.conr neste ato representado pela Senhora BIANCA BAGATOLI, brasileira,

solteira, empresária, portadora da cédula de identidade n.'7.392.748 SSP/SC e inscrita sob CPF/MF

n.o1'15.157.629-80, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n'
14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alteraçÕes e demais exigências deste
Edital; conforme documênto de credenciamento ou procuraÉo inserta nos autos, resolvem rêgistrar os
preços, conforme decisão êxarada no Processo Licitatório Modâlidade Pregão Eletrônico no 05712023,

consoante as seguintes cláusulas ê condições.

CúUSULA PRIMEIR,A - DO OBJETO

A presente ata tem poÍ objeto o registro de preços para aquisição de môveis, utensilios, eletrodomésticos,
eletroportáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar
condicionado visando atender a emendas impositivas, resoluçÕes SESA dê acordo com a solicitaçáo da
Secretaria de Educaçáo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
AdministÍagáo, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da ÇQ!l!{f!!ffo serviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade PÍegão Eletrônico, registrado sob n.o 05712023, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES

Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

DÉSCR(ÁO

QÍD€

12 395320 Bebedouro Água. Material Corpo: Aço lnoxidável.
Capacidade Água: 100 L. Tipo: lndustÍial Carâcterísticas
Adicionais: 3 Torneiras Baixa. Pressão/ Temperatura 4oc A
goc. l\,lateÍial Gabinete: Aço lnox E Poliuretano lnjetado. (01
UBS Triolândia e 01 Posto Saúde ,ltoisés Lupion) -
RESERYÁ DE COTA ME. MARCA CANOVAS

04 unid 3.260 00
13.M0,00

Os produtos deverão ser entregues montados conÍorme a necessidade e após a emissão de autorização
de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até í0 ídez) dias úteis nos enderecos
!!d!Egs na autorização e conforme Termo de Referência.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art.25, lparágrafo 7, da Lei n. 14j3312021.
O índice de reajuste deste instÍumento sêrá o INPC (indicê Nacional de Prêços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamênto pelo Contratante,

A empresa deverá apresentar documento oRcial comprovando o reajuste, acompanhado de requertmento.
A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita /,os mordês da Portaria 1ogn023 e Decreto Municipal
A20/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguÍos, encargos sociais, transporte etc).

GúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ala teÍá início na data de sua assinatura e vigorará aÉ 2An112O24, podendo ser proÍrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.
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SULA ARTA - DA FORMA DE P ENTO

O pagamento será efetuado Por Transíerência Eletrônica (TED) em conta corrênte até o 150 dia útil do

mês subsequente, conlados da data da êntreg a da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da

mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaÉo, o número do Lote,

Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta

corrente da CONTRATADA, Á /VOÍA Fiscal dos servrcos deverá ser emitida em conformidade com o

item 7.2 do Termo de cra-

CúUSULA OUINTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a êxecuçáo deste contrato corÍerâo no orçamento da Dotaçáo orçamentária:
25035-boo/25006-oo0/2s0ô4-ooo/2s045-o0o/1780-103 t2i30-103t2140-104t26o0-103t261o-104t540-
ooOl388o-940/3990-933/3070-303/1 7 I 6-494/3600494/33903000001
25059-O0o/25018-OOO/25016-OO0/25020-O0o/25066-00o/25059-000/25027-000t25028-000t25029'
ooo/25035-OOO/25054-OO0/25042-OOO/4oO-OO0/2466-1 1 021172449511717-51811718-518611719-5',1811724'

494t2920-U5 t 430 IOOO I MO-501 I 460-51 0-470-5 1 1 -4490520000.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONT RATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o GoNTRATANTE se compromete a solicitar
previarãente à CONTRATADA, através de documento rêquisitóÍio prÓprio, o fornecimento dos produtos:

bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e contrôlai a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue;
b1 Étetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiÉes estabelêcidas nesta Ata;

c) Efetuar o pagamento em observância à Íorma katada na cláusula quarta;

d) Confêrir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, paÍa pagamento;

ej NotiRcar ao representante da empresa a ocorrência de evêntuais imPerfeiçóes relacionadas ao ob.ieto

deste contrato.

Para garantiÍ o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Exécutar o Íornecimento dos produtos e êquipamentos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do

iOrutRnfnrufe e pÍoposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final

do prazo contÍatual;
b) Êornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no

TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, caÍga e descarga;

c) Zelat e gaiantir a qualidade dos produtos ê equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas

expensas, áo total ou em parte os que não atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicâs

exigidas, ou em que se veriÍicarem defeitos resultantes da execuçáo no prazo estipulado no T.R. contados

da notificaçáo entreguê oficialmente por escrito ou ê-mail;
d) RespoÁsabilizaÀe pelos eventuais danos e prejuizos que a qualquer título vier a causar ao

iOrutnafnrute, principalmentê em decorrência da má qualidade dos serviços;

e) Manter em dia as obiigaçóes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a

vigência deste contrato,;endo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturâs.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado e aeito pela

Administraçáo, constitui-se em falta grave, suieitando a CoNTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de

Ocorrênciai Nacionais, impossibilitando o direito de contrataÍ com o Poder PÚblico por até três anos, bem

como as sançóes que a Lei impÔe, não impedindo, em fazâo das circunstâncias e a critério da

administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 05% (iero vírguta cinco por cénto) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o

vâlor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

b) Até 1Oo; (dez por cento) sobre o valor do contrâto, pelo descumprimento de qualquer cláusulâ do

cântrato/Ata 
'R"gi"tro d. ireços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será

encaminhada para a dividâ ativa do Município, visando a sua execução;

c) Emissão e publicaÉo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLÁUSU SÉTIMA - DAS OB IGACÕES DA TADA
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CLAUSULA OITAVA: DA F|§CALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pela senhora ZENI DE CAMPOS.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02U2A23.
8.3 A aÉo da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimênto
dos bens, ora Iicitados.

CúUSULA NoNA - DA F DE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar ê fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durantê todo o processo de licitaçáo, de contratação e de
execuçáo do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "pÍática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no procêsso de licitação ou na execuçáo de contrato,

b) "prática Íraudulenta': a ÍalsificaÉo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processô de

licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c)'prática colusiva': esquematizar ou estabelêcêr um acordo entre dois ou mais licitantes, c,om ou Sem o

conhecimento de representântes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis

artiÍciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva'; causar dano ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente, àS pessoas oU sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um pÍocesso licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificâr, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÔes

fálsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuraçâo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir matêrialmentê o

exêrcício do direito de o organismo Ínanceiro multilateral promover in§peção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinânceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empÍêsa ou pêssoa

física, inclusive declarando-a inelegivel, indeÍlnidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas coÍruptas, fraudulentas, colusivas.

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuÉo um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propÓsitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condjçáo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financêiro multilateral, mediantê adiantamento ou

reembolso, permitiÍá que o oÍganismo financeiro ê/ou pessoas por ele formâlmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e Íegistros relacionados à

licitaçâo e à execução do contrato.

CLÁUSU DÉCIMA . OA NÚNCA E DA ISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateraimente, pela Píefêitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14 13312021',

bi por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "â' b, c, d' da Lei no 14 13312021.'

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312Q21.'

O) C"so ã detentora da melhor lroposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

|-"gi"tro O" outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no certame, desde que

oJmesmos aceitem entregaÍ o produtos nos valorês propostos pelo primeiro colocado

ej VlsanOo prevenir evelituais faltas da mer6adoria em caso de algum acontecimento que.acarrete a

int"rrrpçao àa entrega dos produtos peto(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o

registrote preços dõs participantes habiliiados, Íespêitando a ordêm de classiÍicação no certame, dêsde

quã os ,es.oé aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo delentor da melhor oferta.

CLÁUSU DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

11.1 E vedado à empresa contratada

ná 983 -Centro- CEP: 86.490-OO0 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76-968.064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusáo, cisáo e incoÍporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

1 í.2 É vedado a contratante:
a) A participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

obieto nô prazo de validade daquela de que já tivêr participado, salvo na ocorrência de ata que
tenhâ registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá sêr rênunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa,
com antecêdência mínima de 3o(kinta) dias da data dêsêjada para o encerramento, em conformidade com
Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNOA - RIGACOES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 20í8 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em ruzáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratâçáo,
independentemente da declaraçáo ou de aceitação expressa.

12.2 Os dados obtidos somentê poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. ô" da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei

12.4 A Administraçáo deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos dê

sub operaçáo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado

12.S Terminado o tralamento dos dados nos termos do aÍt. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceçáo das hipóteses do art. 16 dâ LGPD, incluindo aquelas em que houver nêcessidade de guarda

dê documentaçâo para fins de comprovaçào do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e

somente ênquanto náo prescritas essâs obrigâçÕes

12.6 O Contratado dêverá exigir de Sub operadores e subcontratados, quando for O Glso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gaÍantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferiÍ o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.

12.8 O Contrâtado devêrá prestar, no prazo Íixado pelo conkatante, prorrogável iustiÍicadâmente,

quaÍsquêr informâçóes acêrca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte rcalizado

í2.9 O Fornecedor deverá implementaÍ e manter as medidas técnicas e organizacionals necessáriâs para a

proteÇão dos Dados Pessoais do contratante, conka dêstÍuiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas,

alterações, divulgaçáo ou acesso não autorizados, sêm preiuízo do cumprimento de qualquer oUtra medida

exigida pelas lêis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devêra assegurar que qualquer pêssoa

autàrizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de

confidencialidade.

CLAUS ULA IMA TERCEIRA-DAP U BLICAcao

13.1 Para eficácia do presente instrumênto, o CoNTRATANTE providenciará sua publicaÉo em veículo

de grande circulaçáo, em forma de extÍato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei

14j332021.

cúUsULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de trânscriçáo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

preços o Edital de LicitaÉo - Modalidade Pregão EletrÔnico n" 05712023, e a proposta final e adjudicâda

da CONTRATAOA,

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - OAS DISPOSICÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obÍiga-se a cumpÍiÍ Íielmente as cláusulas oÍa avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigàçôes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicação

exigidas na licitaçáo, bem Como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar,

durante a vigência dêste instrumenlo.

Rua Párâná 983 -
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,16.1 As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná' como

competente para dirimir qr",.qí", questoes-oãunOãt Oo presente contrato' inclusive os casos omissos'

que nâo puderem ;; ;;;"üú;s pela via administrativa' renunciando a qualquer outro' por mas

privilegiado que seJa.

presente Contrato em 02 (duas) v!1s-le-EYal teor e
'umá-via arquivada na sed'e da CONTRATANTE' na16.2 E Por estarêm de acordo, as Partes firmam o

forma Para um só ehito legal, ficando Pelo

forma da Lei 14.133t2021

Ribeirão do Pinhal, 29 de

DARTAGNAN
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BIANCA BAGATOLI
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NADIR SARA MELO FRAGACUNHA

CPF/MF 822.1 71.90$.97
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.
ATA REGISTRO DE PRECOS N." 2,I6/2023 _ PREGÃO EL RôNrco os7/2023.

A presente ata tem por objêto o registro de pÍeços para aquisiçáo de móveis, utensílios, eletrodomésticos,
eletroportáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar
condicionado visando atender a emendas impositivas, rêsoluçóes SESA de acordo com a solicitaÇão dâ
SecÍetaria dê Educaçáo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Administraçâo, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CoNTRATANTE o serviço dos
itens constanles nesse instrumento, conÍorme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Elekônico, regisÍado sob n.o O5712023, a qual Íará parte integrante deste instrumento.

cúUSULA §EGUN - DA ENTREGA. DO PRECO DO§ BENS E OAS OUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

QIDE

13 463069 Bebedouro

-gua 

Garrafáo. Material: Plástico
Capacidade: 20 L. CoÍ: Branca. Tipo: Elétrico De Mesa.
Características Adicionais: 2 Torneiras. Desmontáveis
Água Natural/Gelada. Voltagem: 1101220 v. (Escola
Dr.Marcelino Nogueira - Emenda lmpositiva) marca
AGRATÍO

01 unid 350,00 350,00

Os produtos deverão ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissão de autorização
de fornêcimento devidamênte assinada pelo Prefeito em até em até 10 (dez) dias úteis nos enderecos
!!g[g3§!99 na autorizaçáo e conforme Têrmo de Referência.

Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
O índice de reajuste deste instÍumento será o lNPc (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também seiá usado em caso de atrasos de pagamênto Pelo Contratantê.

A empresa deverá apresêntar documento oficial comprovando o Íeajuste, acompanhado de requerimênto-
A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Porbrta 109/2023 ê Decreto MunlciPal
020/2023, devendo, nos pÍeços supracitados, estaÍ incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigoÂÍá alé 2811112024, podendo seÍ prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.4S0-OO0 - Fone: (43)355't830í. CNPJ: 76.968.064/0001 42
Enderêço eletrônico ' E_marl

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de 2023 (2911112023), o Município de Ribeiráo do Pinhâl -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa CARLoS AUGUSTO SANTOS SILVA

ESCOLA DE DRONES UNIPESSOAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no.47.890.75410001-28 com sede na

Rua Guarabira -214 - Bairro Jardim Cachoêirâ- CEP. 02.762-060, na cidade de Sáo Paulo - PR, Fone

(11) 4248-1440 e-mail car os zn@dronekids con-r br neste ato rêpresentado pelo Senhor CARLOS

AUGUSTO SANTOS SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade n.o

23.762.O2O SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n." 134.485.848-19, neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementâr no 123/06, com

suas alteraçóes e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçáo

inserta nos autos, resolvem registrar os preços, confoímê decisão exarada no Processo Licitatório

Modalidade Pregáo Eletrônico no 05712023, consoante as seguintes cláusulas e condiçÔes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
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CúUSULA UARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado poÍ Transfêrência Eletrônica (TED) em conta corÍentê até o 150 dia útil do

mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, dêvendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o nÚmero da licitação, o nÚmero do Lote,

Funcionário requisitante, informaçóes relativas âo nome e númêro do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA. Á /VoÍa Fr:sca, dos servicos deverá ser emitida em com o
item 7.2 do Termo de Referência-

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária:
25035-000/25006-000/25004-000/25045-000í 780-10312130-10312140-10412600-103126'10-1041540-
000/3880-940/3990-933/3070-303/1 7 1 6494/3600-494/3390300000 ;

25059-O0o/25018-000/250í 6-000/25020-000/25066-000/25059-000/25027-000t25028-000t25029-
000/25035-000/25054-000/25042-000t400-000t2466-1102t172449511717-5',1811718-518611719-51811724-
494t2920-345 I 430/000/440-50',| /460-5 1 0-470-51 1 -4490520000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OB GACÔES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compÍomete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;

bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualqueÍ
irregulaídade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÔes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamenlo em observância à frcrma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍicar ao representante da empresa a ocoÍrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CúUSULA SÉTIMA - oAs o IGACôES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA sê compromete a:
a) Executar o Íornecimento dos produtos e equipamentos ora contíatiados de acordo com a solicitâçáo do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidâde solicitada e quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locaÍs indicados no
TR, correndo por sua conta as despesas com deslocâmento, lransporte, carga ê descarga;
c) Zelar ê garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-sa a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os que nâo atenderem os padrÔes de qualidade e normas técnicas
exigidas, ou em que se vêriÍicarem defeitos resultantes da execuÉo no prazo êstipulado no T.R. contados
da notificação entrêgue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preiuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmentê êm decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuiçeo ao FGTS, duÍante toda a

vigência deste contrato, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Fâturas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado e aceito pela

Administíaçáo, constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de
OcoÍrências Nacionais, impossibilitando o direito dê contratar com o Poder Público por até Íês anos, bem
como as sançóes que a Lei impõe, náo impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da
administÍaçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atÍaso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove viÍgulas nove por cenlo);
b) Até 10olo (dêz por cento) sobre ô valor do contrato, pelo descumprimento dê qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua exêcuçáo;
c) Emissáo e PublicaÉo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

Ruã Paraná 983 -Cenüo- CEP: 86.490-000 - Fone: {43)355't830í CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço elêtrônaco E mail
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CLAUSULA OITAVA: DA F|§CALIZAQÃO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Pregos será exercida pêlo senhor JULIANO ZACARIAS
FERREIRA,
8.2 A fiscalizaÉo seÉ realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A açáo da fiscalizaçâo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitâdos.

CLAUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve obseÍvar e fazer observar, por seus fornecedorês e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execuÇâo do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a)'prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor públim no procêsso de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "prática Íraudulenta': a falsificaçâo ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de influenciar o processo de
licitaÉo ou de êxecuçáo de contratol
c) 'prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sêm o
conhecimento de representantes ou prepostos do ó.9ão licitador, visando estabelecer preços em níveis
aílificiais e náo competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedâde, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do
contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsiflcar, alteÍar ou ocultar provas êm inspeçÕes ou fazer declaraçÕês
falsas aos rêpresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
âpuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo Ínanceiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impoÍá sanção sobre uma empresa ou pessozl

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍnidamente ou por prazo determinado, paÍa a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatâr o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da êxecução um contrato Ínanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos dâs cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, êm

paÍte ou integÍalmentê, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamenlo ou

reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçâo e à execução do contrato.

CúUSULA DÉCIMA - DA NÚNch E DA REscIsÃO

í 0.1 AAta poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso I, "a, b' da let n' 14.13312Q21;
b) por acordo entre as partes, na foÍma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 14j33no21 ,

c) nas hipóteses pÍevista no artigo 137 da Lei no 141332021
d) Caso a detentora da melhor proposta náo ofêrte a totalidade do quantitativo disputado, sêrá efetuado o
registro de outros foÍnecedores habilitados, respeitando a ordem dê classificação no ceÍlame, desde que
os mesmos aceitem êntregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando pÍevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupÉo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), flcará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
quê os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES

Ruâ Paraná 983- cêntro-CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.964.064/0001-42
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'í í.í É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a lerceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de Íusão, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
í 1.2 É vedado a contratante:

a) À participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
obieto no prazo de validade daquela de que já tivêr participado, salvo nâ ocorrência dê ata que

tenha registrado quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediântê notiÍicaçáo expressa,
com antecedência mínima de 3o(úinta) dias da data dêse.iada para o encerramento, em conformidade com
Lei n" 14.13312021.

CLAUSULA DÉCI SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certamê ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apÍesentaçáo da proposta no procêdimento de contratação,
indêpendentemente da declarâçáo ou de aceitaÉo exprêssa.
'12.2 Os dados obtidos somente podêráo ser utilizados para as Ínalidades quê justiÍicaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6" da LGPO
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser infoÍmada no prâzo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquêlas em que houver necêssidade de guârde

de documêntaÇão para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legâis ou contratuais e

somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir dê sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

í2.7 O Contratante poderá Íealizar diligencia para aferir o cumprimênto dessa cláu§ula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prêstar, no prazo flxado pelo Contratante, proíogável justificadamente,

quaisqueÍ informaçóes aceÍca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

êventual descartê realizado.

12.9 O Fornecedor devêrá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidentãl ou ilegal, danos, perdas,

altêraçÕes, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sêm prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devêra âssegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoâis do Clientê esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de

confidêncialidade.

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no art. 174 e í75 da Lei

14j3312021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS DOCUMENTOS INTEGRÂNTES

14.'l lndependentemente de transcriçâo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão EletÍônico no O5712023, e a propostã final e adjudiceda

da CONTRATADA.

GúUSULA DÉGIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumpriÍ fielmente as cláusulas ora avenÇadâs e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáo

Ruâ Pâraná 98Íl - CentÍo - CEP: 86.49(N)0O - Fone: (,§)355í 83Ol CNPJ: 76-968.06'U00O142
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CLÁUSULA oÉcIMA TERCEIRA . DA PUBLICACÃO
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exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaçáo complementar,

durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉCIUA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisqúer questôes oriundas do presente e,ontrato, inclusive os casos omissos,

que náo puderem ser iesotvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vtas de igual teor e

forma para um só ebito legal, ftcando pelo menoq uma via arquivada na sede da CONTRATANTE' na

forma da Lei 14.13312021.

Ribeirâo do Pinhal, 29 de novembro

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

MATOS
CPF/MF .31

FERREIRA
CPF/MF

IGP
Brasil

CARLOS AUGUSTO SANTOS SILVA
CPF/MF 134.485.84&19

BRAZ

GESTOR;

CARLOS AUGUSTO
SANTOS SILVA ESCOLA DE

DRONES

uN1P47890754000r 28

2023.1 2.04 09:18:51 03'00

AL ROCHA

cPFllvlF 023.881 .729€9
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N-O 2í712 _ PREGÃO ELETRÔNICO 057/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de 2023 (29h112023), o Município de Ribeiráo do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portadoÍ do RG n.' 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPFIMF n." '171.895.279-15, neste ato

simplêsmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa MltíP NANTES, inscrita no CNPJ sob no.

21.690.355/0001-20 com sedê na Avenida Crisântemo -70 - Jardim Colorado - CEP. 29.'104-750, na

cidade de Vila Velha - ES, Fonê (27) 99891S31ô e-mail vendas jms@hotrnail com neste ato reprêsêntado
pelo Senhor IIiIARCELO MAURíC|o PEREIRA NANTES, brasileiro, solteiro, empresário, portador da

cédula de identidade n.o 3039958 SSP/ES e inscrito sob CPF/MF n." 135.337.917-50, neste alo
simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n' 14.13312021, da Lei FedeÍal

Complementar n'í23106, com suas alteraçÕes e demais êxigências deste Edital; conforme documento de
credenciamento ou procuração inseÍta nos autos, resolvem registÍar os preços, conformê decisáo exaÍada
no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 05712023, consoante as seguintes cláusulas e
condiçóes.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREco DOS BENS E DAS OUANTIDAOES

Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem trânscritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissão de autorização
de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até êm até í0 (dez) dias úteis nos endeÍecos
!!disê!Dg na auloÍizaçáo e conforme Termo de Referência.

Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I patâgÍaÍo 7 , da Lei n. 14.'l.3312021 .

O índice de rêajustê deste instrumento será o INPC (Índice Nacional de PÍeços ao ConsumidoÍ), o
qual também será usado êm caso dê atrasos de pagamento pelo Contratantê.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o Íeajuste, acompanhado de rêqueimento-
A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos motdes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, tÍansporte etc).

DÉscFrÇÃo

UNID

14 467653 Bolsa. Material: Lona 100% Algodão. Altura: 35 CM
Comprimento: -40 C[rl. Tipo: Alçã Dupla- Largu.ai I CM.
ESPECIFICAÇAO: Em lona de algodão impetmeável tío 10 na cor
cáqui (mostarda), 02 divisões intemas, 01 bolso sem lapela, alça
rcgulável em fíta de nylon com 50mm de laryura, ombreiía em
lona, 37cmx31xmx20cm, silk em pintura simples, b.€'sáo da
preteítura e logomarca Prcvigia-PR. (Saúds) iIARCA PRÓPRIA

18 unid 139,00 2.502,00

15 60í573 Bo|sa. Material: Cordura. AplicaÉo: Guarda De Material De
Primeiros-Socorros Dimensões: 35 X 50 X 25 CM Tipo: Mochila
Com 4 Bolsos, Alças Para Máos E Ombro Características
Adicionais Drvisórias Tipo Colmeia/Pochete Fixada Com Velcro
(Saúde) MARCA PRÓPRIA

09 unid 89,90 809,10

Total 3.311 ,10

Rua Paraná 983-Centro- CEP: a6.490-0o0 -Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 78.9ô8.06410001-42
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CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de móvêis, utênsílios, elelrodomésticos,
eletroportáteis, equipamêntos de informática, roupa de cama, parque inÍantil e aparelhos de ar
condicionado visando atender a emendas impositivas, resoluçÕes SESA de acordo com a solicitação da
Secretaria de Educaçáo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Administraçáo, obrigando-se o GONTRATADO a executar em favor da ggII&SIANfLo serviço dos
ilens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregáo Eletrônico, registrâdo sob n.o O5712023, a qual fará parte integrantê deste instrumenlo.
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A presente ata terá inÍcio na datâ de sua assinatura e vigorará aé 2An112O24, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da AdminisÍação Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será êfetuado por TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, dêvendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessáÍio Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçóes rêlativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrênte da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos seryicos deverá emitida em conformidade com o
item 7.2 do Termo de Referência.

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária;
25035-000/25006-000/25004-000/25045-000/1780-103 t2130-10312140-10412600-10312610-',1O41540-
000/3880-940/3990-933/3070-303/'l 71 6494/3ô00-494/3390300000;
25059-000/25018-000/25016-000/25020-000/25066-000/25059-000/25027-000t25028-000t25029-
000/25035-000/25054-ooot25042-000t400-000t2466-110211724495t1717 -51811718-518611719-51811724-
494 t2920-34s I 430 |OOO I 440 -501 I 460-51 0-470-51 1 4490520000.

GúUSULA SEXTA - DAS OB IGACÕES DO CONTRATANTE

Pâra garantir o fiel cumprimênto da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATAOA, através de documento requisitórÍo próprio, o fomecimento dos produtos;
bem como êfetuar o pagamento na forma prevasta na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidâs nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quaúa;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao reprêsêntante da empresa a ocorÍência de eventuais imperÍeigóes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CúUSULA SÉNMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRAÍAOA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada ê quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no
TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descârga;
c\ Zelat e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os que náo atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicas
exigidas, ou em que sê verificarem defeitos resultantes da execuçáo no prazo estipulado no T.R. contados
da notificação entregue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizâr-se pêlos eventuais danos e preluízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços,
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçâo ao FGTS, durante toda â
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.
A recusa no foÍnecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justiÍicado e aceito pela
Administração, constitui-se em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público poí até três anos, bem
como as sançÕes quê a Lêi impÕe, náo impedindo, em Íazâo das circunstâncias e a critério da
administraçáo, a aplicaÉo dâs seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objêto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

Ruâ Paraná 983 -Cenlro- CEP: 86.,19(X)0O - Fon6: (43)355í83Oí. CI{PJ: 76.968.064/000142
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CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA
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b) Até 107o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto pêzo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissáo e PublicaÉo de DeclaraÉo de lnidoneidade êm veÍculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITA DA FISCALIZACAO

8.1 A fiscalizaçáo da presenle Ata Registro de Preços será exeÍcida pela senhora ZENI DE CAMPOS.
8.2 A Ílscalização será realizada nos moldes do artigo 'Í25 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da fiscãlização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo foÍnecimento
dos bens, ora licitados.

cúusut-A NoNA - pA FRAUDE E DA coRRupcÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazeÍ obseÍvar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataÇáo, o mais alto padrão de ética durante todo o procêsso de licitaçáo, de contratação e de
êxecuÉo do objeto contratual.
9.2 Para os prôpósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo dê licitaçáo ou na execução de côntrato;
b) 'prática fÍaudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c)'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando êstabelecer píeços em níveis
aÍtiÍlciais e náo compêtitivos;
d) "prática coercitiva": causaÍ dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamênte, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e)'prática obslrutiva": (i) destruir, falsificar, alteÍar ou ocultar provas em inspeçôes ou Íazêr declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir mateÍialmente a
apuração de alegaçóes de prática prêvista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promoveÍ inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, pârcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediânte adiantamento ou reembolso, êste organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declaÍando-a inelegível, indeínidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contÍatos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contratação, deverá concordar e auloÍiz que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou intêgralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registÍos relacionados à

licitação e à execução do contrato.

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilatêralmente, pela PÍefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, 'a, b" da Lei no '14.13312o21i

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 1413312021,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.1331202'l;
d) Caso a dêtentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registÍo de outros fornecedores habilitados, respêitando a ordem de classiÍicaçáo no certame, desdê que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevênir evêntuais faltas da mercadoria êm caso de algum acontêcimento que acarrete a
interrupçáo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critêrio da municipalidade o

Rua Paraná 983 - centro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)355183Oí. CNPJ: 76.968-064,1000í-42
Endereço elelrônlco www.rib€iraodopilhÍrl.pr.qov br - E-maÍl pmrpinhâl@uol com.br ê compras pmrpinha@gmâiLcom
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registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certamê, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cúusull oÉcrua rRA- VEDACôES

11.1 É vedado à empresâ contratada:
â) transÍerir ou ceder a têrceiros o objeto contratado, ainda que paÍcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:

a) À participaçao do órgáo ou entidade em mais de uma âta de regisko de preços mm o mesmo
objêto no prazo de validadê daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presênte ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaçáo expressa,
com antecedência mlnima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conÍoÍmidade com
Lei no 1413312021.

CLAUSULA DÉctMA SEGUNDA - o relcôes PERTTNENTES A LGPD

12.í As partes deverão cumprir a Lêi n" 13.709, de 14 de agosto de 20í8 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em azáo do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a seÍ írmado, a partiÍ da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente da declaração ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justiícaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedâdo o compartilhamento com têrceiros dos dados obtidos fora das hipóteses peÍmitidas em lei.
í2.4 A Administração deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Conkatado.
12.5 Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com êxceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentaçáo para Íins de comprovaçáo do cumprimenlo de obrigaçÕes legais ou contratuais e

somênte enquanto não prescritas essas obrigaçÔes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante podeíá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender pÍontamente eventuais pedidos dê comprovaçáo Íormulados.

12.8 0 Contratado deveÍá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamentê,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento dâ LGPD, inclusive quanto â

eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionâis nec€ssárias para a

proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiÉo acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçôes, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumpÍimento de qualquer outra medida

exigada pelas ieis de protêçáo de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente êsteja vinculada a obrigaçóes contratuais de

confidencialidade.

cúusull oÉcrMA oUARTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão Eletrônico no 05712023, e a proposta final ê adjudicada

da CONTRATADA.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)355í83o1. CNPJ: 76.948.064/0001-42
Ender€ço €l€lIônlco www ribeiraodo!inhâlrr qov br - E-mail pmrpinhâl@uol com.br s compras pmrpinhal@g11âil cqln

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICACÂO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo
de grande circulação, em Íorma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.
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16.2 E Por estarem de acordo. as Pârtês firmam o Presente Contrato ern

forma Para um só efeito legal, ficando menos uma via arquivada na

forma da Lei 14.13312021

Ríbeiráo do Pinhal, 29 de
Do(umeoto assinado digitalrcnte

r ncELo ra^UÍüc0 PEnmA iüxÍEs
Oàtã: 06/12l2023 11:24:23{3@
Verilique em https://vatidar.iti.gov.br

cúusutl oÉcuua oulxll - olg otspo§fcÔe§ Rrls

lS.lAGoNTRATADAobriga.seacumpnrfielmenteascláusulasoraavençadasemanter-seem
compatibirktacte com á* 

"origãçó"s 
por etá àssumidas, todas as condições de hàbiritaçâo e quarificaçâo

exioidas na ricitação, bem como ,, no*rl-il;;tr; n" r"i 14Jg3no21 e regisraçâo complementar,

duánte a vigência deste instrumento'

cúu§ula oÉclul sexu - oo rono

16.lAspartescontratanteselegemoforodaComarcadeRibeir.áodoPinhal-EstadodoParaná,como
competente para dinrti;;úü."r questoes oriuíoà" do presente contrato, inclusive os cÍlsos omissos'

que não puderem ""i ié"orüaos peta vL administrativa, renunciando a qualquer outro' por mas

privilegiado que seia.

02 (duas) vias de igual teor e
seoê oa coNTRATANTE, na
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N." 218/ 23 - PREGÃO ELETRÔNICO 057/2023.

Ao vigesimo nono dia do mês de novembro de 2023 (2911112023), o Município de Ribeirâo do Pinhal

- Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064i000142, com sede a Rua Paraná n.'983 -
Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,

brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-g SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15,
neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa POMPOM MÓVEIS E

COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 52.046.982/0001-56 com sede na Avenida Brasil - 236 -
Centro - CEP. 17.930-000, na cidade de Tupi Paulista - SP, Fone (18) 9810í-9934 e-mail
pomDomconercrodebÍ inq uedos@cutlock.com neste ato representado pelo Senhor RENATO DE

SOUZA POMPEO, brasilêiro, casado, empresário, portador da cedula de identidade n.o 40.066.664

SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n.o 327 .771.258-30, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO , nos termos da Lei Federal no 14j3312021, da Lei Federal Complementar no 123106,

com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo

Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico n'05712023, consoante as seguÍntes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRI MEIRA . DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de móveis, utensílios,
eletrodomésticos, eletroportáteis, equipamentos de informática, íoupa de cama, parque íníantil e
aparelhos de ar condicionado visando atender a emendas impositivas, resoluçÕes SESA de acordo
com a solicitaçáo da Secretaria de EducaÉo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e
Secretaria de AdministraÇâo, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conÍorme consta na proposta
anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregâo EleÍônico, registrado sob n.o 057/2023, a qual
fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PREÇO DOS BEN§ E DAS OUANTIDADES

Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

DEscRrçÂo

16
479838 BÍinquêdo Em Gê.a|. lúaterial: Madeira. Tipo: Conjunto De

Brinquedos P/ Playground. Componêntes: 01 Escada, 02
PlataÍormas, 02 Esconegadores, 01 P Caracte.ísticas Adicionais:
Material Antialérgico Com Cantos Arredondados Para.
lnÍormaçóes adicionais: com área de instalaÉo (11x7) metros e
faixa etária de (4 a 12 anos) contendo: 2 - Tones Cobertas
confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo
aproximadamente í,00 x í,00 metros crm cobertura cônica em
plástico roto moldado formato de telha coloníal medindo
aproximadamente í 00 x '1,00, com encaixe das colunas
embutidas, sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x
9,00 com refoÍço intemo tipo cruzeta, na coÍ itaúba, plataforma em
madeira plástaca e estrutura em aço carbono, com pintura
eletrostática a pó, medindo aproximadamente 1,00 x 1,00 (H-1.20).
1 - Túnel RETO em plástico roto-moldado medindo
aproximadamente 2,00 x 0,80 metros íixados enke as torres, com
bordas em plástico roto-moldado medindo í,00 x 0,90 metros 1 -
Escorregador kids eín plástico roto-moldado medindo
aproximadamente 2,70 metros de comprimento x 0,42 metros de
largura com portal de segurança em roto. '1 - Escâda KIDS com
seis degraus em plástico roto moldado em polietileno e fúa
antiderrapante e espessura mínima de smm com conimâo em aço
caóono. í - Ieia de cordas, em rotomoldado medida aproximada
1.20 de altura por 0.80 de largura com cordas 12 mm largu€, com
portal de segurança em rotomoldado. 1 - Rampa de escalada
confeccionada em plástico rotomoldado 1,80 meÍos de

01 Unid 20.2@,O
0

20.200,00

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 46.490-000 - Fonê: (43)35518«X. CNPJ: 76.96a.O64rO0O142
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comprimento x 0,60 metro de largura. 1 - Balanço KIDS com 2
lugares, medida aproximada 2.54 x 2.10 x 1.70 com estrutura em
tubular em aço carbono com pintura eletrostática a pó, balanços
com assento em rotomoldado medida aproximada 0.45 x 0.20
correntes galvanizadas com elo longo medindo aproximadamente
2 metros de comprimento. 1 - Kit jogo da velha, em plástico roto
moldado medida aproximada 80x90 cm. Apresentar certificados
em conformidade em nome do Fabricante do brinquedo em acordo
com normas vigentes da ABNT 1607112012. emitida por
laboratório cÍedenciado junto ao INMETRO, juntamente com os
relatórios de método de ensaio de qualidade contra corrosão e
durabilidade das tintas e vernizes em exposição climática de
í500h, usado na estrutura do brinquedo de acordo com a ABNT
NBR (8095:20í5) com grau 0 para as NBRs 5841 e 4628-3 (CMEI
Pequeno Principe)

,IHffi
t

17

479838 Brinquedo Em Geral. Material: Madeira. Típo: Conjunto
De Brinquedos P/ Playground. Componentes: 01 Escada,
02 Plataformas, 02 Escorregadores, 0í P. Características
Adicionais: Material Antialérgico Com Cantos
Arredondados Para. lnformações adicionais: Area de
instalação (12x10) metros e faixa etária de (4 a 12 anos)
contendo: 3 - Torres Cobertas confeccionada em estrutura
de madeira plástica medindo aproximadamente 1,00 x 1,OO 

I

metros com cobertura cônica em plástico roto moldado 
I

formato de telha colonial medindo aproximadamente 1,00 x 
I

1,00, com encaixe das colunas embutidas, sendo colunas 
]

em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço 
]

interno tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma em madeira
plástica e estrutura em aço carbono, com pintura
eletrostática a pó, medindo aproximadamente 1,00 x 1,00
(H-1 .20). 1 - Torre sem Cobertura confeccionada em
estrutura de madeira plástica medindo aproximadamente
1,00 x 1,00 metros sem cobertura, sendo colunas em
madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno
tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma madeira plástica e
estrutura em aço carbono, com pintura eletrostática a pó,
medindo aproximadamente 1,00 x 1,00 (H-1.20). 1 -
Coqueiro decorativo em plástico roto moldado com parede
dupla e encaixe para coluna d plataforma. 2 - Túnel reto em
plástico roto-moldado medida aproximada 1,00 x 0,80
metros Íixados entre as torres, com bordas em plástico
roto-moldado medindo 1,00 x 0,90 metros. 1 - Túnel curvo
em plástico roto-moldado medindo aproximadamente 2,00
x 0,80 fixados entre as torres, com bordas em plástico roto-
moldado medindo aproximadamente 1,00 x 0,90. 1-
Escorregador caracol com portal de segurança e
plataforma em plástico rotomoldado DUPLO no mínimo
'1,50 x 1,60 de diâmetro. 1-Tobogã KIDS em plástico roto-
moldado medindo aproximadamente 3,00 x 0,80 metros,
fixado na torre com borda de plástico roto-moldado
medindo 1,00 x 0,90 metros. 1 - Escorregador kids em
plástico roto-moldado medida aproximada 2,70 metros de
comprimento x O,42 metros de largura com portal de
segurança em roto. 1 - Escorregador duplo em plástico
roto-moldado medida aproximada 2,30 metros de
comprimento x O,42 metros de largura com portal de
segurança em roto.í - Escada de disco, fabricada com tubo
de aço carbono com pintura eletrostática, contendo 5
degraus em disco de rotomoldado, com aproximadamente
1,80 metro de comprimento. 1 - Escada KIDS com seis
degraus em plástico roto moldado em polietileno e Íita
antiderrapante e espessura mínima de Smm com corrimão
em eço carbono. 1 - Rampa de escalada confeccionada em

0'l unid 38.200,0
0

38.200,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000'142
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plástico rotomoldado 1,80 metros de comprimento x 0,60
metro de largura. 1 - Teía de cordas, em rotomoldado
medida aproximada 1.20 de altura por 0.80 de largura com
cordas 12 mm largura, com portal de segurança em
rotomoldado. 1 - Kit jogo da velha, em plástico roto
moldado medindo aproximadamente 80x90 cm.1-
Foguetinho, em plástico roto moldado medida aproximada
0,60cm de diâmetro e 3 metros de altura, com uma escada
interna de acesso a plataforma. Apresentar certificados em
conformidade em nome do Fabricante do brinquedo em
acordo com normas vigentes da ABNT 1607112012, emitida
por laboratório credenciado junto ao INMETRO, juntamente
com os relatóríos de método de ensaio de qualidade contra
corrosão e durabilidade das tintas e vernizes em exposição
climática de 1500h, usado na estrutura do brinquedo de
acordo com a ABNT NBR (8095:2015) com grau 0 para as
NBRs 5841 e 4628-3. (CMEI Gônego Wenceslau Wiktor)

ffiffiu-
Total 58 400,00

Os produtos deverão ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissão de
autorização de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em atá 10 (dezl dias úteis
nos enderecos indicados na autorização e conforme Termo de Referência.

Os valores acima poderão eventualmente soÍrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágraio7, da Lei n. 14.13312021.
O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao
Consumidor), o qualtambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
reguertmenúo, A revisão de preços, caso ocoíra, deverá ser feíta nos moldes da Portaria 109/2023
e Decreto Municipal020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCN

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2811112024, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessârio fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos seruicos deverá ser emitida em
conformidade com o item 7.2 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÂO ORÇAMENTÁRA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:
25A35-O00t25006-000/25004-000/25045-000/1780-103/2130-1A3/214A-104t2600-10312610-104/540-
000/3880-940/3990-933/307 0-303t 17 1 6-494/3600494/3390300000;

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-0O0 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pJ.gav.br - E-mail plrpinhal@uol.com.br e compra§.pmq)inhal@gmail.com
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25059-000t25018-000t25016-000t25020-000/25066-000/25059-000i25027 -000125028-000t25029-
000/25035-000/25054-000t2504?-000/400-000/2466-1 1021172449511717-51811718-518611719-
5 1 8t 17 24494 I 2920 -345 I 430 I 0001 440-50',| I 460 -5 1 0 47 0-5 I 1 -4490520000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÓES DO CONTRATANTE

Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos ê condiÇões estabelêcidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar âs notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

CLAUSULA OITAVA: OA FlScALlzAÇÃO

8.1 A Íisôâlizaçáo da presente Ata Registro dê Prêços será exercida pelo senhora JULIANO
ZACARIAS FERREIRA.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo
Íornêcimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA COREUPCÃO

Ruâ Pârâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43}355í8301. CNPJ: 76.969.064/000í-42
Enderêço €letíônico lww.ribeiraodoprnhal.pr.gov br - E-mall pBrrpinha@uol.com bI e cqsrpr!!§ pmr!inhal@gmarl cool

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitação
do CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária
até o final do prazo contratual;
b) Fornecêr os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados
no TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os que não atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicas
exigidas, ou em que se veriÍicarem defeitos resultantes da execução no prazo estipulado no T.R.
contados da notificação entregue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-sê pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obÍigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justiflcado e aceito pela

Administração, constituÊse em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro
de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por ate três
anos, bêm como as sançóes que a Lei impõe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a
critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cênto) por dia dê atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove víígulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e PublicaÉo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.
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9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de
contratação e de execução do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecet, dar, receber ou solicítar, dileta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuÉo de
contrato;
b)'prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantês, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artiÍiciais e não competitivos,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar @usar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaraçÕes Íalsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedlÍ
materialmente a apuração dê alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seia impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamenlo ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuÉo um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar quê, na hipótese de o contrato vir a ser financlado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuÇão do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitaÇão e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESGISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do anigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021i
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021i
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupÉo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da
municipalidade o registro de preços dos pârticipantes habilitados, Íespeitando a ordêm de
classiÍicaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentor da melhor ofêrta.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA_ VEDACÕES

1 1 .1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisão e incoÍporação da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:

Rua Paraná 983 - CerÍtro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355í 8301 . CI{PJ: 76.968.O64rcOOt -42
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a) A participaÉo do Órgão ou entidade em mais de uma ata de reqistro de preços com o mesmo

obieto no prazo o" u'riáiã'àJõ'i"-tá oe que já tiver p-articipad;' :"1'u9 
n' oconência de ata

;;ãü;ü ã;.t..;ào q'áiii't'''" Nroiài ao máximo previsto no edital do certame

1 'l .3 A pÍesente ata poderá #,.len;;;il' lãr acordo. ent't as oartes mediante notificação

exoressa. com antecedêncr" ';i'; 
ü ãõfiti"tãi oià" da data deselada pata o encerramento' em

ãántormioaoe com Lei no 14 133/2021'

12.1 As partes deveráo cumpnr a Ler n' '13 709' de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a todos os

dados pessoais " 
qu" t"nn"'''ã"to "' razão do certam-e ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a 
""' 

n''ião' ã i"'tii ãá-'ptt"*taÉo da proposta no procedimênto de

contrataÉo, lnoepenoentemen"tã-' iá declâraÉo ou de aceitaçáo expressa'

12.2 os dados obtidos somentã 
'ô0"ão.""r 

utilizadôs-para. as flnalidades que iustificaram seu

acesso e de acordo com-- i boa-fé e com .os .princíoios 
do art 6' da LGPD

12.3 É vedado o compartithamentJ""í"êãiÀ aás ãaoos obtidos fora das hipóteses peÍmitidas em

lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os conlratos

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratãdo'

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art' 15 da LGPD' é dever do contratado

elimináJos, com êxceção 0"" 
"ü;;;;; 

Jo a't ro da LGPD' incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaÇÕes

legais ou contratuais e- somente enquanto não prescrítas essas obrigações'

'12.6 O Contratado deverá exigir ;e sub operadores e subcontratados'. O'".*"-^1"1^-"^::*' "
cumprimento dos deveres da 

"presente 
cláusula' permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância'

12.7 O Contratante poderá rêalizar diligencia para aíerir o cumpÍimento dessa cláusula' devendo o

Contratado atênder p'ont"rntnt" 
- 

eveniuais pêdidos de comprovaçáo formulados'

12.8 o contratado deverá p;*;;;; prazo fixado pelo ContÍatante' prorrogável justificadamente'

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quânto a

eventual descarte realizado'

.12.g 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante' contra destruição acidental ou ilegal' danos'

perdag, alteraçÓes, Oivutgaçao ou acesso não autoÍizados' sem prejuizo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas f"is a" p'oteçao de dados aplicáveis O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada ';;";; 
óados Pessoais do cliente este'ia vinculada a obrigações

CL SU E ND -o RI TI T A PD

contratuais de confidencialidade

c LA ct A CE AP

c S LA CIMA A -DOS UME SINTEGRANTES

adjudicada da CONTRATADA'

c S D cl U TA- DI SI E FI S

983 -Centro- CEP: 86.490'000 - (43)3551830 1. CNPJ:76.968.
Rua Parânâ

13.1 Para eficácia do presente instrumento' o CONTRATANTE orovidenciará sua publicaÇão em

veículo de grande circulação' 
"tt 

ililt: ã;;t;O ãm á"tot*io"oà com o disposto no art' 174 e 175

da Lei 14 .13312021 .

14.1 lndependentemente de transcrição' faráo parteil:Sli"t: deste instrumento de Ata Registro de

preços o Edtat de Licitação - nl"ããrià"0" pregão Elétrônlco n" 05712023, e a proposta final e

15.1 A GONTRATAoA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avenÇadas e manter-se em

compatibilidade "o, ," 
ob'ig'"çJ""""ü':ã';;;úãt' too"" as condiçóes de habilltaÉo e

064/000142

Enderêço olettônico www E-mail e s.porpinha@qÍ!?i l.ço!!
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qualificaçâo exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação

complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉCMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal * Estado do Paraná,

como competente para dirimir qlaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os ca§os

omissos, que náo puderem ser'resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro' por

mais privilegiado que seja.

16.Z1por estarem de aeordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual{eor-e

fo*tp; um só *ãitã regai ncànoo pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE'

na forma da Lei 14.13312021-

Ribeirão do Pinhal, 29 de novembro

DARTAGNAN
PREFEITO MUNICI

RENATo DE sou zA â:iillfi;{3',}x'isitar 
por

POM PEO:3 27 7 7 1 25 potvtpto::2777 1 2s830

g3o ?^19;t' 
zo':'t 

''0414:25:24

RENATO DE SOUZA POMPEO
oPF/MF 327.771.258-30

NA DE MATOS BRAZ

3 9-81 .009-89

€- ,r

VENÃNCIO ROCHA

GESTOR;

FERREIRA
CPF/MF F 023.881 .729891

tis-*w,tffi,^
INI

W
. i>:4-l
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ATA REGISTRO DE PRECOS N,'219/2 23 _ PREGÃO ELETRÔNICO 057/2023

Ao vagésimo nono dia do mês de novêmbro de 2023 (291111?023), o Município de Ribeiráo do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.' 171.895.279-15, neste ato
simplesmênte denominado GONTRATANTE, e a Empresa GABRIELA ORLANDI MEl, inscrita no CNPJ
sob no. 36.248.785/0001-63 com sede na Rua Guaraparim - 490- Bairro Tabuleiro - CEP. 88.348-07, na

cidade de Camboriú - SC, Fone (47) 3345-2211 e-mail osg ndustrial@yahoo com neste ato representado
pela Senhorâ GABRIELA ORLANDI, brasileiÍa, solteira, empresária, portâdora da cédulâ de identidade n.o

5638877 SESP/SC e inscritâ sob CPF/MF n.o 108.463.779-00, neste âto simplesmente denominado

CONTRATADO, nos termos da Lei Fedêral no 14.13312021, da Lei FedeÍal Complementar no 123106, com

suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou pÍocuração

inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conÍorme decisão exarada no Processo Licitatório

Modalidade Pregáo Eletrônico no 05712023, consoantê as seguintes cláusulas e condições.

A presenle ata tem por objeto o registro de preços para aquisiçáo de móveis, utensílios, eletrodomésticos,
eletroportáteis, equipamentos de informáticâ, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar
condicionado visando atender a emendas impositivas, resoluçÕes SESA de acordo com a solicitagâo da
Secretaria de Educaçáo, Secretâria de Saúde, Secretaria de Assistência Social ê Secretaria de
Administração, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o seÍviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidâde Pregão Eletrônico, registrado sob n.o O5712023, a qual Íará parte integrante deste instÍumento.

cúUsULÂ SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BEN§ E DA§ QUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta ênvaada pela
CONTRATADA OS UAIS uem transcritos abaixo

qTDE

D€scRrçÃo

32'1916 Cadeiía Escritório. Tipo Sistema Reguiagem. Vertical: A
Gás. Cor: Cinza. Características Adicionais: Tipo
Executivo. Material Estrutura: Tubo Metálico. Material
Revestimento Assento E Encosto: Tecido PoliésteÍ Azul
Royal. Mâterial Encosto: lvladeira E Espuma lnjetada.
Mâterial Assento: Madeira E Espuma lnjetada. Tipo Base:
Giratória Com 5 Rodízios. Tipo Encosto: Alto. Apoio Braço:
Com Braços. Regulagem Vertical: A Gás. íEscora
Dr.Carlito - Emenda lmpositiva) MARCA MSI

01 unid 455,00 455,00

76 475767 Mesa ReÍeitório. Altura: 64 Cir. Comprimênto: í80 CM.
Espessura: 15 MM. Largura: 60 CM Característacas Adicionais:
Banco Para 8 Lugares. Material Estruturâ: Tubo Aço Galvanizado.
Material Tampor Mdf. Revestimento Tampo: Laminado Melamínico.
Acabamento Supeíricial Estruturar Pintura Em Epóxi.
Esoecificacáo: Mesa com parede reforçada, soldada, tratamento
antiferrugínoso, píntura eletrcstática a pó na coÍ cinza ou preto,
tampo revestido efi fótmica, bordas lixadas e envemizadas. Banco
conleccionado em tubo de aço industial, parcde refoíçada,
soldado, tratamento antifeÍuginoso, pintura eletrostática a pó na
cor cinza ou preto, tampo om MDF revestido em fônnica, bordas
lixades e envemizadas medindo 180cmx35cmx40cm. revestido on
fómica, bodas lixadas e envemizadas. (Escola Triolândia -
Emenda lmpositiva) MARCA MSI

04 logo 1.299,00 5.196,00

89 329021 Prateleira. lúaterial: Aço. Acabamenlo. Aço. LJso: Arquivo.
AplicaÉo: Arquivamento De Documentos. Comprimento: 0,92 M.
Cor: Cinza. Largura: 0,45 lvl. Caracteristicas Adicionais: Pintura
Antifêrrugem. (10 Famácía Posúo Saúdg 03 UBS Ferndndo
césar oliveíra e 27 Posto Saúde Moisés Lupion) - RESERVA
DE COTA ME. MARCA MSI

40 unid 518,00 20 720,00

26 371,00Total

Rua Paraná 983 - CêntÍo - CEP: 86.,§0-000 - Fone: (43)35518«)í. CNPJ: 76.968.064/000í{2
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Os produtos deveráo ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissáo de autorizaçáo
de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 10 (dez) dias úteis nos enderecos
!!g!gggs na autorização e conÍorme Termo de ReÍêrência.
Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art.25, I parágrafo 7, da Lêi n. 14.13312021.
O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (Índice Nacional dê Preços ao Consumidor), o
quâl também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
A empresa deverá apresentar documento oflcial comprovando o reajuste, acompânhado de requeimento.
A revisáo de preços, caso ocoÍra, deverá ser feila nos mordes da Portaria 109/2023 e Decrêto Municipat
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estaí incluídas todas as despesas relativas ao objêto
contratado (kibutos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERGEIRA - DA VIGÊNGIA

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o í50 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o númeÍo do Lote,
Funcionário rêquisitante, inÍormaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos seruicos deverá ser emitida em conformidade com o
item 7.2 do Termo cle Referência-

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÂO ORçAMENTÁRh

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçâo OrçamentáÍia:
25035-000/25006-000/25004-000/25045-000/1 780-í 03 t2130-103t2140-10412600-103t2610-'1O4t540-
000/3880-940/3990-933/3070-303/1 7 I 6494t3600494 t3390300000;
25059-000/25018-000/25016-000/25020-000/25066-000t25059-000125027-000125028-000125029-
000/25035-000/25054-ooo125042-0001400-000/2466-1 102t172449511717-51811718-51861'1719-51811724-
494 12920-345 I 430/000/440-50 1 /460-51 0-470-5 1 1 -4490520000.

CLÁUSULA §EXTA _ DAs oBRIGAÇÕES DO CoNTRATANTE

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contÍatados de acordo com a solicitaçáo do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no
TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os que não atenderem os padrões de qualidade e normas técnicas
exigidas, ou em que se verificarem defeitos resultantes da execuçáo no prazo estipulado no T.R. contados
da notificação entregue oficialmente por escrito ou e-mail;

Rua Parâná 983-Cêntro-CEP: 86.49G.0O0 - Fone: (43)355í83Oí. CNPJ: 76.968.06,UOO0142
Endereço €let ônlco www ribeiraodopinhal p..9ov br - E-mall pmrpinhal@uôl.com br ê comprâs pmrpinhâl@gmarl.com

A presentê ata terá início na data de sua assinatura e vig oraÍâ até 2811112024, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

Para gaÍantir o Ílel cumprjmento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (confoÍme cláusula sétima), comunicândo a CONTRATADA, qualquer
iÍregularidade constâtada no produto entregue;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em obseÍvância à forma tratada na cláusulâ quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamênto;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto
destê contrato.



''l

c#;,'
:l

d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o rêcêbimento das Notas Fiscais /
Faturas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado e aceito pela
Administração, constitui-se em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de
Ocorrências Nacionâis, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por atê três anos, bem
como as sançôes que a Lei impôe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da
âdminiskaçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
a\ O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entíega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9olo (nove virgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do conlrato, pelo descumprimento de qualquer cláusulâ do
contrato/Ata Registro de Píeços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçào;
c) Emissáo e PublicaÉo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAV DA FISCALIZACÃO

B.í A fiscalização da presente Ata Registro de Preços seÍá exercida pelos sênhores JULIANO ZACARIAS

FERREIRA e ZENI DE CAMPOS.
8.2 A fiscalização será realizada nos motdes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A ação daÍiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimentô
dos bens, ora licitados.

GúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

g.1 A CONTRATADA devê observar e fazêr observâr, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçáo, o mais allo padrâo de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçâo e de

execuçáo do objeto contratual.
9.2 Parâ os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a) ,prática corÍupta,: oferecêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açáo dê servidoí público no pÍocesso de licitação ou na execuçáo de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelêcer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

ârtiÍciais e náo competitivos;
d) "prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, àS pessoas ou Sua

piopriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificaÍ, alterar ou ocultar pÍovas em inspeçóes ou fazer declaraçÕes

Íalsàs aos Íepresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuraçáo de alegâções de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impêdir materialmentê o

exêrcÍcio do direito de o oÍganismo Íinânceiro multilateral promovêr inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mêdiante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre umâ êmpresa ou pessoa

fíSica, inclusive declarando-a inelêgível, indeÍnidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos Ínanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamentê ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coêrcitivas ou ôbstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo organismo.

g.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedoÍ, como condiçáo para

a contratação, deveÍá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionâr o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.

Rua Psraná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3551 83O1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
EndereÇo eletrônico - E'marl
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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cúusuLA OÉCIMA PRIMEIRA- VE ôEs

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateraimente, pêla Prefeitura, na formâ do artigo 124, inciso l, "a, b'da Lei n' 1413312021,

bi por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14j33DO21;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
Oi Caso ã detentoÍa da melhor f,roposta náo oferte a totalidade do.quantitativo disputado, será efetuado o

iégistro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiflcação no certame, desdê que

oJmesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado'

ái úisanao prevenir eveÀtuais faltas da mercadoÍia em caso de algum acontecimento que.acaffete a

iít"rrrpçáo áa entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipâlidade o

r"gi"tiãi" preços dõs participantes trabiliiaãàs, respàitando a ordem dê classificaçáo no certame, desde

qr-. o" rearnoé a"eitem entregar oS produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

11.í É vedado à empresa contratada:
aj iásterir ou cedêr a terceiros o objeto contratado,. ainda que parcialmente, excetuando-se as
-' 

trifoieses oe tusáo, cisáo e incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratante:
1J'Âpãttúip"Éo do órgão ou entidade em mais de uma ata de rêgistro de preço-s com.o mesmo
- ;tl"ü nã jra=o ae vãtidade daqueta de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que

ieritra registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame'

tt s n jàiente"ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiícâção expíêssa,

"., "ntl""oá""" 
mínima de so(triniãj dàs àà data oese;ada para o encerramento, em conformidade com

Lei 
^o 

14.13312021.

SULA D IMA SEGUNDA - O óe§ PERTIN ENTES A LGPD.

12.1AspartêsdêveÍãocumpriraLein'137O9,de14deagostode2018(LGPD)'quantoatodosos
áãati'-pãi"o"i. a que tenham *""o, ", 

razáo do certame ou do contrâto administrativo que

ã"àÀú.ir.ãri" ,""tra'a ser firmado, à fartir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo,

úoeôãnáéntem"nte da declaração ou _ .. de aceitaçáo êxpressa.

12.2 Os dados obtidos somente poo"rao 
""i 

rüri."dos para as finalidades que justiÍicaram seu. âcesso e de

acordo com a boa-fé 
'- 

É-- 
-áoÀ os Princípios do art 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento cãm terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá 
"", 

i"toi.àoá 
"o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis sobrê todos os contratos de

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

,12'sTerminadootÍatamentodosdadosnostermosdoart,lSdaLGPD,édeverdocontratadoeliminálos'

comexceçãodashipótesesdoârt..l6daLGPD,inctuindoaquelasemquehouveÍnecessidadedeguârda
dedocumentaçãoparâÍinsdecomprovaçãodocumpíimentodeobrigaçÔêslegaisoucontratuaise
somentê enquanto não prescritas êssas obrigaçÕes

l2.6ocontratadodeveráexigirdesuboperadoresesubcontratados,quandoforocaso'ocumprimento
dosdeveresdapresentecláusula,permanecendointegralmenteresponSáVelporgarantirsuaobseÍVância,
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula' devendo o

contratadoatenderprontamenteeventuaispêdidosdecomprovaçáoformulados,
12.g o contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo contratante, pÍorrogável justificadamente.

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimênto da LGPD' inclusive quanto a

eventual de§carte realizâdo

12.g O Fornecedor deverá implementar e manter a§ medidas técnicas e oÍganizacionais necessárias para a

proteçãodosDadosPessoaisdocontratante,contradestruiçáoacidentalouilegâl,danos,perdas,
alteraçÔêS,divulgaçãooUacessonãoautorizados,semprejuízodocumprimentodequalqueroutramedida
exigiaà peias teii ie proteçao de dados aplicáveis' o Contratado devera assêgurar que qualquer pessoa

auúrizada a processar os Dados pessoais do cliênte estêja vinculada a obrigaçóês contratuais de

confidencialidade.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP:86.490'000 - Fone: (49)355't8«)1-
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CúUSULA OÉCIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO



PREFEITURA TIIUNICIPA
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13.1 Para efrcácia do presente instrumento'

de grande circulaçâo' em forma de extrato,

14.13312021

da CONTRATADA'

cúu§uta oÉcrrl sexrn- oo rono

Ribeirâo do Pinhal, 29 de 2023"

DARTAGNAN FRAIZ

PREFEITO

,*
ROCHA

ERREIRA

CPF/MF

GE§TORES;

L DE RIBEIRÃO OO PINHAL

DO PARANA -

o CONTRATANTE Providenciará sua

, áÀônrotmidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei

Ôomarca de Ribekáo do Pinhal - Estado do Paraná, como

oriundas do inclusive os casos omi§§os'

a qualquer outro, Por mais

presente Contrato em

uma üa arquivada na

GABRIELA

ORLANDI
LTDA:3624878500
01 63

GABRIEI,.A ORTÂNDI

õprnar 108.463.779-00

g.gBJtr'hYiil+il::

publicaçâo em veículo

Assinado de forma digital

por GABRIELA ORLANDI

LTDA:362487 8s0001 63

Dados: 2023.12'05

11:09:56 -03'00'

14.1 lndependentemente de transcriçâo'

àr"ç". " 
Loital de Licitaçáo - Modalidade

farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Pregão Eletrônico n" OSnZOàg' e a proposta final e adiutlicada

1s.1 A ..NTRATADA obriga-se a cumprir fiermente as cráusuras ora avençad.as e manter-§e em

compatibiridade com ". 
ourigãçõ"s por-eta'as.r*iou., tooqs 31 . '* 

ã" nàoirit"çao e qualifrcaçáo

exisidas na ricitação,-uuã ão,i,o ,. no*rr"il;H"J i.,ã uli ,o.iãããiÉi ã r"gi.r"éo comprementar'

;;;ãi" a vigência deste instrument'o'

i1.

I

.tl
.\1

1

.,'. I \'

rt\"+-,-: V*1 *.,

ZENI DE CAMPOS
õCrr,rrr 565. 1 38.289-s3

1

NADIR
CPF/MF 822.171.909-97

FRAGACUNHA

023.881 729-6,9

e

CPF,

eodorJrtrio clrllr0ttlo,o n''t, t' t i,. ,.y. , t', 'rÚqtsilttttt
| úi, ,1 e ':'.rlt i)t lt" l/1'l

?\ t 1 1'' tll'i: 1' l.t ti':.;

@'^*ffi

W

MATOS

I ;.,.'1 r'1

i



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ao vigésimo nono dia do mês dê novembro de 2023 (2911112023), o Município de Ribeiráo do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000 1-42, com sêde a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste eto

simplesmente denominado coNTRATANTE, e a Empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no

cNpJ sob no. 07.481.107/OOO1-48 com sede na Avenida Joáo Ferrêira Nevês - 3033 - centro - cEP.

85,148-ooo,nacidadedeCampinadosimáo_PR'Fone(42)3634-1267e-mailgwone@yahooColllDr
jrcitageÍerson@yahoo con.r br cont!.atos@yahoo com br neste âto representado pelo senhor GEFERSON

JUNIOR WOGNEI, brasileiro, solteiro, empresário, portadoí da cédula de identidade n o 8.171.079-1

ssP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 041.420.939-75, neste ato simplesmente denominado gguBAIADg'

nos termos da Lei Federal no 14j3312021, da Lei Federat complementar no 123/06, com suas alteraçÕes e

demais exigências deste Edital; conÍorme documento de credenciamento ou pfocuraçáo inserta nos autos,

rêsolvem registrar os preço§, conforme decisáo exarada no Processo LicitatÓrio Modalidade PÍegáo

EletrôniÇo no 057/2023, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes

ATA REG TRO DE PRECOS N." 220t2023 - P O ELETRONICO os7t2023.

cúUSULA SEGUNDA - DA ENTRE GA. DO PRÉÇO BENS E DAS D §

Os valores Pa ra aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada Pela

CONTRATADA OS UA IS uem transcritos abaixo

Os produtos deverão ser entregues montado s conÍorme a necessidade e apÓs a emissáo de autorizaçáo

de fornecimento devid amente assinada pelo PÍefeito em até em até lO (dez) dias úteis nos enderecos

!4![gegl99 na autorização e conforme Termo de Referência

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.49

GúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

AprêsenteatatemporobjetooregistrodeprêçosparaaquisiçáodemóVeis,utensílios,eletrodomésticos,
LlJtr"pã,tàt 

'., 
àquipamentos de- infomáiica: roupa de càma, parque infantil e aparêlho.s de ar

condicionado visando atender, éránàri impositivas, resoluçóes SESA de acordo com a solicitaçáo da

áu"i"i"iiá áe Educação, s""r"Giá 
-à" 

Sàúoe, secretariá de Assistência Social e Secrêtaria de

Ãil;i;i;çà;, ourig"ioo-"" o cdHiúuoo a êxecutar em ravor da CoNTRATêNTE o serviÇo dos

itens constantes nesse instrumeiiõ]ãiÍo-frã consta nâ proposta anexada ao Processo Licitatório

üàoaC"o" pregáo Etetrônico, reóisiiaOo sou n3 o57 t2o23, a quaifará parte integrante deste instrumento

538,0026,902A unid
338807 Polipropileno. APlicaçãorCaixa Plástica Materlal

árs.onstrcas AdiciL, CaÍacterídade 0Capaca
TTORCA cHtoR'SMA

Alimentos
Com Tampa.

4í 8,0020,9020 unid
338809 imentosno.Ieal icação:PlúateriPlástica. Aplaixa olipropi ÍCom am (Saúcte)Adicionai pasticasCaracteriade 5 LCapacid

ARCA NSCHIOTTO

24

6.800,00unid 1.700,0004

L' Tipo
n icon l\,4elamLami adomento:RevestioTrabalhEstação

er la ddamT Ma pEm0 esa poc entes:ompon
s uasCom Duâtctonals RésCaíacte sticast\4 ionalItiÍuncTipo:

T 0raC De ampoTubosla E LaÍguEstrutu hapâ Açolét.icas.E
deCesarFemando2 0BÍamt\l (uaspo:Comprimento

MARCA PERFLEX

4A663243

í 040,001 040 0001

100

100

KIT415278

447 8

605713

Lixeira/Garras Duplo Anel(VVire-O). Tratamento Superficial:

Pintura Em Epóxi. Capacidadê Folhas; 270.

capa Encedernaçào. Material: Polpropileno Cor: Fumê'

Tiooi A4. Formato: 210 X 297 MM
Êspiral EncadernaÇáo Material: Pvc - Cloreto De Polivinila'

ComoÍimento 330 MM. Cor: lncolor
Diàmetro: 50 MM. (Escora Dr.MaÍcelino Nogueira -

Tipo
ÍaAltuF rroenar MaterialDe nE decaMaa uanu nMaq

CMM Mêsat-39 LãrguÍamento26 CM Compri
Eotvla deamUO rgsticasflaC cteta

MÁRCA MARESEmenda

71

8.796,00
Total

Énderêqo el€ttôírlco www rlbêiraodoplnhal' pr' gov
0-000 - Fone: (43)355'í830
br - E-mail DrnrP,nhâl(a!uol

1. CNPJ: 76.988.0641000l -42
.com.br e comprâs.pmrpinhal@gmarl com

Adicionais:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Os valores acima podeÍão eventualmente sofrer rêvisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I paÍâyato7, da Lei n. 14.13312021. .
o índice de reajuste deste instrumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao consumidor), o
qual tamtÉm será usado em caso de atrasos de pagamênto pelo contratante.
À empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de regue,,l,menÍo.

A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftaria 109/2023 e Decreto MuniciPal
o2o/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas rêlativas ao objeto

contratado (kibutos, sêguros, encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata têrá início na data de sua assinatura e vigoÍaÍá até 281'1112024, podendo seÍ prorrogado por

igual perÍodo, dependendo do interessê da Administração PÚblica Municipal'

CúUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAG ENTO

o pagamento será efetuado por TransÍerência Elehônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do

Ãá. iuO""qr"rt contados àa data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientâr que junto ao corpo da

á""r", 
""à 

necessário ÍazeÍ constar, para fins de pagamento, o número da licitâção, o número do Lote,

Funcionário requisitante, inÍormaçÕes ielativas ao nome e númêro do banco, da agência e da conta

cárrente da COIITRATADA. A Nota Fiscal dos servicos deverá ser emitida em conformidade com o

item 7.2 do Temo de Referência.

As despesas com a execução desle contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamenlâ'i?t,.- 
. ^

25035-'OOO/25006-OOO/250ô4-O0O/25045-OOO/1780-103 t213O-10312140-'lol,12600-1031261O'1O41540-

ooo/3880-940/3990-933/3070-303/1 71 6-494/3600494/3390300000;
25059-OOO/25018-0oo/25016-o0o/25020-0oo/25066-000t25059-OOOt?5027-000t25028-000125029-
óoolzsoas-ooorzs os4-ooot2so4z-ooo/4oo-o00/2466-1 1 ozt1724495t1717-51811718-518611719-51811724-

4g4t2g2o-3451 430/000/440-501 /460-51 0-470-5í 1 -4490520000.

CúUSU OUINTA - DA DOÍAçÂO ORçAMENTÁRIA

cúu LA SEXTA - OBRIGAÇÔ DO CONTRATANTE

c LA SÉTIMA. OBRIGACÔ E§ DA CONT

983 - Centro- CEPr 86.490{00 - Fone: (43)355't 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATAOA se compromete a;

,ieãcuta, o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de âcordo com a solicitaçáo do

iOrutRetnnrg 
" 

proposta apresentada somãnte na quantidade solicitada e quando necessáÍia até o final

do prazo contratual;
;t F";;;;; ,r"dutos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicâdos no

Til, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;

àj 
"2áirr 

" 
l"i""tir a quatidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas

á'-p"ri*, ão tot"l ou' em parte os que náo atenoêrem os padrÕes de qualidade e normas técnicas

.-igiaá. à, em que se verificarem defeitos Íesultantes da execuçáo no prazo estipulado no T.R. contedos

da notificaçáo entregue oficialmente por escrito ou e-mail,

à1 násporisaUitizar--se pelos eventuais danos e prejuízos qúe a qualquer título viêr a causar ao

ioltrinrnufe, principalmente em decorrência da má qualidade dos seÍviços;

para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CoNTRATANTE se cÔmpromete a solicitar

pruriaÃente à CONTRATÀDA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
'bem 

como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quada'

ãi iiicairar e controtai a entrega lconÍúme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no pÍoduto entregue;
b1Éfetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabêlecidas nesta Ata;

ci Efetuar o pagarento em obsêrvância à Íorma katada na cláusula quarta;

oj ConÍerir e atéstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

"í 
úãtirC"1 ao representante da empresa a ocoírência de eventuais impeíeiçóes relacionadas ao obieto

deste contrato.

End€roço €lêtrôí co www. ribe!raodopinhal pr.qov-br _ E_mail pmrpi0hd@ uol.com.br € çompras pmrpinhal@smail coÍr)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

SULA OITAVA: DA FIS

8..14ÍiscalizaçãodaprêsenteAtaRegistrodePreçosseráexercidapelossenhoresJUL|ANozAcARlAS

e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contríbuição ao FGTS, durante toda a

vigência deste contrato, iendo aS mesmas peças Íundamêntais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equiPamentos, sem motivo iustiÍicado e aceito pela

Admrnisúçao, constitui-se em falta gravê, su.ieitando a çONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de

Ocorrênciai Nacionais, impossibilitanáo o diÍeito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem

"orno 
," sançÕes que a Lei impÕê, náo impedindo, em Qzào das circunstâncias e a critério da

administraçáo, â aplicaçáo das sêguintes penalidades:

ái O,S"Z. (zàro virguta cinco por cónto) por dia de atraso,, n_a entrega do objeto licitado, calculado sobre o

vátor coràsponOeinte a pârte inadimplidà, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento);

oi Áe loy" (dez por cênto) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

côntrato/Ata iiegistro de Éreços, exceto pÍazo de entrega que em caso de não pagamento' será

encaminhada paia a divida ativa do Municipio, visando a sua execuçáo;

;i 
-ili;;il 

" 
Érblicação de Dectaração de tnidoneidade em veícuto de imprensa regronal, estadual e

nacional.

FERREIRA ê ZENI DE CAMPOS
àãÀ r""àr""çao será reatizada nos motdes do artigo .125 do Decreto Municipat 02ol2o23.

á.ã Â 
"çilã;;àizaçao 

nao oiÃinui a compteta-responsabitidade da coNTRATADA pêlo fornecimento

g,lACoNTRATADAdeveobservarefazeÍobservar,porseUsfornecedoresesubcontratados,seadmitida

"rU"o"tr"üçÀo, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo' de contrataçáo e de

execução do objeto contratual
ó.ã pài" o. propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

ái.p,ãGã óiiipt i oferecer, dar, receber ou soticitar, direta ou.indiretamente, qualquer vantagem com o

ã[,iáti"à à-" intrránciar a aÉo dê servidor público no processo de ticiüaçáo ou na exe-cuçáo de contrato;

úilpiàii"" iràrOrrànta": á tatsificalo ãu'omissao dos fatos, com o óbjetivo de influenciar o processo de

licitaçáo ou de execuçáo de contrato;

ij;fiat"á cofurir"": àsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes or-piàú-"io" oo órgáo licitador, visando estabeleceÍ preços em nívêis

artificiais e náo competitivos;
;i'::er;i;; coerc,tvá,,, causar dano ou ameaçar causaÍ dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

ploãi,ãàã0", ui.rndo inftuenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÉo do

contrato.
õ'ü;,,* obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alteÍar ou o€ultar provas em inspeçÕes ou fazeÍ declaraçÕes

Íâlsas aos representantes oo orgànir;o iinãnceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

,orià.ão O" ategaÇÕes Oe praii"a óáista acima; (ii) atos cuja intenção seja impêdir materialmente o

ãIãr"ilio oo oir"iio áe o organismo financeiro multilatêral promover inspeção'

9.3 Na hipÓtese de financiamênto' parcial ou integÍal, por organismo financeiro multilateral'

mediante adiântamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declârando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, parâ a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, êm qualquer momento' constatar o envolvimento da

empresa,diretamenteoupormeiodeumagente,empráticascorruptas'fraudulentas'colusivas'
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato Ínanciado pelo organismo'

g.4ConsideÍandoospropósitosdascláusulasacima,olicitantevencedor'comocondiçãopara
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir ã ser financiado' em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral' mediante adiantamento ou

reembolso,pêrmitiráqueoorganismofinanceiroe/oupessoasporeleformalmenteindicadaspossam
inspecionarolocaldeexecuçãodocontratoetodososdocumentos,contaseregistrosrelacionadosà
licitaçáo e à execuçáo do contrato.

dos bens, ora licitados

CLÁ SULA N -DAF UDE E CORRU PCÃO

SULA DÉCIMA - DA NÚNCh E DA RESCIsÃo

983 - Cêntto- CEPI 86.490{00 - Fone: (43)35518 301. CNPJ:

cúu
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compra§.pmrPinhal@gmail conr



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PlNHAL
. ESTADO DO PARANA -

cúuSULA DÉCIMA PRIMEI RA- VED ES

U ct GU -o ÕES TIN AL

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA PUBLICACÃO

Rua Paraná 983 - Centro - CeP: eO.+SOOO

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n" 13'709, de 14 de agosto dê 2018 (LGPD)' quanto a todos os

áãOti 
-pã""ori" a que teniam 

-"""""o, 
", 

razáo do certame ou do contrato administrativo que

;;;;úi;;;i" 
"""ha'a 

ser írmado, á iartir aa apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo,

ú6"ôãnãánt"r"nte da declaraçáo ou _ .. de aceitaçáo exprêssa'

12.2 Os dados obtidos somente poderaãsei uiitizaOos paÍa as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso- e de

acordo com a boa-fê 
'- 

"-- 
-ãorn os princípios do art 6" da LGPD.

12.3 É vedado o compartithamento càm terceiros dos dados obtidos fora das hiPóteses permitidas em lei'

12.4 A Administraçáo deverá ,"|. íniãrràJ" no prazo de 05 (cinco) dia§ úteis sobre todos os contratos de

sub opêraçâo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contrãtedo'

12'5Terminadootratamentodosdadosnostermosdoart.lSdaLGPD,édêVerdocontratadoeliminá.los'
comexceÉodashipÓtesesdoart.l6daLGPD,incluindoaquelasemquehouvernecessidadedeguarda
de documentaçáo para fins de compÍovaçâo do cumprimento de obrigaçÓes legais ou contratueis e

somente enquanto naá prescritas essas obrigaçÕes'

í2,6ocontratadodêveráexigirdesuboperadoresesubcontratados,quandoforocaso,ocumprimento
dosdeveresdapresentecláusUla,permanecendointegralmenteresponsávelporgarantirsuaobservância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, dêvendo o

contratadoatenderprontamenteeventuaispedidosdecomprovaçáoÍormulados,
12.g O contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo contratante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a

eventual descarte rêalizado

12.g o Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçãodosDadosPessoaisdocontratante,contradestruiçãoacidentalouilegal,danos,Perdas,
alteraçóês, divulgaçâo ou acesso náo autorizados, sem preiuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigiaà peias teii oe proteçao de dados aplicáveis' o contratado devera assêguíar que qualquer pessoa

auiorizada a processar os Dados pessoais do cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de

confidencialidade.

10.'l A Ata poderá seÍ rescindida:
a) unilateraimente, pela PrefeituÍa, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da lei no 1413312021;

bi por acordo entre as partês, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14.13312021'

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n' 14.'13312021;

Oi Caso ã detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do.quantitativo disputado, será efetuado o

rógistro de outros fornecêdores ha'bititados, respeitando a ordem.de classiÍcaçáo no certamê, desde que

oimesmos aceitem entregar o produtos nos valorês pÍopostos pelo primeiro colocado'

ej VisanOo prevenir evenluais Íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que.acarretê a

ú"rrufçao àa entrega dos produtos peto(s) pÍimeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipâlidade o

,"giiiá'J" preços dõs participantes nabiliiaãôs, respeiiando a ordem dê classificaçáo no certame, desde

quã ó. *""roi 
""eitem 

entregar os produtos nos valorês propostos pelo detentor da melhor oferta.

1í.1 É vedado à empresa contratada:
aj iásterir ou ceder a terceiros o objeto contratado,. ainda que parcialmente, excetuando-se as
-' 

irúoteses oe tusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefêitura.

1 1.2 É vedado a contratante:-"1 
Âpã'ti"ip"çáo do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preçÔs com.o mesmo

-' 
;'bi;õ il p'razo de ütidade daqueta de que já tiver paÍticipado, salvo na ocorrência de atâ que

tãÀà regiàtraoo quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame'

It a A jreiente-ata poderá ser renunciado, por acordo enke as partes, mediante notificação.expressa,

com aniàÀoencia mínima de 3o(Íinta) dias dà data desejada para o encerramento, em conformidade com

Lei no 1 4 j3312021 .

Endêreço €lelrõnlco www.ribeiraodopinhâl pr'qov'br _
O-Fón€; (43)3s5183o1.
E-mâll pnrrprnhai@uol c

CI{PJ: 70.968.064/0001 42
om.br e compras.pmrpinhal@gmaal.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANÁ -

13.1 para eficácia do presente instrumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo

de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art' 174 e 175 da Lei

14.13312021.

CúUSULA DÉCITA QUARTA- DOS DOCUTENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçâo, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Editalde Licitaçâo - Mortalidade Pregâo EletrÔnico no 057t2o23, e a proposta final e adjudicada

da CONTRATADA.

cúusuLA oÉcma ouF{rn - oes otspostcÔes rN$s

15.1 A CONTRATADA obriga-Se a Cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibiridade com a, oorigãio"s por era assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e quarificaçâo

exigidas na licitação, bem como ", no*"ã-Éilt.r na Lei 14133nO21 e legislaçâo complementar'

duánte a vigência deste instrumento'

cúusule PÉcrçl sexre - oo rono

16.1 As partes contratantes elegem o foro da-Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Éstado do Paraná, como
inclusive os ca§o§ omissos,

competente Para dirimir
que nâo Ptrderem ser
privilegiado que seia.
16.2 E Por estarem de
forma Para um só eieito
forma da Lei 14.13312O21

quaisquer questôes oriundas do Presente contrato,

resolvidos Pela administrativa, renunciando a qualquer outro, Por mais

Ribeirâo do Pinhal, 29 de

DARTAGNAN
PREFEITO MUN

AL

CPF/MF O5O.

GESIORES;

023.881.72969

oresente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

lmá via arquivada na sede da CONTRATANTE' na

REDEPEL Assinado de forma digital

DISTRIBUIDORA ff{i-:35h,5-^
Lr D A : 0 7 48 1 1 0 7 000 b:?:lillll ií:?oo"il,,o
148 -03'oo'

GEFERSON JUNIOR WOGNEI
CPF/MF 04í.420.939-75

roR'

o
polo

de 2023.

FRAIZ

MATOS

| 1..

,|

ROCHA
l^
lo ', 1

) l"; L*<-'
ZENI DE CAMPOS
CPF/MF 565.138.289-53

' 
/ i. .l1 ru :,)'Ç,*-. L-*'

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
CPF/MF 822.171.909-97

Endereço gbtr&rlco ai''/': r tl t t" t z' rt tl t )' r1 t'' t i 1' l q*, r, -C-fqall fi!\\ttV)ii;:\1('f iitRua Parená - Centro - CEP: - Fon€: 8301 . CilPJ:
t,.t1rr1 l)t a *f,fi.il n.íi ilnrl)'t i,lll j-i.!'llit;11'1 ;'ul"



ATA REGIS DE PRECOS N.o 22',112 - PREGÃO ELETRÔNICO os7t2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novemúo de 2023 (2911112023), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua PaÍaná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

CoNTRÂTANTE, e a Empresa RHR ATACADO E VAREJO LTDA, inscrita no CNPJ sob n". 51.231.74510001-00

com sede na Rua santa catarina - 2348 - Bairro Floresta - cEP. 89.212-212, na cidade de Joinville- sc,.Fone:

(21) 97983-2587 e-mail rhratacactcevarelo@hoima I conr neste ato representado pelo senhor RAFAEL CLAUDIO

DE ALMEIDA, brasileiro, casado, empresário, portador dê cédula de ldentidade n." 25.694.692-2 SSP/SC e

inscrito sob CPF/MF n.o 198.484j17 -25, neste ato simplesmentê denominado CONTRATADO, nos termos da

Lei Fêdêral n 14.133t2O21, da Lei Federal Complementar no 123i06, com suas atteraçóes e demais exigências

destê Edital; coníOrme documento de Credenciamênto ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os

preços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eietrônico n'057/2023, consoante

as seguintes cláusulas e condições.

cúUsuLA PRIMEIRA. DO OBJETO

A pÍesente ata tem por objeto o registÍo de prêços para aquisiçáo de móveis, utensilios, eletrodomésticos'

"iiroportat"'. 
equipamentós de inúmática, rou§a de cama, parque infantil e âparelhos de ar,condicionâdo

visanào atender a emendas impositivas, resoluçóes SESA de acordo com a solicitaçáo da Secretaria de

eã"cãça", Secretaria de Saúde, §ecretaria de Assistência Social e Secretaria de Administraçáo' obrigando-se o

õôfliúimO " executar em favor da 9,9[I&94!fEo serviço ,dos 
itens constantes nesse instrumento'

õi6ããiõi§ã na píoposta anexada ao Fõõlõ t-icitatorio Modalidade Pregão Eletrônico, rêgistrado sob n.o

05712023, a qual Íará parte integÍante dêste instrumento.

CúUSULÂ SEGUNDA - DAE DO PREÇO DOS BENS E DAS OUANTI DADES

os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela coNTRATADA'

os uars transcritos abaixo

QTDE

20,00 120,0006 unidAltura: 8 CM. Aplicação: Transporte
Eouioanentos. Compnmento' 25 CM. Trpo Tampa Heímética

Largura: 20 CM. Caracterí§ticas Adicionais Resistente A lmpactos

E T:orçóes. (Escola DÍ,Cartíto - Emenda lmpositiva) MARCA

Caixa Plásticâ. Material: Pvc

ERCA

462202

2.000,00250,0008 unid

Polipropileno/Poliestireno/Polietileno,Foliuretano Aplicação:

Transpone De Hemocomponenles. Câpacldade: '15 L'

Cãrâáeristicas Adicronais. Com TermômelÍo Drgilâ|, 295 X 260 X

Mateíial:TéímicaCaixa

ITARCA ERCA

26 447850

4.278,00unid 69,0062Colcha Cama. Material: Percal 1

Fios: Acima De 150 Fios Medidas Mínimas (C X L): 2,40 M X 1,60

M. Cor: B.anco. Tipo: Edredom. Caracleíísticas Adicionais:

Enchimento 100% Poliéstêr. (ClrEt Pequeno Pdncipe - Emenda
maíca,

Oo% Algodão. Quantidade De459521

360,00Kh 360,0001Poliéster. Aplicação: Ambiente

Profissional. Cor: Cinza. CaracteÍisticas Adicionais: Blackout

Drplo. ESPECTFICACÃO: Com escuÍecimento de goyo, tamanho
totet z,aOfixt,aon coftina em duas paies de 1,30x1,60m, com

ilhoses pláslicas crcmadas, costura das banas laterais de Uçm o

de bainha de 11cm, entretela plástica de l1cm pan fixação dos

ilhoses. Consumo do tecido uülizado para Íabicação
conespondente a 2@o/o sobÍe a latgura das peÇas' gramatura de

217g/m.'. Garcntia do fabicante mínima de 12 meses'
Trilho Cortina. Material: AlumÍnio. Comprimento: 3,00 il
Daâmetro: 28 MM. Carâcterísticas Adicionais: Modelo Varáo
Simples, Com SupoÍte§. íC[tE PÍolessora zaira) MARCA

cortina. Material: í 00o/o

cozzlLAR

33 610451

486416

275 00Kit 275.000'1Cortina. Mate.ial: 100% Pol
Profissional. Cor: Cinza. Caracleísticas Adicionais: Blackout

Duplo.
total 2,
i/hoses

ESPECTFICACAO: Com escurocimento de 8096' tamanho
(Nmx2,00m codina em d as paies de 1,0ox2'@m, com

iéster. Aplicação: Ambiente

costura das baíras laterais de 04cm e

34 61045't

Rua Pârânâ 983 - Centro-CE
Endorêço elêtrônlco www ribeir4oclopinha

P: 86.490-000 - Fone: (43)35518m1
I pr gov br - E-mail ptnrpinhal@uol c

3t{PJ: 76.968.064'0001-42
om.br e çompras.pmrpinhal@smarl conr
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486416

de bainha de 10cm, entretela plástica de 10cm pan fixação dos
r/hoses. Consumo do tecido utilizado para fabicação
correspondente a 200% sobre a laryura das peças, gramatun de
2179/m}. Garantia do fabricante mínima de 12 meses.
Trilho Cortina. Material: Alumínio. Comprimento: 2,50 M

Diâmetro: 28 MM. Características Adicionais: Modelo Varáo
Simples, Com Suportes. (CMEI Prcfesson Zaira) MARCA
coTztLAR

35 61 0451

486416

Cortina. Material: 1 AplicaÉo: Ambiente
Profissional. Cor: Cinza. Características Adicionais: Blackout
Duplo. ESPECTFTCAÇÃO: Com escurecimento de 8A%, bmanho
total 04mx2,O0m cortina em duas paftes de 2,00x2,00m, com
/hoses plásticas cromadas, costura das barras laterais de 04cm e
de bainha de 10cm, entretela plástica de 10cm para fixaçáo dos
/hoses. Consumo do tecido utilizado para fabicação
conespondente a 200o/o sobre a largura das peças, gramatura de
217g/m.'z. Garantia do fabncante mínima de 12 meses.
Tritho Cortina. Material: AlumÍnio. Comprimento: 4,50 M
Diâmetro: 28 MM. Características Adicionaís: Modelo Varão

Com Suportes. (CltEl Prclqsora Zaird MARCA

02 Kit 490,00 980,00

36 610451

486416

Cortina. Poliéster Ambiente
Profissional. Cor: Cinza. Características Adicionais: Blackout
Duplo. ESPECTFTCACAO: Com escurccimento de 8O%, tamanho
total 06mx2,80m cortina em duas paftes de 3,00x2,80m' com

l/hoses p/ásÍlcas cromadas, costura das banas laterais de 04cm e
de bainha de 10cm, entreteta plástica de 10cm para fixação dos
llf,oses. Consumo do tecido utilizado para fabicação
conespondente a 2OO% §ob/e a targura das peças, gramatura de

217g/m.'z. Garantia do fabicante mínima de 12 meses-
Trilho Cortina. Material: Alumínio. Comprimento: 6,í) M

Diâmetro: 28 MM. Características Adicionais: Modelo Varão
Simples, Com Suportes. (CMEI Proíessora Zaira) MARCA

07 Kú 815,00 5.705,00

795,00 2.385,00
37 61045í

486416

Material Aplicação:
Profissional. Cor: Cinza. Características Adicionais: Blackout

Duplo. ESPECIFICACÁO: Com escurecimento de 80%, tamanho

totat 07mx1,50m cortina em duas paies de 3,50x1,50m' com
í/hoses p/ásÍlcas cromadas, costura das banas laterais de 04cm e
de bainha de 10cm, entretela plástica de lAcm para fixação dos
i/hoses. Consumo do tecido utilizado para fabicação
conespondente a 2000Á sobre a targura das peças, gramatura de

217g/m.'?. Garantia do fabicante mínima de 12 meses.
Trilúo Cortina. Material: AlumÍnio. Comprimento: 7,50 M

Diâmetro: 28 MM. Características Adicionais: Modelo Varão
Simples, Com Suportes. (CMEI Professora Zaira) MARCA

03 Kit

42 449874 Extensível io. Material Tipo

Degraus: (2 X 6) Plano Estriado. Capacidade: 120 KG. Tipo
Sa[ata: Bonacha Antiderrapante. Quantidade Degraus: 12

UM. Altura Fechada: 2,10 M. Altura Aberta: 1,90 M. Altura
Estendida: 3,30 M. CaracterÍsticas. Adicionais. Rodízios Na

Parte Superior. (CMEI Pequeno Príncipe - Emenda
marca A&D

01 440,00

57 600698 Garrafão. Polipropileno, lsolamento Em Pu.

Aplicação: Líquidos Quentes E Frios. Capacidade: 9 L'

CaracterÍsticas Adicionais: Botijão Térmico Com Tripé
Retrátil, Alça Embutida. (Escola Dr.Carlito - Emenda

MARCA INVICTA

01 unid 1 15,00 1 't5,00

87 364303 Plastificadora. Plastificação: 35CM. Tipo:

Poliseladora/Laminadora. Caraclerísticas Adicionais:

Compatível A3, A4 E Ofício. Tensão Alimentaçáo: 1101220

V. Potência: lOO W. Material Estrutura: Aço. (01 CMEI
Pequeno Prtncipe 01 Escola Tancredo Âíeves - Emenda

MARCA MENNO

02 unid 1 00

535,00 't.605,00
92 46652s ro Branco. Material: Material Moldura: Ínio.

Acabamento Superficial Moldura: Anodizado Natural.
Comprimento: 300 CM. Largura: 120 CM. (01 Escola
Trtolândia 02 Escota Dr.Carlito - Emenda lmpositiva)
marca CORTIARTE

03 unid

Endereço ehtrônico www. ribeiraodopi nhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br I compras pmrpinhal@gmail com
Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42

unid 440,00

539,00



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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105 443966 TelevisoÍ. CaracleÍísticas Adicionais: Smart Tv, Full Hd,

Entradas Hdmi/Usb, Conversor Di. Tamanho Tela: 32 POL
Tipo Tela: Led. Voltagem: Bivolt V. Acessórios: Controle
Remoto. íEscorâ Nova Cervelho - Emenda lmpositiva)
MARCA PHILCO

01 unid 1038,00 1.038,00

Total 20.379,00

Os produtos deveráo ser entreg ues montados conforme a necessidade e após a emissáo de autoÍizaçáo de

fomecimento devidamente assinada pelo PÍefeito em até em até íO (dez) dias úteis nos enderecos indicados

na âutorização e conforme Termo de Referência.
ós vatores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nâs hipóteses previstas no

aÍt. 25, I paégÍaÍo 7 , da Lei n. 14133nO21 .

ô inú"Ja" i."i*ie deste instrumento será o INPC (Índicê Nacional de Preços ao consumidoÍ), o qual

tamÉm será uiado êm caso dê atrasos de pagamento pelo ContÍatante'

Ã;;;; Je\/eA àpresentar documánto ofiiiaicomprovàndo o reajuste, acompanhado de requeimento. A

,"ri§o o" fi"ço", ó""o o"orr", o"rárà- =", feita aà moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipel

O2O7OX, devendo, nos pruço" 
"upiâ"iúO*, 

estaÍ incluídãs todas as despeses relativas ao objeto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

GúUSULA TERCEIRA - DA UGÊNCIA

ApresenteatateráinícionadatadêsuaassinaturaevigoraÍáalé281.1112024'podendoserpÍorrogadoporigual
pJiãJo, aep.naenoo do interesse da Administrâção Pública Municipal'

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado Por Transferência Eletrônicâ (TED) em conta corrente até o 15" dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, deven do salientar que junto âo corpo da mesma, será

necessário fazer constar, Para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário

requisitante, informações relâtivas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
item do

CONTRATADA.
de Referência.

c

A

S - DAS

CúUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato coÍrerão no orçamento d-a Dotação Orçamentária:

lãoei'oóó7isoo+ooo/2soô4-0oo/25õ;6-oóôlr zaoroslzr s o-tostzt +o-t o+rzaoo- 1 03/261 0- 1 04/540-000/3880-

940/3990-933/3070-303/1 7 1 G494/3600-494/3390300000;
ãóõ'sõóóorzáor e-oooi25o1o-ooo/2502t-ooo/25ooGooo/2505s-ooo/25027-0oo/2502&000/25029-000/25035-
õõóáiõsi-õóóÁo+á-ooor+oo-oooá1oo -'ttozrttz+tssrtt't7-518t1718-51861171e-s't8t17244e4t2e20'
345/430/0OO/440-50 I I 460-51 0'47 0-51 1 4490520000.

AN

ParagâÍantirofielcumprimentodapresênteâta,oCoNTRATANTEsecomprometeasolicitarpreviamenteà
CoNTRATADA, atravês dê oOCumerlto-ãqursitório próprio, o fomecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusulâ quarta

a) Fiscâlizar e controlar a .ntreg; iãiior.e cláusula sétima), comunicando a CoNTRATADA, qualquer

irregularidâde constatada no produto entregue;

b) Éfetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidâs nesta Ata:

.í Ér"t,., o àáo"rã"nto em obsêrvância à forma tratada na cláusula quãrta;

ãl õoÀi.ii, u 
"tÉ.t"r 

as notas Íiscais (Íatures) encaminhando-as' paÍa págamento;

ãí fltãtif"àr.o Íepresentante aa emiiresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto deste

contrato.

CLA SULA MA-

Rúâ Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 -Fone: (43)355í8301. CNPJ

OBRIGACÔES DA CONTRAT

Para gaÍantir o fiel cumprimento da presente âta, a CONTRATADA se compromele a:

;i;"ã;;t"r; Íomecimento oo, piàãriài-. àquipamentos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do

ooNTRATANTE e proposta 
"pr"""núãã 

i*"nte na quantidade soticitada e quando necessária atê o final do

prazo contratual;
L) Éo*."., os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entregaJos nos locais indicados no TR.

iâànoo po, 
"uà "onta 

as despêsas com deslocamento, tÍansporte' carga e descarga;

Endereço êlet ôílco www riberraodopinhal.pr.qov br _ E_mall pOrpinhâ1@tlol-com br
-. 76i'g68.O€4mOO142
e coqlpras.pmrpintal@gmail cg!1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
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c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas,
no total ou em parte os que náo atendêrem os padróes de qualidade e normas técnicas exigidas, ou êm que se
verificarem dêfêitos resultantes da execuçáo no prazo estipulado no T.R. contados da notiÍicaçâo entregue
oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos êventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmentê em deconência da má qualidade dos sêrviços;
e) Manter êm dia as obrigaçôes concernentes à seguÍidade social e contribuição ão FGTS, durânte toda a

vigência deste contrato, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.
A recusa no Íornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado e aceito pêla Administraçáo,

constituÊse em fâlta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriÉo no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei

impôe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério dâ administraçáo, a aplicação des seguintes
penalidades:
a) 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento);

b) Até 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

iegistro de preços, exceto prazo de entrêga que em caso de náo pagamento, sêrá encaminhada para a dívida

ativa do Município. visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprênsa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITA DA FISCALIZACÃO

8.i A Íiscalizaçâo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS

FERREIRA e ZENI DE CAMPOS.
8.2 A Íiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A açáo dá fiscatização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fomecimento dos

bens, ora licitãdos.

CLAUSU LA NONA - DA FRAU DE E DA CORRUP cÃo

g..l A CONTRATADA deve observar e fazer observãr, por seus fomecedorês e subcontratados, se admitida

subcontretação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e dê execuçáo

do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes pÍáticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dãr, receber ou solicitar, direta ou indiretâmênte, qualquer vantagem com o

o6jeiivo de influenciar a açáo de sêrvidor público no pÍocêsso de licitação ou na execuçáo de contrato;

b) "pÍática fraudulenta": aialsiÍicaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaÉo

ou de execuçâo de contrato;
c),,prática iolusiva": esquematizaÍ ou estabelecer um acordo entrê dois ou mais licitantes, com ou sem o

conÀecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer prêços em níveis artiÍiciâis

e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou âmeagaÍ câusar dano, direte ou indiretamente, às pessoas ou sua

piopriedade, visando influenciar sua participação em um pÍocesso licitatório ou afetar â êxecução do contrato.

e1 ':prática ob"trrtirr", (i) destruir, faismcar, áterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaÍações falsas

aâs'representantes do organismo ÍinanceiÍo multilateral, com o objetivo de impedir mateíialmente a apuraçáo dê

alegaçóes de prática prevista acimai (ii) atos cuja intenção seja impedir matêrialmente o exerclcio do diÍeito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótêse de Íinanciamento, paÍcial ou integral, por orgãnismo financêiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este oÍganismo imporá sanção sobre uma empresa ou pêssoã

fisica. inclusive dêclarando-a inelegível, indefinidâmente ou por prazo dêterminado, pâra a outorga de contratos

Íinanciados pelo organismo se, em qualquêr momênto, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em pÍáticas corruptas, fraudulentâs, colusivas, coeÍcitivas ou obstrutivas ao participaÍ da

licitaçáo ou da execuçáo um contrato Íinanciado pêlo organismo.

g.4 considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencêdor, como condição pâra a contratação,

deveÍá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Ílnanciado, em parte ou integralmente, por

organismo Ílnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pêssoas por ele Íormalmente indicadas possãm inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os

documentos, conlas e registros relacionãdos à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

Ruâ Paraná 983- Cêntto- CEP: 86.490-000 -Fonê: 443)3s5r 8s01. cNpJ: 76.968.064/00o'l-42
Endereço eletrônico E_mail

cúUSULA DÉCIMA . DA RENÚNCIA É DA RESCISÃO
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10.1 AAta poderá seÍ rescindida:
a) unilateÍalmente, pela PreÍeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "4, b" da Lei no 14.13312021:
b) por acordo entre as partês, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021,
c) nas hipótesês prevista no artigo 137 éa Lei no 14j,33i20211
d) Caso a detêntora da melhor proposta não oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o

registro de outros fornecedorês habilitados, respêitando a ordem de classiÍicaçáo no certame, desde quê os
mesmos acêitem entregar o produtos nos valores propostos pêlo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum aconlecimento que acanete a interrupção

da entrega dos produtos pelo(s) pÍimeiro(s) colocado(s), Íicará a critêrio da municipalidade o registro de preços

dos pârtiôipantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no c.ertame, desde que os mesmos acêitêm

entrêgar os produlos nos valores propostos pelo detêntor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VÉDAÇÔES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) tíansferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipôleses

de fusáo, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado e contratante:

a) À participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorÍência de ata que tenha registÍado
quantitâtivo inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicação expressa, com

antecedência mínima de 3o(trinta) diãs da data desejada para o enceÍramento, em conformidade com Lei no

14j33t2421.

CLAUSULA DÉGIMA SEGU NDA - RIGACÕES PERTINENT ES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, dê 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tênhâm acesso, em razão do certamê ou do contrato administrativo que eventualmente venha â
ser fiÍmado, a pâÍtir da apÍesentação da proposta no procedimento de contrãtação, independenlemente da

declaraçáo ou dê aceitaçáo expressa.

12.2 Oa dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu âcesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hiÉteses permitidas em lei.

12.4 A AdminisÍaçáo deveÍá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo Ílrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Têrminado o tratamento dos dedos nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentagáo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrigaçóes.

12.6 O ConÍatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá Íealizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contÍatado atender prontamente evêntuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 O Contratado deverá prestaí, no prazo fixado pelo Contratante, prorÍogável justificadâmente,

quaisquêÍ informaçóes acerca dos dados pessoeis para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

desca e Íealizado'

12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as mêdidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteÍações,

divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medidâ exigida pelas leis

de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurâr que qualquer pessoa autorizada a processar os

Dados Pessoais do Cliente estga vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

CLAUSULA ÉCIMA TERCEIRA . DA PUBLICACÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRÂTANTE providenciará sua publicação em veículo de
grânde circulaÇáo, em forma de extrato, êm conformidade com o dispoío no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021

GLÁUSULA OÉC OUARTA - DOS DOCUMENT INTEGRANTES

Rúe Pâraná 983- centro- CÊP: 86.4sÍxxx) - Fonê: (43)3551 8301 - CNPJ: 76.968.0ô410001-42
Endereço eletrônico - E mail
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14.1 lndependentemonte de transcriçáo, farão parte integrante deste-instrumento da Ata Registro de Preços o

Editâl de Licitagão - Modalidade pregâo Eietrônico 7' o*nozz, e a proposta final e adiudicada da

CONTRATADA.

g$usut-l oÉcuua outxrl- ols otspostcÔrs rlnxs

lS.lACoNTRATADAobriga.seacurnprirfielmenteascláusulasoraavençadasemanter-8eêm
compatitÍtictade com as obrigaçóes por ?l? ,"tu,iããt, idás as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas

na licitaçáo, bem como ãi ,ior'n,uu provistas "" l"i 
ri.iegrOZr e fegjiúçao complementar' durante a vigôncia

deste inetumento.

cúusur-l oÉctrl sexrl- oo rono

16.lAspertescontratanteselegernoforodacomarcadeRibeirãodoPinhal-EsladodoParaná'como
competente para dirimir quaisquer.quTtP.? 

"rilnããt 
Já p*nte contrato' inclusive oE ca§os. omissos' que não

puderem ser resotvido" ÉÉ;à administratrva,'i"n,,*ànào a qualquer outio, por mais privilegiado que seja'

16.2 E por estarem o" 
"'"ãrão, 

as partes firmarn ã p-reünte contrató em 02 (düas) vias de igu-al teor e forma para

um só eÍeito legal, ftcando pelo menq' u*r',iã'ãiquruaAa na seOá O"'êófifmfANÍE' na forma da Lei

RHR ATACIPQ nssinado de forma
'""'- - diqital PoÍRHR
E VAREJO núcebo EvAREro

LrDA:5 1 231 7 4 L,:?:i111','j:9" *
5000100 1o:55:26-03'oo'

RAFAEL CúUDIO DE ALMEIDA
CPF: 136.4&4.117-25

RÃO DO PINHAL
iÂ-

BRAZ

fi333n021.

Ribeirâo do Pinhal' 29 de

PREFEITO AL

1

CPF/MF

GÉSTORES;
/i-

023.881.729-69

DE MATOS

ROCI-lA

IRÂ

^L "--' (-'-{''
ZENI DE CAMPOS
CPF/I\íF 565. 1 38.289'53

'- 
i, 1,, i,",1 .

NADIR SARA MELO FRAGACUNI.IA
CPF/MF 822.171.90997

Rua Paranâ sE3 86.4S0-o00 - Êone:* CÉP:
t'tt1f . i,i 1 1t1 tti t i t i"I i.'t:t111

EÍrdcrGgo clelt0nlco t' t''; ,.r." t,r -É,-fnÀll ,r' e,...,it':1 1 .t., iititt tlit'l't.t';i'1tit'L't '-il'ii

çif,Jtlb,f'\a
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r--" PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.
ATA REGISTRO DE PREcos N.o 2222023 - PREGÃO ELETRÔNtCO 057 t2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de 2023 (2911112023), o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal

- Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n-'76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n." 983 -
Centro, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,

brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15,

neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa ALFABRINK COMERCIAL

LTDA, inscrita no CNPJ sob no, 45.622.530/0001-00 com sede na Rua Brasil - 1088 - Centro - CEP.

17.900-000, na cidade de Dracena - SP, Fone (18) 3822-1353 e-mail alÍabrin kconrercrai@g mail coÍ)
neste ato representado pela Senhora zlDlLAlNE CARDOSO DA ROCHA, bÍasileira, casada,

empresária, portadora da cédula de identidade n.o 40.992.931-X SSP/SP e inscrita sob CPF/MF n.'
348.161.748-85, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Fêderal no

14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alteÍaçÔes e demais exigências

deste Edital; conforme documenlo de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem

registrar os preços, conforme decisão exaÍada no Processo LicitatóÍio Modalidade Pregão Eletrônico

n" 057 D023, consoante as seguintes cláusulas e condi@es.

CLÁUSULA PRIME IRA. DO OBJETO

A pÍesente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de móveis, utensílios,
eletrodomésticos, eletroportáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque inÍantil e
aparelhos de ar condicionado visando atender a emendas impositivas, resoluçÕes SESA de acordo

com a solicitação da Secretaria de EducaÉo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e
Secretaria de AdministraÇão, obrigando-se o CONTRATADO a executar em íavor da
co ANTE o serviço dos itens constantes nesse inslrumento, conforme consta na proposta

anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregâo Eletrônico, registrado sob n ' 05712023, a qual

fará parte integrante deste instrumento

CLÁUSULA SE GUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS ANTIDADES

os valoÍes para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pelâ

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues montados conforme a neces
autorizaÉo de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em

sidade e após a emissão de
até em ate '10 ídez) dias úteis

nos ende indicados na autorizagão e conÍorme Termo de Referência

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses

previstas no ad.25,1 parágrafo 7, da lei n. 14.13312021.
b indice de realuste 

-deste instrumento será o INPC (Índice Nacional de Preços ao
consumidor), o qual também sêrá usedo em caso de atÍasos de pagamento pelo contratantê.

A emprêsa deverá apÍesentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisáo de preços, c€lso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaia 109/2023

e Decreto Municipat O2O/2023, dêvendo, nos preços supracitados, estar incluidas todas as dêspesas

relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos soclais, transporte etc).

Rua Pâraná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 -Fono (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/00O1-42

D€scRrçÂo

29 47 5769 Cama. Material: Polipropileno. Modelo: lnfantil.

Comprimentoi 1,35 M. Tipo: EmpilhavêI. Largura: 60 CM.

Características Adicionais: Sapatas. Antiderrapentes, Tela
Vazada, Lavável. (CMEI Pequeno Príncipe - Emenda
lmposiüva) - RESERVA DE COTA MPE. MARCA

PROPRIA

52 unid 195,00 10.140,00

EndereÇo elet.ônico _ E_maÍl e



PREFEITURA MUNICTPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
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CLÁUSU TERCEIRA _ DA VIGÊNcrA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2811112024, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA-DA FORMADE PAGAMENTo

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15'dia útil

do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que iunto ao

corpo da mesma, seÍá necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, inÍormaçÕes relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA . A Nota Fiscal dos seruicos deverá ser emitida em
com o item 7.2 do Termo de Referência

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTA ÇÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária:
25035-000/25006-000/25004-000/25045-000/1780-10312130-10312140-104t2600-10312610-1041540-
o0o/3880-940/3990-933/3070-303/1 7 16494 1360049413390300000;
25059-OOO/25018-000/25016-OO0/25020-000/25066-000/25059-000/25027-000125028-ooaD5029-
000/25035-000/25054-000/25042-000/400-000/2466-1 1021172449511717 -51811718-518611719-

5 1 8t 17 24 494 t2920-3451 430 I 000 I 440-50 1 /460-5 I 0-470-5 1 1 4490520000.

CLÁUSU SEXTA _ OAS OB IGACÔES DO CON TANTE

Para garantir o fiel cumprimênto da presente ata, o CoNTRATANTE se compromete a solicitâr
previaúente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entÍega (conforme cláusula sétima), comunicando a GoNTRATADA,
qualquer iríegularidade constatada no produto entregue;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quartâ;

d) ConferiÍ e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao

objeto deste contrato.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS GACÔES DA CO TADA

Rua Paraná 9a3 - Centro- CEP: 86-430{00 - Fone: (43)355'l 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

Para garantir o íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Exécutar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitaçáo

dã CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária

até o final do prazo contÍatual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados

no TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;

c) Zelat e garantiÍ a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas

expensas,-no total ou em paÍtê oS que não atenderem os padrõêS de qualidade e normas técnicas

exigidas, ou em que se veriÍicarem defeitos resultantes da execução no prazo estipulado no T R

contados da notificaÇáo entÍegue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preiuizos que a qualquer título vier a Glusar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos seNiços;
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguÍidade social e contribuiÉo ao FGTS, durante

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais / Faturas.
A recusa no Íornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justiÍicado e aceito pela

Administraçáo, constitui-se em falta grave, sujeitando a CoNTRATADA, à sua inscriçáo no Registro

de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três

anos, bem como as sançôes que a Lei impÕe, não impedindo, em Íazáo das circunstâncias e a
critério da administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:

€ndereço eletrônico _ E_mail
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a) 0,5olo (zero virgula cinco por.cento) por dia de atraso na entrega do objeto licitado' calculadosobre

o valor correspondênte a pane ,n;ídlio', até o limite de 9'9% (nove virgulas nove por cento);

b) Até 10% (dez por cento) *#;';#;à;-;";ii;t", pelo'desôumorimãnto de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços. exceto prazo de entÍega que em caso de não pagamento' será

;;;;;ffi, pa"ra a divida ativa do Município' visando a sua execuÇão;

c) Emissáo e pubticaçâo o" o""i"irôão ããt-roonéú"0" u, veículó de imprensa Íegional, estadual e

nacional.

ZACARIAS FERREIRA.
8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos mo

8.3 A âcáo àa fiscalização nâo dim

forneciménto dos bêns, ora licitados

ldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023 -. - .

iiri ,- *rirf"t" responsabilidade da CONTRATADA pelo

CLAU LA ITAV :DAF

8.1 A Íiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor JULIANO

CLÁUS ULA NONA _ DAFRAUDE EDAC ORRUPCÃO

c oÉcr -DA NCIA DA

g.1 A CONTRATADA deve Observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataÇâo, o ,"i"';iã;;ú;-õ ética durante todo o pÍocesso de licitação' dê

contrataÉo e de execução do ob.ieto contratual'

õlfàãããJ itãõoi,tãs i"st, cláulula definem-se as sesuintes práticas:

a) .prática corrupta': oferecer, i;;;ã;; ; toii"itti dit"tu ou indiretamente' qualquer vantagem

com o objetivo de tnfluenoar 
" 

áião ã" 
"à*'oor 

público no processo de licitação ou na execuçâo de

contrato:
b) ,orática fraudulenta,': a falsiÍicaÉo ou omissáo dos fatos, com o obietivo de influenciaÍ o processo

de licitaçáo ou de execução de contratoi

;;':;àã;"1r"*á", ""ôr"r"t;,i'õu 
estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento o" |'"pr""ãii"nàr o, pr"po"to" do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artiÍiciais e náo competitivos;

d) ,,orática coercitiva,,: ""rr", 
oãnà'õr'"meaçar causaÍ dano, direta ou indiÍetamente, às pessoas ou

:í"1ü;"ã#:'ri]"no. rnràn","r sua partícipaçáo em um processo licitatório ou aÍetaÍ a execuÇão

:; ÇHX,: obstrutiva,,: (i) destruir, farsificar, atteÍa_r ou ocurtar provas em inspeçÕes ou fazer

dectarações fatsa" 
"o, 

,"pr.""'niàni""lã oig"niiro tinanceiro multilateral. com o.obietivo 
^1: :louo''

materialmente a apuração de alegaÇÕes de prática p-revista. acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercicio do airã"itã'oã ã organismo tinanceiro multilatêral promover inspeÉo'

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integÍal' por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pêssoa

Íísica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo delerminado' para a outorga

de contratos financiados peto orgãnismo se' em qualqueÍ momento' constatar o envolvimento da

empÍesa, diretamente ou po' 'ào de um agente' em práticas coÍruptas' fraudulentas' colusivas'

coeÍcitivas ou obstrutivas ao pârticipar da ticltaçao ou da execuçâo um contÍato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima' o licitante vencedor' como condiçáo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que' na hipótese de o contrato vir a ser financiado' em

parte ou integralmente, por organismo financeiÍo muhilateral' mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organisÀo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionarolocaldeexecuÉodocontratoetodososdocumentos,contaseregistrosrelacionados
à licitaÇão e à êxecuÇão do contrato'

'10.1 A Ata Poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14 13312021 

'

- CEP:86.490-000 - Fone: (43)355 183O1. CNPJ: 76.S68 .064/000142
Ruâ Paraná 983 - Centro

En.lêíêço elêüônlco www ribeirqodop - E-mail
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b) por acordo entre as Partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c' d" da Lei no 14 13312021;

c) nas hipóteses Prevista no artigo tJt da Lei no 14.13312021'

d) Caso a detentora da melhor Proposta náo oÍerte a totalid ade do quantitativo disputado, seÍá

efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no

certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos Pelo Primeiro

e) Visando Prevenir eventuais faltas da mercado ria em caso de algum acontecimento que acarrete acolocado.

interruPÇão da entregadosP rodutos Pêlo(s) primeiro(s) colocado(s lÊaÍá a critêrio da

municiPalidade o registro de Preços dos Participantes habilitados, respeitando a ordem de

classificaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os Produtos nos valores Propostos

pelo detentor da melhor oferta

Mc U D P

11.1 É vedado à empresa contratada: oue oarcialmente, excetuando-se as
' ';'Íil'["#i[fi::::i:!TXffi,."JJij&?llXXliÍi;,1111""fi,ã'ã #;:i'ãoã preteitura

'" 
',Í "ioâo;,"1;"$l"ffito o' 

"n'id'd: "T^1?::9: fl? ::'"1"?"f.t":t:",fl:'^:t"X""f.T"""i"""
objetonoprazoo"'"uoltã'â'í""]"i"q'"iativerparticipáà'o'salvonaocorrênciadeata
oue tenha registrado q'lli**ã i"t*iãi aà má'i'o previsto no edital do certame'

't L3 A presente ata poderá :;T;;;;il' !o' ""o'oo "nii"- 
as partes' mediante notiÍicaÇão

êxoressa. com antecedêncr" 'ãi#'à: 
ãõG'intài ai"t da data deseiada para o encerramento' em

ãã'niãt-áro" *rn Lei no 14 133/2021'

P RTIN A P
c U LA S G NDA -: B

'12.'1 As Partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quânto a todos os

dados Pessoaisaque tenham acesso, em razão do certame ou do contrato adminiskativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo daproposta no procedimento de

contratação, indepe ndentemente da declaraÉo ou de aceitaçáo expressa

12.2 Os dados obtidos somente Poderão ser utilizados Para as Íinalidades que 1
ustiÍicaram seu

acesso e de acordo com a boa-fe e com os Princípios do art. 6" da LGPD.

12.3 É vedad o o compartil hamento com tercei ros dos dados obtidos fora das hipóteses peÍmitidas em

12.4 A AdministraÉ o deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos

celebrados Pelo Contratado'
lei

de sub operação Íirmados

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 15
ou que venham a seÍ

da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hiPóteses do art. 16 da LGPD' incluindo aquelas em que houvêr

necessidade de guarda de documentaÉo Para fins de comProvaçã o do cumprimento de obrigaçÕes

legais ou contratuais e somente enquanto nâo Prescritas essas obrigaçÔes

12 6 O Contratado deverá exigir de sub oPeradores e subcontratad os, quando fot o caso' o

cumprimento dos deveres da Prese nte cláusula, Permanecendo integralmente resPonsável Por
obseÍvância

sua
ento dessa cláusula, devendo ogarantir

12.7 0 Contratante poderá realizar diligen cia Para aferir o cumprim

Contratado atender prontamente eventuais Pedidos de comprovaçâo formulados

12.8 0 Contratado deverá prestar' no prazo fixado pelo Contratante' Pronogável iustificadamente'

quaisquer informaçÕes acerca dos dados Pessoa is para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

realizado

eventual
descarte

anizacionais necessárias

12.9 0 Fornecedor deverá imPlementar e manter as medidas técnicas e org

do Contratante, contra destruição acldental ou ilegal, danos,

para
perdas, alteraçÕes

outa medida exigida P

a proteção dos Dados Pessoais

. divulgação ou acesso

êlas leis de Proteçâo de
não autorizados, sem Preiuizo do cu

dados aPlicáveis. o Contratado

mprimento de qualquer

devera assegurar que

qualquer Pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações

contratuais de confiden cialidade

55'18301. cNPJi 76.968 ooaooor 42
Rua Pârâná 9a3 -Centro -CEP: 86.4gO{O0 - Fonê: (43)s

Endêreço elstrônico www ribei raodopirtral.Pr.q ov-br - E_msil Porpinhal@u9l coin.brê comP as. p!!!r!i n!q!@gm?il-çÍltÍr
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cúusut-l oÉcma reRcetm' on pueLlceÇÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o GoNTRATAIIE providenciará sua publicaçâo em

vetculo de grande cirútãçao, em forma o" à"*irár]ã* à'ià-io'oã ** o disposto no art' 174 e 175

da Lei 14j33n021'

l4.llndependentementedetranscrição,farãoparteintegrantedesteinstrumentode
preços o Edital o" ircit"çao - Múalidade Pregão EletrÔnico no 0571?023, e a

adjudicada da CONTRATADA'

CLÁUSULA DÉCftIA QUINTA - DA§ DISPOS§ÔES FIilAIS

15.1 A CoNTRATADA obriga-Se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibitidade epm as oõrigaçoe, por''Lil'";LU;ü;-ú;; as conai*es de habilitação e

quatificaçâo exigidas * fi"it éo, bem comá as norma§ p'eui"i'ls nà [ei M'.ognOZt e legislaçâo

complementar' ourante a vigêÃcia deste instrumento'

Ata Registro de

proposta final e

Ribeirão do Pinhal, 29 de

DART
PREFEITO MU PAL

TESTETUNHA6:

.240.

CPF/MF

ZIDII.AINE CARDOSO DA R@HA
CPF/MF 348.161.74845

Atlinàdodefom. digtal Pr
ZIDILAINE CARDOSO DA zrorurrrcnaoosopa
ROCHA:348 I 6 I 74885 Ro(tA t43 16 I 7433t

Dàdôs:2021 1r.04 0s 9.04 01 00

BRAZ
.009-89

GESÍOR:

N.ruoaetnn
023.881.729€9

FRAIZ

de2023.

O ROCHA

CPF

Paraná :rl h)'.1<'i r.'t'r't i'i e i : )t1tl't::\:l; tl| ú1/: pt f ,rr ;xf i 1,.'lti 1 I ;1't l:''J121

ÉnderÊço elgtrÔrtlco ':' ;: '" t t"z'' -Eqtnâll t:t:'ritt:'lt

o

o
16.2 E Por estarem de

forma Para um sÓ efeito

na forma da Lei

CPF/MF

DE



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PRECOS N.'22312023 - PREGÃO ELETRÔN]CO 057/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de2023 (2911112023), o Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

CONTRATANTE, e a Empresa MATHEUS VARIANICASAGRANDE, inscrita no CNPJ sob no. 42.212.12810001-

69 com sede na Rua Odete Laura Foggiato - 1006 - Bairro Atuba - CEP. 82.630-000, na cidade de Curitiba -
PR, Fone (41) 99545-2172 e-mall tecnopro1ects@gmarl conr br neste ato representado pelo Senhor MATHEUS

VARIANI CASAGRANDE, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade n.o 91248239

SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 083.862.449-92, neste ato simplesmente denominado @!$TN@, nos

termos da Lei Federal no 14.133/2021 , da Lei Federal Complementar no 123106, com suas alteraçóes e demais

exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem

registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão EletrÔnico no

057t2023, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de mÓveis, utensílios, eletrodomésticos,

eletroportáteis, equipamentós de infúmática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar condicionado

visando atender a emendas impositivas, resoluções SESA de acordo com a solicitação da Secretaria de

Educação, Secretaria de Saúde, becretaria de Asóistência Social e Secretaria de Administraçâo, obrigando-se o

CONTRAÍADO a executar em favor da CONTRATANTE o ?9rv!ç9.dos itens constantes nesse instrumento,

conforme consta na proposta anexada ao processo Licitatorio Modalidade Pregâo Eletrônico, registrado sob n'o

057t2023, a qual fará parte integrante deste instrumento.

cúusuLq seeuNOl - oa exrneeA Oo pneco ooS SENS e OIS QUaNflOloes

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,

OS transcritos

Os produtos deverão ser entregues
fornecimento devidamente assinada
na autorização e conÍorme Termo de Referência

CATMAÍ QTDE UNID VN Uilff TOTÀL

30 457615 Câmera De Seguranç4.
Cartão Microship, Auto Falante E Microfone lntegra.

Resolução Horizontal: 2592 PX. Resolução Vertical: 1 944
PX. Características Adici onais: Visão Geral 3600 Memória:

Mínimo De 512 Mb, Power. Tipo Sensor: Mini Dome. (0í
Escola Tancredo lVeves 06 Escola Dr-Carlito - Emenda

MARCAWFI SMART

07 unid 549,00 3.

97 420424 Seladora Material: Acabamento
Superficial: Pintura Eletrostática. Funcionamento: Manual.

Características Adicionais: Selagem De 40 Cm. Voltagem:

11Ol22O V. íUBS Femando Cesar de Oliveira) MARCA

04 unid 439,00 1.756,00

889,00 1.779,00
109 609338 Transceiver, Tipo: Conversor Mídia. Apl icação: Redes

De Dados. Características Adicionais: Conexão
Velocidade Transferência 1 Ogbps, Mon'

Sfp+

Especificações Técnicas: 2 Unidade de gbic íOgbit + 2
cabo írbra lc compatível 3 mt ou maior - COD CATMAT

609338 Módulo SFP+ de modo único, suporta full-duplex
Comprimento de onda: 131 0 nm. Taxa de dados: 10 Gbps'

Tipo de porta: LC Duplex máx. Comprimento do cabo: 10

km usando flbra monomodo 9/125um Sempre mantenha o
plugue de proteção contra poeira nos furos Ópticos do SFP

até- que esteja pronto para fazer uma conexão Hot-
pluggable com flexibilidade máxima. (Adm) MARCA
DATACOM+ITATECH

02 jogo

Total 7.377

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{OO - Fone: (43)3551 830í. CNPJ: 42
Endereço eletrônico lvww.riheiraqdopinbat-pJ,gov br - E-mail pmrpinhal@uol,çom.br s coÍnpras.pmrpinhal@gmail com

a e após a de

rÍÉM

ISAMAQ
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Os valoÍes acima poderáo eventualmente soírer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no

aÍ1. 25,1 paÍágÊio 7, da Lei n. 14j3312021.
o indice de ;eajuste deste instrumento será o lNPc (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pêlo Contratânte.
A empresa deverá apÍesentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento, A
revisáo de preços, caso ocoría, deverá ser feita nos mold* da Podaria 109/2023 e Decreto Municipal
O2OAO&, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas Íelativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

cúUSULA TERCEI RA - DA VIGENCIA

A presente ata terá início na data de sua assinalura e vigoÍaÉ até 28111/2024, podendo ser prorrogado por igual
período, dependêndo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLAUSULA ARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagâ mento será efetuado por Transferência Eletrônica (IED) em conta corrente até o 15" dia útil do mês

subsequ ente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

necessário fazer constar, para fins dê pagamento, o número da licitação, o número do Lote, FuncionáÍio

requisitante, informaçóes relativas ao nome e número do banco, da agênciâ ê da contâ corÍente da
A Nota Fiscal setvicos deverá ser em conformidade com o 7.2 do Termo

para garantir o fiel cumprimento da presente âta, o CONTRATANTE se compromete a solicitar píeviamente à

CONT-RATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como êfetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) tiscalizar e contiolar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicãndo a CONTRATADA, qualquer

irregularidade mnstatada no produto entÍegue;
b) EÍêtuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;

c) Éfetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhândo-as, para pagamento;

ei Notificar ao represêntante da empresa a ocorrência de eventuais impeÍfeiçóes relacionadas ao objeto deste

contrato.

CONTRATADA
de Reíerência-

cúUsULA aUINTA _ DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execuçáo deste contrãto correÍão no orçamento dâ Dotaçáo Orçamentária:
2s035-O0O/25006-0OO/250Ô4-OOO/25045-OOO/1780-103/213O-1O312140-10412600-10312610-1041540-000/3880-
940/3990-933/307G303/1 71 6-494/3600494/3390300000i
25059-O0o/250.18-OO0/25016-0OO/25020-OOO/2506G000/2s059-000/25027-000i25028-000/2s029-000/25035-
ooo/25054-oo0/25042-ooo/4oo-0oo/246G1'to2t'172449511717-5181171A-518611719-51a|172449412920-
345/430/000/440-50 1 I 460-51 M7 0-51',t 4490520000.

CLAUSU SEXTA - DAS CÕES DO CONTRA ANTE

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DA CO TADA

nÚa paiãná 983 - Centro - cEP: 86.490'000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

Para garantiÍ o fiel cumprimenlo da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Exãcutar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do

iOnfRnferufg e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do

prazo contratual;
b1 Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entregalos nos locais indicados no TR,

correndo por sua conta as despesas com dêslocamento, transporte, carga e descarga;

c) Zelar e garântiÍ a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas,

no total ou em parte os que náo atenderem os padrõês de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se

veriÍicarem dêfeitos resultantes da execução no prazo estipulado no T.R. contados da notiÍicaçáo entregue

oficialmênte por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer titulo vier â causar ao CONTRATANTE,

principalmente em deconência da má qualidade dos serviços;
ã) Uánt", em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, duÍante toda a

vígência deste contrato, sendo as mesmas peças Íundamentais para o Íecebimento das Notas Fiscais / Fâturas.

Àr"cusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justiflcado e aceito pela Administração,

constitui-se em faltâ grave, sujeiiando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de côntratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que ã Lei

Endereço eletrônaco - E_mail
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impõe, não impedi ndo, em razáo das circunstâncias e a cÍitêrio da administraçáo' a aplicaÇáo das seguintes

penalidades
por cento) por
mplida, até o li

dia de atraso, na entreg a do objeto licitado, calculado sobre o valor

a) 0,5% (zero vírgula cinco
mite de 9,9o/o (nove virgulas nove por cento);

corÍespondente a parte inadi

b) Até 1070 (dez por cento) sobre o valor do contrato, Pelo descumprlm ento de qualquer ctáusula do contrato/Ata

RegistÍo de Preços, exceto Prazo de entrega que êm caso de não Pagamento, será enca minhada Para a dívida

ativa do MunicíPio, vi

c) Emissáo e Publicação
sando a sua execuçáo;

de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa tegional' estadual e nacional

ANO ZACARIAS

fornecimento dos

bens, ora licitados

F D co U

PJ-âJi"#:'J^'âi"tfJÊ"ffiÊâf 'Êi9T",Âi'Bf fi^i{{1.::::'.1""*senhoresJUL'
8.2 A ÍiscalizaÉo será realizada nos"màiã" i" "túã 

izs ao oecreto Municipal02012023'

8.3 A açâo da fiscalização nao o''i'i'l'ã'Jo"tii"üiesponiauirioaoe da CONTRATADA pelo

9.1 A CONÍRATADA deve observar e fazer observar' por seus fornêcedoÍes e subcontÍatados' se

subcontrataÇáo, o mais alto p"o"o ã"itiã-i'iã"i" iãoo'o p'o"""* o" IicitaÇão de contrataçáo e de

do obieto contÍatual
üH;üü;i,os dêsta cláusula definem-se as sesuint:t ?lát1:::^
ât 'oÍática corrupta": oferecer' t*' áêuã' à' soliciiar' direta, ou- indiretamente qualquer vantagem com o

oLietivo de influenciar a açao oe serrio-oií,i-ótiJJ nà processo oe ricitaçáo ou na execuÇão de contrato:

b) 'prática fraudulenta': a tatsmcaçal"o"u #;J;;;"'";;tot co' o ouieúále influenéiar o processo de licitaÇão

:l ff,f""'ffiff Tltl1"ij'uti"' ou estabere-cer-um,,:f:'^". :l'1"^"1"§.J[.i:::1[:TJ:ã::['3in]" "
conirecimento de representantes ou;['""à"ffi|""u;g!orilltáOoi ui"anao ettáúelecet pteços em niveis artiíiciais

o E

983 - Centro - CEP: 86.490-oo0 (43)355í830

admitida
execuÉo

142
prqs.pDrPj!hal@q!La!|.ç9o

e náo competitivos: r ou ameaÇar causar dano direta ou indiretamente' às pessoas ou sua

ü"'s::",":#'f'.iíti'{ft1{r"*n"r,qqtlilgilt*.;*1";*+"*"'t*'."*í;,;:11"'*"
aos representantes ao o'g'ni"'o niãn;il;;iii;üi;"m o ou;etivo áe iào;dir materialmênte â apuração de

âtêdãcóes de prática prevlsta '"'t"'iii) 
atos cujaintenÉo sela impeair mãterialmente o exerclcio do direito de o

;õ;ffi; iilãó multilateral promover inspeçáo'

9.3 Na hipótese de ínanciamento, parciar ou intêgral, por organismo financeiro multilâteÍal'

mediante adiantamento ou reembolso' este organismo imporá sançáo sobre uma empÍesa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível' indeÍinidamente ou por prazo determinado' para a oulorga de contratos

financiados pelo organismo se, êm qualquer momento' constatar o ênvolvimento da empresâ' diretamente ou poÍ

meio de um âgente' em prálicas corruptas' Íraudulêntas' colusivas' coercitivas ou obstrutivas ao paíticiper da

licitação ou da execução um contrato ínanciado pelo oÍganismo'

g.4Considerandoospropôsitosdascláusulasacima'olicitântêvencedor'comocondiçãoparaacontrataçáo'

dêverá concoídar e "to'i'"' 
q'"' n" hipÓtese de o contÍato vir a seÍ Íinanciado' em parte ou integralmente' por

organismo financeiro multilateral' meaiante aaiantamento ou reembolso' permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente '^i'**" 
possam inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato'

:1J,t#tH::13;"J:T::1:i1?. na Íorma do artiso 124 inciso I, "a b"da Lei n" 14 133/2021:

t't nar acordo entre as partes, 
"" 

t""ià ü'iài i^"Éá 1r-3r9 c' d' da Lei no 14'133t2o21'

;1ti-h:::ii"u*ir::"J,:l*ll:s:?"1'i'":iil1l11*do quantitativo disputado serà eÍetuado o

reoistro de outros fornecedoÍet 'Jiíi"d;;;to"'iànao 
a o'aem oe ciassilicaçáo no certame' desde que os

mãsmos accitem enU.g", o pro.u,àI'nãJ ráioà" propo.to. pelo primeiro colocado

e) visando pÍeveniÍ eventuais l"n"l'a'?"i"ãaãiã ãL-""*'0" ág"-à"""iã"-"^t" que acanete a intenupçáo

da entÍega dos produtos p"'ottr p'i"Iãioii'lãú""oof "l' 
Íicará a critério da municipalidade o Íegistro de preÇos

1. CNPJ:76.

Endêrêqo êl€trônlco www ribeiraodop i hal.pr qov br _ E_mail

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

CúUSULA DÉCIMA - OA RENÚNCIA E DA RESCISÃO
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dos participantes habilitados, respeitando a oÍdem de classificaçáo no ceÍtame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detêntor da melhor oferta.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔES

1'1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a teÍceiros o objeto contratado, ainda que parcialmênte, excetuando-se as hipóteses

de fusáo, cisáo e incorporação da contratada, â critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

a) À participaÉo do órgão ou entidade em mãis dê uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquêla de que.iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha rêgistrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

'11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expÍessa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14133n021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

'12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dâdos
passoais a que tênham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmênte venha a
ser Íirmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação, independêntemente da
declaraçáo ou dê aceitagão expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que .iustiÍlcaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A AdministraÉo deverá sêr informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

opereçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é devêr do contratado eÍiminâ-los, com

exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houveÍ necessidade de guarda de

documentação para Íins de comprovaÉo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçóes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.
'12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente êventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer informaçóes ac€rca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte rêalizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar ê manter as medidas têcnicas e organizacionais necessárias para a
proteçáo dos Dados Pessoais do Contratantê, contra destruição acidêntal ou ilêgal, danos, perdas, alteraçóes,

divulgação ou acesso nâo autorizados, sem prejuízo do cumprimênto de qualquer outra medida exigida pelas leis

de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizadâ a processar os
Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contÍatuais de confidencialidade.

13.1 PaÍa eÍicácia do prêsente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grânde circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.1332021.

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de LicitaÉo - Modalidade Pregáo Eletrônico n" 05712023, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA.

15.1 A CONTRÂTADA obriga-se â cumprir Íielmenle as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçóes de habililaÉo e qualificação exigidas

Rue Pa.aná 903 - Cent o - CEP| 86.49(}{Xx) - Fo.E: (4:l]3561&10í. C{PJ:7636a-6{âHX4:I
Endêrêço êletrônico www.fibeiraodoprnhal.pr gov br - E{Íâí pm.prnhal,Ouol.colrl bÍ ê compras pdrpinhal@gmarl cool

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS OOCUMENTOS INTEGRANTES

cúUSULA DÉcIMA oUINTA - DAs DISPoSICÔES FINAIS
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na licitação, bem como asnoÍmâsprevistasnaLeil4.l3Sl2o2lelegislaçãocomplementar,duranteaügência
deste instrumento

u.133nO21 42212128 ;T",1",:"^,li'#Ê;l',t;ii^'i,
MATHEUS VARIANI cA'AGRANDE:4221 2 I 28000!6

CASAGRANDE:422 
er.o",. 

1023.12.04 r4:s3:04

12128000169 -03'oo'

MATHEUS VARIANI CASAGRANDE

CPF/MF 083.862.449-92

Ribeirão do Pinhal, 29 de 2A23

PREFEITO
DARTAGNAN FRAIZ

DE MATOS
31

JULIAIIO
CPF/MF O5O

BRAZ

GESTORES:

N.MOREIRA
023.881.72$69

CICERO ROGÉRIO SANGHES

CPF/MF 049.797.309-0ô

JUNIOR
033.1

ROCHA

l\a*u*{'-
ZENI DE CAMPOS
cPF/láF 565. 1 38.289'53

,'lt"4"r'tt

NADIR SARÁ MELO FRAGACUNHA

CPF/MF 822.171.90's-l97

CNPJ:
RrE Paraná 983 -

tt: ;t ;:,tXt r t', t, tl t ;ti 1;.11 1 :l ifu i I
ÊndêÍtço al.tt6ílco "ltu t\':i t ti 1" -Ê-fiAll tirtttlr'it;I)ti "'ti' ''t)t1i 
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16.'l As Partes contÍatantes elegem o foro

legal, ficando aÍquivada na

I
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.'22412023 - PREGÃO ELETRÔNICO 057/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de 2023 (2911112023), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

CoNTRATANTE, e a Empresa LEGACY DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E ELETROELETRÔNICOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 52.504.81710001-09 com sede na Avenida Liberdade - 3230 - Centro - CEP.

58.111-400, na cidade de Bayux - PB, Fone (81) 99396-3038 (81) 99396-3038 e-mail

licitacao@tegacyatacado corn.br neste ato representado pela Senhora ANA MARIA WANDERLEY COSTA,

brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade n.o 670811 SSP/PE e inscrito sob CPF/MF n.'
103.789.28449, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14.13312021 , da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alterações e demais exigências deste Edital;

conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços,

conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 05712O23, consoante as

seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIME]RA. DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de móveis, utensílios, eletrodomésticos,
eletroportáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar condicionado
visando atender a emendas impositivas, resoluções SESA de acordo com a solicitação da Secretaria de
Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Administração, obrigando-se o
CONTRATADO a exêcutar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento,
conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o

05712023, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
os quais s€guem transcritos abaixo:

deverão ser entregues montados conÍorme a necessidade e após a emissão de autorização de
fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 10 (dez) dias úteis nos endereços indicados
na autorização e conforme Termo de Referência.
Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
art.25,1 parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
O índice de ieajuste deste instrumento será o INPC (índice Naciona! de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{DO - Fone: (43)3551830í . CNPJ: 76.968.064/000'l-42
Endereço eletrônico www.ribeiraadopioia[,pi.Sov,br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br s compras.pmrpinhal@gmatl.coan

ÍOTALQÍDE UNID VR UNIT,IÍEM CAMAÍ

DESCRTç O

03 unid 163,20 489,6039 449232 Disco Magnético. Modelo: Ssd. Aplicação: lnformática.
lnterface: Sata lii. Tamanho: 2.5 POL. Memória: 480 GB.
Velocidade Transferência: 6.0 GB/S. (CMEI Pequeno
Príncipe- Emenda lmpositiva) MARCA SIROM

448,8006 unid 74,8074 473420 Memória Ram. Aplicação: Microcomputadores. Padrão: Ddr3,
Frequência 1333 Mhz 240-Pin. Capacidade Memória: 8 GB.
(Saúde) MARBA SIROTVD

unid 10,87 108,70Mouse Computador. Tamanho: Padrão. Sensor: Laser.
Tipo Conector: Usb. Conectividade: Com Fio.
Esoecificações técnicas: Dimensões mínimas 3 x 9 x'17,5
cm, emborrachado, 1200 dpi e design anatômico. (Adm)
TTARCA SIRO'VD

1080 457752

03 unid 323,00 969,0085 460430 Placa Mãê. Referência: Asus H110m-Cs/Br. Aplicação: lntel Lga-
1í51. Tipo Portas: Serial E Paralela. Memória Expansão: Ddr4

Com Som, Video E Rede GB. (Saúde) MARCA SIROTVD
06 uni

d

37,00 222,00103 451819 Teclado Microcomputador. Tipo: Multimidia. Tipo
Conector: Usb. Conectividade: Com Fio. Especiíicações
técnicas: Dimensões mínimas 45,5 x 16 x 3,3 cm, com
teclas de atalho, teclas de mídia, suporte para celular.
(Adm) MAR0A SIRO^ÍD

2.238,'10Total
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A presente ata terá início na dâta de sua assinatuÍâ e vigoraé até 2811112024, podendo seÍ prorrogado por igual
período, depêndendo do interesse da AdminisÍação Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE AGAMENTOP

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO NTRATANTE

Para garantir o fiêl cumprimento da prêsente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitaÍ previamente à
CONTRATADA, atravês de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como êfetuar o
pagamento na forma pÍevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrêga (conforme cláusula sétima), comunicando a CONÍRATADA, qualquer
irregularidade constatadâ no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelêcidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observància à forma tratada na cláusula quartai
d) Conferir e atestar as notas flscais (faturas) êncaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante dâ empresa a ocorrência dê eventuais imperfeições relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉÍIMA - DAS OBR|GACÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento dos produtos ê equipamentos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do
CONTRATANTE ê proposta apresentadâ somente na quantidãde solicitada e quando nêcessária até o final do
prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipâmentos sem qualquer outro custo e enlregâ-los nos locais indicados no TR,
corÍendo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descargâ;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas,
no total ou em parte os que náo atenderem os padrões de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se
verificarem defeitos resultantes da execução no píazo estipulado no T.R. contados dâ notificação entregue
oficialmente por escrito ou ê-mail;
d) Responsabilizar-se pelos evêntuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços,
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçáo ão FGTS, durante toda a

vigência deste contrato, sêndo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sêm motivo .iustiÍicado e ecêito pela Administração,
constitui-se em falta gravê, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratâr com o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei
impóê, não impedindo, em razâo das circunstâncias e â critéÍio da administração, a aplicação dâs seguintes
penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondentê a parte inadimplida, até o limitê de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
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A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento- A
revisâo de preços, caso ocorra, deverá ser feitâ rros moldes da Poftarte 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços suprecitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratiado
(tributos, seguÍos, encãrgos sociais, tÍansporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA MGÊNCIA

O pagamento será eÍetuado por Transíerênciâ Êletrônica OED) em conta corrente atê o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entÍega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesmâ, sêÍá
necessário íazêr constar, para fins dê pagamento, o número da licitação, o númeÍo do Lote, Funcionário
requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, dâ agência e da conta corrente dã
CONTRATADA. A Nota Fiscat dos serviços deveé ser emitida em conformidade com o itêm 7.2 do Termo
dê Referência.

CúUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotaçâo Orçamentária:
25035-000t25006-000/25004-000/25045-000t1780-103t2130-103t2140-104t2600-103t2610-104t540-000/3880-
940/3990-933/3070-303/í 7 1 6-494/3600-494/3390300000;
25059-000/25018-000/25016-000/25020-000/25066-000/25059-000/25027-000125028-000t25029-000/25035-
000/25054-000i2s042-0001400-000t2466-110211724495t17',17-51A11718-5186117',|9-51Ah72449412920-
345t 430 I 000 I M0-50 1 I 460-51 0-47 0-51 1 -4490520000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
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b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contralo, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, excêto prazo de enlrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida
aliva do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declâraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regionã1, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscãlização da presênte Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS
FERREIRA, CARLOS ALEXANDRE BRAZ e zENl DE CAlvlPOS.
8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decrêto Municipal02012023.
8.3 A aÉo da fiscalizaçáo nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora Iicitados.

CLAUSULA NONA - DA AUDE E DA CORRUPCAO

9.1 A CONTRATADA devê observar ê fazer obseÍvar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo dê licitaÉo, de contratação e de execuçáo
do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula deÍnem-se as sêguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecêr, dar, rêceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitâçáo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": â falsiÍlcaçáo ou omissáo dos fatos, com o ob.ietivo dê influenciar o processo de lacitação
ou de execução de conlrato;
c)'prática colusiva": êsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelêcer preços em níveis artificiais
e náô competitivos;
d) "prática coercitiva": câusar dâno ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamentê, às pessoas ou sua
propriedade, visando iníuenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) dêstruir, falsificaÍ, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaÍações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraÇáo de
alegaçóes de prática prevista acimai (ii) atos cula intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeçâo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parciâl ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusivê declaÍando-a inelêgível, indefinidamêntê ou por prazo deteÍminado, para a outorga de contratos

ínanciados p€lo organísmo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, íraudulentas, colusivas, coercilivas ou obstrutivâs ao participaÍ dâ

licitaçáo ou da exêcuçáo um contrâto financaado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitantê vencedor, como condição para a contrataçáo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese dê o contrato vir a ser Ínanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reêmbolso, permitirá quê o organismo Íinanceiro

e/ou pessoâs por elê formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrâto e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateÍalmente, pela Prefeitura, na forma do artigo '124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021,
b) por acordo êntre as partes, na Íotma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j3312021i
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
Íegistro de outros foÍnecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçâo no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Msando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimentô que acarrete a intenupçáo
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o regístro de preços
dos participantês habilitados, respeitando a ordêm de classiÍlcação no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- VEDACÕÊS
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11.1 É vedado à êmpresa contÍatada:

; 
'i;;;;f*; 

",] 
ceder a terceiàs o objeto contatado,.ainda que parcialmente. excetuando-se as hipótesês

de fuúo, cisão e incorporação da óontratada, a critério exclusivo da Prefeitura'

11.2 É vedado a contrâtante:' -"] ' 
Á pãrtúiprção do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

orazo de validade Oaquera ãe"que ia tiver participado, salvo ná ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo infeÍior ao máximo previsto no edital do certame'

It.g n piesente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partês, mediante notiÍicação expressa. com

;;;""dã"";; minima'oe 3o(trinta) dias da ááta deselada paÍa o encerramento, em conformidade com Lei no

14133t2021.

CLA SULA DÉCIMA SEG UNDA - S PERTIN ENTES A LGPD.

12.1 As paÍtes deveráo cumprir a Lei n" 13 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto.a todos os dados

pessoais a que tenham acesso' em ràzão do ""'i"'" ou do cóntrato administratÚo que eventualmente venhâ a

ser firmado, â partir da ,pr"""nt"çaãã-propoit" no procedimento de contratação, independêntemente da

declaração ou de aceitaÇão expressa.

í2.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que iustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-Íê 
'-;-- -;"; 

os ' princípios do art 6' da LGPD'

r ã.á E ruo"àà o 
"ompartilhamento 

com terceiÍos dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

iã.+ Ã ÀJÀi"i.tr"çád Oerera ser iúotràl" no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham " ""j-- celebrados pelo Contratado'

12.5 Terminado o tratamenlo oos oados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exc,eçãodashipótesesdoart,í6daLGPD,incluindoaquelasemquehouvêÍnecessidadedeguaÍdãde
docuíentaçáo para íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuâis e somente

enquanto neo prescritas essas obrigaÇÔes'

,12'6ocontratadodeveráexigiídesuboperadoresesubcontratados,quandoforocaso,ocumprimentodos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gârantir sua observância'

12'Tocontratantepoderárealizardiligenciaparaaferirocumprimentodessacláusula,devendoo
contratadoatenderprontamênteevêntuaispedidosdecomprovaçáoformulados,
í2.gocontratadodeveráprestar,noprazoÍixadopelocontÍatante,prorrogáveljustificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais paÍa cumprimento da LGPD' inclusive quanto a eventual

descartê realizado'

12.90FornecêdordeveráimplementâremanteÍasmedidastécnicaseoíganizacionaisnecessáriasparâa
proteção dos Dados Pessoais do contÍatante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas' alteraÇôes'

divu|qaçáoouacêssonãoautorizados,semprejUízodocumprimentodequalqueroutramedidaexigidapêlâsleis
a. piotáçao ae oaaos aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os

DâdosPessoâisdoclienteestêjaVinculadaaobrigaçõescontratuaisdeconÍidencialidade,

15.1ACoNÍRATADAobriga.seacumprirfielmênteascláusulasoraavençadase-manter.seem

"ã.pátiui1a",i" 
à. as obrigaçlóes poi etáãslumiaas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas

na ticitaçáo, bem como as normas õr"ri"i".ã Lài ú:ts3i/zozt e legislaÉo complementar, durante a vigência

deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA PUBLICACÃO

13.1 para eÍicácia do prêsente instrumento, o CoNTRATANTE. providenciará sua publicaçáo em.veículo de

g;;;;;;t"çá;, 
"m 

tàrma ae exiàtã, .í"ontor*to"o" 
"om 

o disposro no art. 174 e'175 daLei 14.13312021.

í4.1 lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrantê deste instrumento de Ata Registro de Preços o

EditaldeLicitação-ModalidadePregãoEletrônicon.o57t2o23'eapropostafinaleadjudicadada
CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

16.1 fu partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir qu;irq*i ques,tóes oriundas do presenta. contrato, inclusive os casos omissos, que nâo

úááá sen resolvidor firfá rà administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seia'

(duas) vias de igual teor e forma para

CONTRATANTE, na Íorma da Lei
de acordo, as part$ fi1mam o presente Contrato em 02

, ficando menos uma via arquivada na sede da
1ô.2 E por estarem
um sô eÍeito legal
fii33n021.

Ribeirâo do Pinhal, 29 de

DARTAGNAN
PREFEITO

TESTETUNHAS:

ANA MARIA

WANDERLEY

cosrA:1 037gg2g449 1"31';'z023 
12'01 1t'1et11

ANA MARIA WANDERLEY COSTA
CPF/MF 103.789.284-49

Assinado de forma digital Por
ANA MARIA WANDERLEY

COSTA:l 0378928449

l1

FA J

AL

CPF/MF

GESTORES:

DE MATOS

BRAZ

ROCHA

1

\

é- \

N.MOREIRA
023.881.72969

.\

f "- V..--t-
ZENI DE CAMPOS
cPF/hrF 565. 1 38.289-53

(,-' t
).)"')1"l'--Y*

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
CPF/MF 822.171.909,97

'-)1;;5;
CPF/MF 049.797.309'06
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ.

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.'22512023 - PBEGÃO ELETRÔt{rcO 057/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novernbro de?O23 (2il11n023), o Municlpio de Ribeirâo do Pinhal* Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0&11000142, com sede a Flua Paraná n.o 983 - Centro, nestâ ato
represêntâdo pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNÀN CALIXTO FRÂIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmênte denominado
CONTRÂTANTE, e a Empresa DREBES & CIA LTOA, inscrita no CNPJ sob no. 96.662"168/0001-31 com sede
na Rodovia RS 118 - fi7Y - Baino Neópolis - CEP. 94.100-420, na cidade de Gravataí - RS, Fone (51) 349$
7333 (51) 99546;6074 (51) 98107-6199 e-mail n\úi',r,ir.tnr{tnilr,',fi:.it?,'het|i:uTl"rr neste ato representado pelo

Senhor ilICHEL ANDREWS SAiIPÂIO AHREHDS, brasileiro, empresário, portador da cádula de identidade n.o

9099536885 SSP/RS e inscrito sob CPF/MF n.o 015.329.55&30, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO, nos termoE da Lei Federal n' 14.13312021, da Lei Federal Complementar no 1231ffi, coÍÍl suãs
alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração ineerta nos

autos, resolvem registrar os pÍeços, conforme deciEão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão

Eletrônico no 05712023, conÊoãnte as seguintes cláusulas e condições.

GúUSULA PRTX|ETRA - pO OBJET9

A presente ata têm por objeto o regislro de preços para aquisição de móvsis, utensílios, eletrodomástícos,
eletroportáteis, equipamentos de inforrnática, roupa de cama, perque infantil e aparelhos de ar condieionado
visando atender a emendas impositivas, resoluçÕea SESA de acarda com a wlicitaçáo da Secretaria de
Educaçâo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Administração, obÍigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da GONTRÂTANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento,
conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitratório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o

057n023, a qualíará parte integrante deete ínstrumento.

CúUSULA SEGUHDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAs QUANTIDADES

Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela COI{TRÂTADA,
os quais seguem transcritos abaixo:

c Ímt
úr.sc$ü,a

QlD€ UNID vr uI{ÍÍ. ÍÍrrAr

48 425200 Fogão Gás. Tipo Fogâo: Convencional. Quantidade Bocas:
4 UM. Normas Técnicae: §elo lnmetro Gategoria 'A'.
Caracierísticas Adicionais: Acendimento Automático I
Forno Autolimpante I Tam-Voltagem: '11O1220 V. Cor:
Branca. (UBS Femando Cesar de Olivetra) NARCA
ÁILAS nôNACO

0', unid 625,00 625,00

51 317321 Fomo ElÉtriaa. Material Externo: Aço lnoxidável.
Consumo: 1 KVV/H. Material lntemo: Aço lnoxidável.
Aplicaçâo: Doméstica. Capacidade: 45 L. Cor: Branco
Gelo. Características Adicionais: Antiaderente, Pintado,
Terrnostato E Garantia 1Ano. Potência: 1.750 W.
Voltagem: fi0n20 Y. (Escola Dr.llarcellno Noguelra -
Ê,menda lmoosltlva| TARCA NÃRDELLI CALABRIA

01 unid 499,00 499,00

68 uil15 Máquina Lavar Roupa. Aplicação: Domêstica,
[-avagem/Enxágile E Centrifugação. Capacidade: '|'1
KG.Material Cesto: Aço lnoxidável. Tipo: Automática.
Características Adicionais: Com 5 Programas De Lavagem
E Abertura Superior. Material Gabinete: Metálico,
Vottagem: 127n2CI V. íUSF Femando Cesar de Ollveln)
ITARCA COTYSUL CWr{ I 2AB

01 unid 1.e49,00 1.649,00

469917 llláqulna Lavar Roupa. Aplicação: Doméstica.
Capacidade: 10 KG. Tipo: Tanquinho Automático.
Caraclertsticas Adicionais: Painel Mecânico, Corn 6
Programas De Lavagern. Voltiagem: 127 V. (Crrãl
Pro{essora Zaln Emanda lmposltlva) TARCA
coLoR tAQ rcsro

01 Unid 438,00 438,00

Total 3.211,00

Rua Paraná 9E:, - C6ntro - CEp: 8tl.rl{l0-{XX} - Fone: (43)355183o't. CXPJ: 70.968.964r(xXX42
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Os produtos deverâo sêr entregues montados conforme a necessidade e após a emissâo de autorização de

fomecimento devidamente assinãda pelo Prefeito em até em ató í0 (dezl dlag útsia nos enderecG indicado*
na autorizaçâo e coníorme Termo de Referência.
Os valorejacima poderão eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decÉscimos) nas hipóteses previstas no

art. 25, I parâgrafo 7, da Lei n.14.1332021.
O lndlce de Éalusto degte instrumento será o INPC (lndbe Naclonal de Preçoe ao Goncumidor), o qual

também será usado em caso de atragos de pagamento pêlo ContÍetante.
A empresa deverá apreeentar documento oÍicial-comprovando o reajuste, acompanhado de-requerimento._ A-

revisão de preços, caso ocona, deverá ser feita noc moldes ds Porârta 1Og2O23 e D*reto iluntctpal
O2Oti2O23, Oàve'nCo, nos pÍeçôs supracitados, estâr incluÍdas todas as despesas relaüvas ao o§eto contratado

(tributos, s€guros, enoergos sociais, transporte etc).

cúUsULA TERCEIRA * DA UGÊNC|A

A presente ala terá início na datr de sua assinatura e vigorará alé 2El11l2O2L0, podendo ser pronogado por igual

perlodo, dependendo do inleressê da Administraçâo Pública Municipal'

CúUSUIÁ OUARTA - DA FORTA DE PAGAÍúENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) ern conta conunte até o 15o dia útil do mêe

suúúuente, contadoE da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

necessârio fazer constar, pere fins de pagamento, o número da licitaçâo, o número do Lote, Funcionário

reguisitante, informaçóes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta conente da

CóNTRATADA. A Nota Fiscat dos saruieos devará car amltlda em conlotmldada com o isatm-7.Z do Tçttno
de Rsfcr{ncia.

cúusulÁ ourNTA - DA DorAçÃo onçmexTÁill

As dêspesas com a execuçâo deste contrato conerâo no orçamento da Dotação Orçamentária:
2503$OO0t25oO6-000/25004-000/25045-000t1780-10312130-103/2140-104/260G.103nilO-1mts40-000/388G
940/399G933/3070-303/1 7 1 64941380S494/3390300000 ;

2505$,OOO/25018-000t25016-000125020-000/2506&,000/25059-000/25027-OOOI2502&000/25029000125035-
000125054-000 t25042-ooot400-000t246&,1102t172449511717-51U17í &5186/1 71 S-51U172445412924-.

*51430rcAO1 4É;0-50't /46&51 M7 0-51 1 -4/,90520000.

cúusulá sExrA -. pAIoBRIGACÔES DO CONTBATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da prêBentê ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecirnento dos produtos; bem como afetuar o
pagamento na forma pravista na cláusula quarta.
a) 

-Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto êntregue ;

b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notes fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao rêprêsentante da arprêsa a ocorrência de eventuais irnperfeiçóes relacionadas ao objeto deste
contrato.

cúUsUt.A SÉTITIA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimenlo da prêsente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fomecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentadâ §omonta na quanüdade solicitada e quando necessária até o íinâl do
prazo contratual;
b) Fomecer os produtos e equipamentos sem qualquer oúro custo e entrega-los nos locais indicadoe no TR,
conendo por sua conta as despsas com deslocamento, tÍansporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, compÍomctêndo-se a substituir, àg suas exp€n§a§,
no total ou em partê os que nâo atenderem os padrões de qualidade e normes têcnicas exigidas, ou em que se
verificarem defEitos resultentes da execução no prazo estipulado no T.R. contados da notiíicação entrêgue
oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos a p§uízos que a qualquer título vier a cau§ar ao COI'ITR TANTE,
pÍincipâlmentê em decorrência da má qualidade dos sêrviçosi
e) Manter em dia as obrigaçôes concêmentes à seguridade social e contribuiçâo ao FGTS. duranto toda a
vigôncia dest€ contrato, e,endo as meelres paças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

Rua Pâraná 9E3 - Ccntro - CEP: 88./[9O.OO0 - Fons: (43)355163O1 . CNPJ: 76.9E8.064rü)O142
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dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no @rtame. desde gue os ÍneÍrmo§ aceitem

entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cúusur..l oÉoml prumetnp vEoacÔes

11.1 É vedado à empresa conkatada:
a) transfurir ou ceder a terceirog o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-e* as hipôteees

de fusão, cisão e incoçoraçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 Ê vdado a contratante:

a) À participaÉo do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços cDm o m€8Íno objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na oconência dê ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

íí.3 A presênte ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiftcaçâo expressa, com
antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data desejada perc o encerarnento, Gm coníormidade com Lei no

u.133n421.

CLAUSULA DÉCltA §EGUNDA - OtsRIGACÕE§ PERNilENTE§ A LGPD.

12.1 As partee deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dadoe
pessoais â que tenham aceaEo, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmênte venha a
ser fiÍmado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaração ou de aceitação expfêssa.
12.2 Os dados obtidos somênte poderão ser utilizados paÍa a6 finalidades que justificaram s€u acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPO.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administragão dweÉ ser informada no prezo de 05 (cinco) dias fiteis sobre todos os contratoÊ de zub

operaçáo Íirmdos ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, ê dever do contratado eliminá-los. com

exceçâo das hipóteses do art. 16 cta LGPD, incluindo aguelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes logait ou contratuais e somente

enquanto nâo prescritas essas obrigaçôes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos
dweres da prêsênte cláusula, permanecendo inlegralmente reeponsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realízar diligencia para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contretante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçôes aoerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quânto a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fomecedor deverá implemantar e manter as medidas têcnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra dêstruiçâo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraç6es,

dívu§açâo ou aoesso náo autorizados, sêm prejuÍzo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

de proteção de dados aplícáveis. O Contratado devera ass€gureÍ que qualquer pessoa autorizada a processar os

Dados Pessoais do Cliente eskja vinculada a obrigaçôes contratuais de confidencialidade.

cúUsUIÁ DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICACÃO

13.1 Para eficácia do presonte ínstrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo de
grande circulaçáo, em forma de extrato, em confonnidade com o disposto no aÍt. 1 74 e 175 da Lei 14.1 332021 .

cúusuLl oÉcmA QUARTA - Dos Docuugt{Tos tl.trEGRANTEs

14.í lrdependentemente de transcriçào, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Editâl dê Licitagáo - Modalidade Pregão Eletrônico no 057/2023, e â proposta íinal e adjudicada da
COI{TRATADA.

cúusuLÂ pÊcmA aUrNIâ - pAs prsposrcÕEs FrNAts

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir frelmente as cláusulas ora avençadas e manter-ss em
compatibilidade com as obr§açôes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitagão e qualificaçâo ex§idas

Rus Paraná 9E3 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fore: (43)355í83O1 . CNPJ: 76.968.(}64/ü)0142



çLAUSUI-A OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO
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ffi
9.3 Na hipÔtese de financiamento *,".,, ou integral' por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou raembolso' "'* 
organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pegsoa

frsica, incrusive declarando.a ineregivel, indefinidamente ou poÍ prazo determinado. peía aoutorga de contratos

financiados pero organismo §e, eÍn quarquer momento, constataÍ o envolvimento da empresa' diretamente ou por

meio de um agente, em práticas 
"orrupt"r, 

roudurentas, cotusivas, coercitivas ou obstrúivas ao participar da

llr:*i:ff::i:"il"H';::H:1il:ffi::TH:i" ";*"0"'' 
como condição eaÍa acontrataçáo'

deverá concordar e aúorizar que, na hipôtese de o contrato vir a ser frnanciado, em parte ou integralmante' poÍ

organismo Rnanceiro mutt*aterar, mediante adiantamento ou reemborso, permitirá que o organismo íinanceuo

elou pessoas por ere formahente indicadas possaÍn inspecionaro rocar 

'de 
execução do contreto ê todos o§

documêntos, .ontal",*.o,o, relacionados à licitação e à execuçâo do contrato.

i,i e t t)tttl:'l tIt 1)'
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16.2 E por sstarem de acordo, as Partes íirmam

um só efeito
M.133aO2J.

legal, Íicando rnenos uma

Ribeiráo do Pinhal, 29 de

DO PINHAL

MICHEL ANDREWS SAMPAIO AHRENDS

CPF/MF 015.329.550-30

na licitaçâo, bem como as norma§ previstas na Lei 14.1392021 e legislação complernentar' durante a vigência

daste instrumento.

CúUSULA DÉCIIIA SEXTA - DO FORO

16.1AspaÍtescontratanteselegemoforodaComarcadeRibeiráodoPinhal-EstadodoParaná,como
competante para dirimir quaisquer questôe-1 orirnJas do presente contrato' inclusive os casos. omissoS' que nâo

puderem ser resolvidor rilã ,à uorinistrativa, i"n-rn.,rnào a qualquer outro, por mais privilegiado que seia'

o oresontê ContÍato em 02 (duas) vias de igualteor e forma para

"iã 
ãiàüir"ãã nã ".0" 

da'coúRATANiE, na íorma da Lei

DARTAGNAN
PREFEITO

TESTEMUNHAS:

MATOS

CPF/MF

CPF/MF O5O.

GESTORES:

,< /
1

VÊNÂNCIO ROCHA

IRA

729-69

-ant \ \--t 'F']'

ZENI DE CAMPOS
cPF/lúF 565. 1 38.289-53

'-1llu. ;i{-*^1,-*
NADTR SARA MELO FRAGA CUN}üA

cPF/l\rF 822j7 1 "909-97

240.31

ÉrrdereçoelebHcor'/:'tt'ti \"|| ' " 1" r.r -E<nall 1,' 'tt' .t ',
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ATA REGISTRO DE PRECOS N.'22612023 - PREGÃO ELETRÔNICO 057/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de2023 (2911112023), o Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do

Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do

RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado

CoNTRATANTE, e a Empresa FORMIGARI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

42.727.37210001-64 com sede na Avenida Nereu Ramos - 33 - Centro - CEP.89.245-000, na cidade de

Araquari - SC, Fone (47) 3307-8307 e-mail [citacao@moveisformigari.com br neste ato representado pelo

Senhor ADEMIR FORMIGARI, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade n.o 1228875

SSP/SC e inscrito sob CPF/MF n.o 584.656.269-87, neste ato simplesmente denominado Çffi![@, nos

termos da Lei Federal no 14.133/2021 , da Lei Federal Complementar no 123106, com suas alterações e demais

exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem

registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão EletrÔnico no

05712023, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de móveis, utensílios, eletrodomésticos,

eletroportáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar condicionado

visando atender a emendas impositivas, resoluçôes SESA de acordo com a solicitação da Secretaria de

Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Administraçâo, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento,

conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão EletrÔníco, registrado sob n.o

05712023, a qual Íará parte integrante deste instrumento.

CúUSUUq SrCUXOI - Oa entneCe. OO pneÇO OOS genS e OeS QUlNtlOlOeS

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,

OS tra

ITEM GTMAT

DEscRrçÁo

QTDE UNID VR UNIT. TOTAI.

53 446165 Forno Microondas. Material: Aço lnoxidável. Capacidade:
31 L. Cor: Branca. Características Adicionais: Timer, Trava
De Segurança. Potência: 1.000 W. Voltagem: 110V. (CMEI
Professora Zaira Emenda lmpositiva) MARCA
MONDIAL

01 unid 650,00 650,00

54 237130 Freezer. Sistema Degelo: Automático. Temperatura
Operação: De 0 "C A -25 'C 'C. Altura: 96 CM.
Capacidade: 530 L. Cor: Branca. Tipo: Horizontal. Largura:
148 CM. Características Adicionais: Rodízios Fibra. Tensão
Alimentação: 11OD2Av V. Profundidade: 78 CM.
Quantidade Tampas: 2 UM. (Saúde) MARCA COTVSUL

CHB53

01 unid 3.í 95,00 3.195,00

56 608434 Fritadeira. Temperatura: 80 A 200 "C. Capacidade: 12 L.

CaracterÍsticas Adicionais. 2 Assadeiras Rasas, 1 Cesto
Antiaderente. Tensão Alimentação: 1101220 V. Potência:
1.800 W. Material Estrutura: Aço lnoxidável. (Escola
Dr.Carlito - Emenda lmpositiva) MARCA BRITANIA
BRF?IN

01 unid 789,00 789,00

72 347460 Máquina Secar Roupa. Capacidade: 15 KG. Especificação:
Centrífuga de roupas. ESPECIFICAÇÃO: CENTRIFUGA
DE ROUPAS GrfH Professora Zaira Emenda
lmpositiva) MARCA WENKE SOFIA

0í Unid 500,00

95 43/253 Refrigerador Duplex.
Sistema Degelo: Frost

Refrigeração L.

Free. Cor: Branca. TiPo: Vertical
Tipo Portas: Fixas. Características Adicionais: Controle
Temperatura, Selo Procel "A". Tensão Alimentação. 110 V.
(UBS Fernando Cesar de Oliveira) MARCA COI\ISUL
CRM/U

01 unid 2.643,44

96 470946 Refrigerador Capacidade Refrigeração: 450 L 03 unid 3.050,00 9150,00

Ender€ço €l€trônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol,com.br e compra§.pmrpinhal@gmail.com
Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830í CNPJ: 76.968.064/0001-42

500,00

2.643,44



í----'-',t t
t-..-..it
,-d#:,'
$.-," *'i;

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Sistema Degelo; Frost Free. Tipo: Vertical. Características
Adicionais: Etiqueta Eficiência Energética "A". Tensão.
Alimentação: 22O V. (01 Escola Nova Carvalho, O|CME|
Cônego Wenceslau Wiktor, 01 Escola Dr.Marcelino
Nogueira - Emenda lmpositiva) ttARCA CONTINENTAL
TC56

2.020,00 2.020,000'1 unid107 Televisor. Características Adicionais: Smart Tv, Full Hd,
Entradas Hdmi/Usb, Conversor Di. Tamanho Tela: 50 POL.
Tipo Tela: Led
Voltagem: Bivolt V. Acessórios: Controle Remoto. (CMEI
Professora Zaira- Emenda lmpositiva) MARCA HQ

3.211,00Total

produtos deverão ser entregues montados a necessidade e após a emissão de autorização de

fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até í0 (dez) dias úteis nos enderecos indicados
na autorização e conforme Termo de Referência.
Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no

arl.25,1 parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
O índice de ieajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Gonsumidor), o qual

também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento. A
revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Porárta 109/2023 e Decreto Municipal
A2O/2029, devendo, nos preços supracitados, estar incluÍdas todas as despesas relativas ao objeto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

GúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2811112024, podendo ser prorrogado por igual

período, dependendo do interesse da Administração PÚblica Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês

subsãquente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

necessário fazer constaÍ, paa fins de pagamento, o número da licitação, o nÚmero do Lote, Funcionário

requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da

CCiNfRRfRO A. A Nõta Fiscal dos senricos deverá ser emitida em conformÍdade com o item 7.2 do Termo

de Referência.

cúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçIMCNTÁRn

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária.

2S035-'O0O/2s006-OOO/250b4-0OO/25045-O AOlfi8O-1O3t2130-10312140-10412600-10312610-1041540-000/3880-
940/3990-933 t 307 0-303 t 17 1 6-494/3600-494/3390300000 ;

25059-00o/2501 8-OOO/2501 6-0Oot2so2o-OOO/25066-000/25059-000/2 5027-000125028-000125029-000/25035-

0oo/25054-oo ot25o42-ooot400-000/2466- 1102t172449511717-51811718-518611719-5181172449412920-
345t 430t000 t 440-50 1 /460-51 0-470-51 1 -4490520000.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) tiscalizar e contiolar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue;
U; Éfetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

ei Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste

contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a GONTRATADA se compromete a:

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: CNPJ: 76.968.09/0001 42
Endereço eletrônlco wwlv.ebei!'-agdapohat.pr.ssv.br - E-mail gmrptnha!@u-o,!.sqm.bt e ço!!)pra§.pmrplnhal@gtlail.com
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a) Executar o fornecimenlo dos produtos e equipâmentos oÍa contratados de acordo com a solicitação do
CONÍRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessáÍia até o final do
prazo contralual,
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR,
correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelar ê garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas,
no total ou em parte os quê nâo atenderem os padrões de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que sê
veriÍlcarem defeitos resultantês da execuÉo no prazo estipulado no T.R. contados da notiÍcação entregue
oficialmente por êscrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridadê social e contribuição ao FGTS, durante toda a

vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamêntais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administraçáo,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTFÁTADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanÉes que a Lei

impóe, não impedindo, em Gzâo das circunstâncias e a critério da admanistraçáo, a aplicação das sêguinles
penalidades:
a) O,íok (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor

correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove víÍgulas nove por cento);
b) Até 10olo (dez por cento) sobíe o vâlor do contrato, pelo descumprimento de qualquêr cláusula do contÍato/Ata
iegistro de Preços, exceto pÍazo de entrega que em caso de não pãgamento, seÍá encaminhada para a dívida

ativa do Municipio, visando a sua execução;
c) Emissáo e Publicaçâo de Declaração de lnidoneidâde em veículo de imprensa regional, estadual e nacionãl

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACAO

e.1 A Íiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pêlos senhores JULIANO ZACARIAS

FERREIRA e ZENI OE CAMPOS.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal O20D023.
9.3 A ação dá fiscalização não diminui a completa rêsponsabilidade da CONTRATADA pelo Íomecimento dos

bens, ora licitados.

CLAUSULA A _ DA FRAUDE E DA PCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observaÍ, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o procêsso de licitaçáo, de contrataçáo e de execuçáo

do ob.ieto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) 'prática corrupta": oÍerecer, dar, recebêr ou solicitar, direta ou indiretamente' qualquer vantagêm com o

objetivo de influencaar a açáo de servidor público no processo de l;citação ou na execuçáo de contíato;

b) 
i'prática fraudulenta": a fãlsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo

ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conÀecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais

e náo competitivos,
d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propíedade, visando inÍluênciar sua participaçáo em um processo licitatôrio ou afêlâr a execuçáo do contrato.

ãy';pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações Íelsas

aos representantes do organismo financeiro multilatêral, com o objetivo de impedir mateíialmente a apuraçáo de

alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integÍal, por organismo Íinanceiro multilateral,

medíante adiantamento OU Íeembolso, este organismo imporá sanção Sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declaÍando-a inelegivel, indeÍinidamente ou por prÍzo determinado, para a outorgâ de contratos

Íinanciados pelo organismo se, em qualqueí momento, constatar o envolvimento da empÍêsa, direlamente ou por

meio de um agente, em práticas coÍruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

g.4 Considerando os pÍopósitos das cláusulas acima, o licitânte vencedor, como condição para a contrataçáo,

devêrá concordar e autorizar que, na hipótese de o contÍato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo finânceiro multilateral, mediantê adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

Rua Parâná 983 - Centro - CEP:86.490{00 - Fone (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.064/00O1-42
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e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspêcionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo ê à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ÚNCIA E DA RÊscISÃo

10.í A Ate poderá ser Íescindida:
a) unilateralmente, pelâ PreÍeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.'133120211

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei f 14.'1331202'l:
d) Caso a detentora da mêlhor proposta náo oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, seÍá efêtuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no cerlame, desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos nÔs valores propostos pêlo primeiÍo colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mêrcadoria em caso de algum acontecimento que acarrête a inteÍrupçáo
da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Ícará a critéÍio da municipalidade o registro de preços

dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem

entregar os produtos nos valores pÍopostos pelo detentor da melhor oferta

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou cedeÍ a terc€iÍos o ob.ieto contratado, ainda quâ parcialmente, excetuando-se as hipôteses

de fusáo, cisáo e incorporaçào da contratada, a critério exclusivo da Prefêitura.

11.2 É vedado a contratante:
a) À participaçáo do órgão ou entidade em mais de ume ata de rêgistro de pÍeços com o mesmo objeto no' 

prazo dà vàlidade dãquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registredo

quantitativo inferioÍ ao máximo previsto no edital do certame.
1j.3 A presente ata podeÍá ser renunciado, por acordo entre as paítes, mediante notificaçào expressa, com

antecedbncia mínima de 3o(kinta) dias da data desejada paÍa o encelramento, em conformidade com Lei no

14 133t2021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

í2.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 201E (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acêsso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser írmado,'a partir da âpresentaçâo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da

dêclaraçáo ou de aceitaçâo exprêssa

12.2 Oé dados obtidos somentê poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de

acoÍdo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lêi.

12.4 A Administraçào deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos dê sub

opêraçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

12.S Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do ãrt. 16 da LGPD, incluindo aqueias em que houver necessidade de guardâ dê

documentaçáo para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contÍatuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrigaçôes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratâdos, quando Íor o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.

12.7 O Contíalante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contretado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo Íormulados'

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorÍogável justificadamente,

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado'

12.9 O FoÍnêcedoÍ deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para â

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidentâl ou ilegal, danos, pêrdas, alteraçõês,

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outrã medida exigida pelas leis

de proteÇáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assêguraÍ que qualquer pessoa autorizada a processar os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de conÍidencialidade'

CLÁUSULA IMA TERCEIRA - DA BLTCACÃO
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13.1 para eficácia do presente instrumento, o COilTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veiculo de

gànd" circulaÉo, em forma de extrato, am conformidade com o disposto no art. fl4 e 175 da Lei 14.13312021.

cúusut-l oÉcrul oulnre - oos oocumerros txreomxres

14.1 lndependentemente de transcriçâo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Editat de Licitaçâo - Modatidade pregáo Etetrônico no 057t2023, e a proposta final e adjudica<la cta

CONTRATADA.

1ô.2 E por estarem de acordo, partes

um só efeilo legal,
fi133n021.

Ribeirão do Pinhal, 29 de
A5sinado de formâ

ADEMIR dieital por ADEMIR

FoRM IGARI :5 
FoiMrcARr:s846s6

8465626987 Dados: 2023.12.04
09:1 2:05 -03'00'

ADEMIR FORMIGARI
CPF/MF 584.656.26987PREFEITO

cúusuLl oÉctul Q-t txrl - ols otspos"tgÕes rlxals

15.1 A CONTRATADA Obriga-§ê a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-§e em

compaübilidade com as obrigaiOes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçâo exigidas

na licitação, bem como as nlormas previstas na Lei 14.13312O21 e legislaçâo complemenlar, durante a vigência

deste instrumento.

cúusulÁ pÉcfi,lA sExrA - Do FoRo

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como

corpeteit" para Oirimiiqu"isqu"i questões oriundas do pres€nte contrato, inclusivs os casos omis§os, que não

p,uderem ser resolvidos pefã và aOministraüva, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que sefa'

o presente Contralo em 02 (duas) vias de igualteor e forma para

vià arquivada na sede da GONTRATANTE, na forma da Lei

'.

MATOS

lç

VENANCIO ROCHA

1

,\\ l,

At

CPF/T\'F

GESTORES;

V*Q
ZENI DE CAMPOS
CPF/MF 565.138.289-53

-lt' it
't J o" )"'*""' t-'<---

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
c PF/r\, F 822. I 7 1.909.97023.881.72969

\
\
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\
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ATA REGISTRO DE PRÉCOS N.O _ PREGÃO ELETRONICO 057/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês dê novembro de 2023 (2911112023), o l/unicípio de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAlz, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.26',1-9 SSP/PR e inscÍito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa SOUTECH COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATÓR|O ElRELl, inscrita no CNPJ sob no. 36.417.42010001-15 com sede na Avenida Jacob

Macanhan - 808 - Pineville - CEP. 83.325-582, na cidade de Pinhais - PR, Fone (41) 99760-9802 e-mail

hcitacaosoutecn@g marl corn neste ato representado pelo Senhor ERNESTO COSTA DE §OUZA JUNIOR,
brasilêiro, casado, empresário, portador da cédula dê identidade n.o 18447169 SSP/PR e inscrito sob

CPF/MF n.o 320.449.849-20, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei

Federâl no 14.13312021, da Lei Federal complementâr no 123106, com suas alterações e demais

exigências dêstê Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos,

resolvem registrar os preços, conÍorme decisão exaÍada no Procêsso Licitatório Modalidade Pregáo

Eletrônico no 05712023, consoante as sêguintes cláusulas e condiçÕes.

CúU§ULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o rêgistro de preços para aquisiÉo de móveis, utensílios, eletrodomésticos,
eletroportáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar
condÍcionado visando atender a emendas impositivas, resoluçÕes SESA de acordo com a solicitaçáo da
SecretaÍiâ dê Educaçâo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Administraçáo, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregáo Eletrônico, regisÍado sob n.o 057/2023, a qual fará parte integíante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. Do PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES

Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

oE5cRrçÃo

QIDE

60 395632 Gelo Reutilizável. Dimensões: 27 X 12 X 4 CM.
Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De
Alta Densidade. Composiçáo: A Base De PolÍmero Acrilico.
(Saúde) MARCÀ SOUTECH

30 unid 14,00 420 00

Os produtos deverão ser entregues montados conforme a necessidade e após a êmissáo de autorizaÉo
de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 10 (dez) dias úteis nos enderecos
!!g!ggC$. nâ autorizaçáo e conforme Termo dê Referência.

Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decÍéscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I paágÍato 7 , da Lei n. 14j3312021 .

O índice de rêajustê dêste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos dê pagamento pelo Contratante.

A empresa deverá apresentar documento oflcial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feila nos moldes da Portdria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estaÍ incluídas todas as dêspesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presentê ata terá início na data de sua assinatura e vigoÍatá alé 281'1112024, podendo ser pÍorrogado por
igual peÍíodo, dependendo do inleresse da Administração Pública Municipal.

Rus Pârrná 98:i - Cent o - CEP: 86.1190-000 - Fone: (43)355183O'l. CNPJ: 76.94a.06#OOOI-42
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
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O pagamento seÍá efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fâzer constar, para Ílns de pagamento, o nÚmero da licitação, o número do Lote,

Funcaonário requisitante, informaçóes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos servicos deverá ser emitida em conformidade com o
item 7.2 do Termo de Referência.

cúUsULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execuÇão dêste contrato corÍeráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária:
25035-0oO/25006-OOO/25004-000/25045-000/',1780- 10312130-',10312140-10412600-10312610-1041540-
ooo/3880-940/3990-933/3070-303/1 7 1 94 I 3600 4941 3390300000;
25059-OOO/25018{00/25016-000/25020-000/25066-000 t25059-000125027 -000/25028-000/25029-
o0o/25035-ooo/25054-OOO/25042-000/400-000/2466-1 í 021172449511717 -51Afi718-518611719-51811724-
49412920-345 I 430 10001 440-501 I 460-5 1 0-470-51 1 -4490520000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OB GACÔES DO CONT

para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CoNÍRATANTE se compromete a solicitar
prêviamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;

bem como efetuar o pagamento na forma pÍevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a enkega (conforme cláusula sétima), comunicando a CoNTRATADA, qualquer

irÍegularidade constatada no produto enÍegue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Atâ;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma katada na cláusula quarta;

d) ConÍerir ê atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as' para pagamento;

ei Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais impêrfeiçóes relacionadas ao ob.ieto

deste contrato.

cúUSU SÉTIMA - DAS OBRI GACÕÉS DA CONTRATADA

Rua Paraná 983 - Csntro- CEP:86.490-o0o - Fone (43)355í 830í. CNPJ: 76-S68.064/0001-42

Para gârantir o Íiel cumprimento da presentê ata, a CoNTR.ATADA se compromête a;

a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados dê acordo com a solicitaçáo do

iOUfRefnltg e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o finel

do prazo contÍatual;
b) Êornecer os produtos e equipamenlos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no

TR, corÍendo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;

c\ zelar e garântir a qualidade dos produtos e equipamenlos, comprometendo-se a substituir, às suas

expensas, Ào total ou em parte os que náo atenderem os padÍÕes de qualidade e normas técnicas

exigidas, ou em que se veriÍcarem defeitos resullantes da execuçào no prazo estipulado no T.R. contados

da notificaÉo entrêgue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preiuÍzos que a qualquer título viêr a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decoírência da má qualidade dos serviços;
ê) Manter em dia as obrigâçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, duÍante.toda a

vigência deste contrato, iendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
FatuÍas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justiflcado e aceito pelâ

Administração, constitui-Se em falta grave, suieitando a CONTRATADA, à sua inscrição no RegistÍo de

Oconêncial Nacionais, impossibilitando o dirêito de contratar com o Poder PÚblico por até três anos, bêm

como as sançÕes que a Lei impÔe, náo impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da

administração, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,596 (zêro vírguta cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o

valor correspondente a parte inadimPlidâ, até o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento);
b) Até 1Oolo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimênto de qualquer cláusula do

contÍato/Ata Registro de PÍeços, exceto prazo de entrêga que em caso de não pagamento, será

encaminhada para a dlvida ativa do Município, visando a sua execução;

Endereço eletrônico E mail
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c) Emissáo e PublicaÇáo de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, êstadual e
nacional.

CLAUSULA OITA DA FISCALIZACAO

cúusULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCÂO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecêdores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de
execuçáo do objeto contralual.
9.2 Para os propósitos dêsta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a)'prática corrupta': ofereceÍ, dar, receber ou solicitâr, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no procêsso de licitâção ou na execuçáo dê contrato;

b)'prática fraudulenta': a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pÍocesso de

licitação ou de execuçáo dê contrato;
c)'prática colusiva': esquematizar ou estabelêcêr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artiÍiciais e náo competitivos;
d) "prática coerciüva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamentê, às pessoâs ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazêr declaraçÕes
falsas âos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetívo de impedií matêrialmente a
apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima: (ii) atos cuja intençáo seja impêdir materialmente o

exercÍcio do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este orgânismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

ÍíSica, inclusive declarândo-a inelegÍvel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento dâ

empresa, diÍetamente ou por meio de um agentê, em práticas corruptas, fraudulenlas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuçáo um contrâto Ínanciado pêlo organismo.

9.4 Considerando os propósito§ das cláusulas acima, o licitante vencedor, como Çondiçáo para

a contrataçáO, deverá concordar e autorizar que, na hipÓtese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmentê, por organismo financêiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Ínanceiro e/ou pêssoas por êle formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e íegistros relacionados à

licitação e à execuÉo do contrato.

cúUSULA MA - DA RENÚNCIA E RESCTSÃO

8.1 A flscalizaçáo da presente Ata Registro de PÍeços sêrá exercida pela senhora ZENI DE CAMPOS.
8.2 A fiscalizaçáo seá realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A ação da íscalizaçáo não diminui a completa responsabilidãde da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

í0.í A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do ârtigo í 24, inciso l, "a, b" da lei no '14 13312021;

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso tl, 'a, b, c, d" da Lei no 14j3312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.1331202'1 ,

O) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que

os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em câso de algum acontecimento que acarrete a
interrupçao da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a crÍtêrio da municipalidade o

registro de preços dós participantes habilitados, Íespeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde
qu-e os mesmoé aceitem entrêgar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

Rua Pãraná 983 -CentIo- CEP:86.490-«)0 - Fon€i (43)355í 8301 - CNPJ: 76.368.064/0001-42
Endereço eletrônico _ E-mail e



PREFEITURA MUN!CIPAL DE R!BEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

1í.1 É vedado à emPresa contratada:

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado'. ainda que parcialmente' êxcetuando-sê as
-' 

i,,pOteies Oe tusáo, cisáo e incorporação da contratada' a critério exclusivo da Prefeitura'

11.2 É vedado a contralante:

a) A paÍticipaÉo do Órgâo ou entidade em mais de uma atâ de registro de preços com o mesmo
-, 

otLtô 
"ã rjrrro o" ürioàl ã"qr"rà oá qr" iá tiver participado. salvo na ocorrência de ata que

i"tinã àói"tr"oo quantitativo infeiior ao máximo previ§to no edital do certame'

1'1.3 A presente ata poderá ser ienunclaOo, por acordà.entre as partes mediante notiflcaçâo expressa'

com antecedência mínima de sottrintá áã;àá oaia desejada paía o enceÍramento' em conformidade com

Lei n' 14j3312021.

O DO PINHAL

DÉCIMA SEGUN DA- OBRIGAÇÓES PERTIN ALGPD.c SULA

12.1 As partes deveráo cumprir â Lei n" 13 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a todos os

dados pessoais a que tennam Jc-e"io, LÀ 
'"tao 

do- ceÀame ou do contrato administrativo que

eventualmênte venn" 
" 

.", n*"oolã-õãrtir Jà apresentaçao da proposta no procedimento de contrataçáo,

inoápãnoént".*t" da declaração ou de aceitaÇáo expressa'

12.2 os dados obtidos somente poderà-J"i* iüiiãoo" para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa_Íê 
*;'' -;o; 

os ' princípios do art. 6' da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento cJm terãiros dos dados obtidos fora das hipÓteses pêrmitidas em lêi'

12.4 A AdminisÍaçáo deverá 
"", 

"i"-f#;l;;;iá o" os (cinco) dias Úteis sobre todos os contratos de

sub operaÉo firmado§ ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

12.5 Terminado o tratamento oos dãdos nos termos do art 15 da LGPD' é dever do contratado eliminá-los'

com exceÉo das hipÓteses do 
",f 

fg A" LGPD, incluindo aquêlas em que houver necêssidade de guarda

de documentação para Íns oe comproraçao do cumprimento de obrigaçÕes lêgais ou contratuais e

somente enquanlo naó prescritas essas obrigaÇÔes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados' quando for o caso' o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente rêsponsável por garantir sua observância

12.7 O Contratante podeÍá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusulâ' devendo o

Contratado atender prontamente 
- eventuais pedidos dê comprovaçáo Íormulados'

12.g o Conkatado deverá pá,"r, no prazo Íixado pelo contratante, pÍorrogável justificadamente'

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a

eventual descarte rêalizado'

l2.goFornecedordeveráimplementaremanteraSmedidastécnicaseorganizacionaisnecessáriasparaa
proteção dos Dados Pessoais Jo Contratante' contra destruiçáo acidental ou ilegal' danos' peÍdas'

alterações, divulgaçáo ou 
"a"."o 

nao 
"'to'i'ados' 

sem pre'iuizo do cumprimento de quâlquer outra medida

êxigidapelasleisdeproteÉodedadosâplicáveis,oContratadodeveraassegurarquequalquerpessoa
autorizada â processar os oados pessoais do cliente esteia vinculada a obÍigaçÕes contratuais de

conÍidencialidade.

CLÁUSULA DÉC IMA RCEI PUB

13.1 Para eícácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua PublicaÉo em veículo

dê grande circulação, em forma ü-;;'raõ, ãÃ coniormioaoe com o disposto no aÍ| 174 e 175 da Lei

'14.133t2021

CúUSULA OÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

'14.1 lndependentemente de transcriÉo, farão parte integrante 
-deste 

instrumento de Ata Regisko de

preÇos o Editat de Licitação _ rvr"o"iiirJá pregáo Eletrônico no 05712023, e a proposta final e adjudicada

da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA AUINTA - DAS DISPOSICÓES FINAI§

Rua Paraná 943 - ceÀtro - CEP: ao.490-000 - Fonê: (43)355 1830'1. CNPJ: 76.968.064i0001{2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO PARANÂ -

privilegiado que seja.

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-§e em

compatibilidade com as otrigãçoes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicação

exigidas na licitação, bem como 
"* 

norr"i-previstas na Lei 14.83t2O21 e legislaçáo complementar'

durante a vigência deste instrumento.

cúusutÂ DÉcmA sExrA - Do fPBo

16.1 As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná' como

competente para dirimir quaisquer questôes oiiunOas do presente contrato, inclusive os cesos omissos'

que náo pudeÍem .àr i""àrüoos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro' por mais

DO PINHAL

presente Gontrato em 02 (duas)^vias de Uual teor e

Lma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

ERNESTO COSTA DE Assinêdôdeformàdieitalpoí

souzA ;,llH;:,"Hâ.?E,;"',^
JUNIOR:32044984920 Dados:2023.r2.01 16i23:5e-03 00'

ERNESTO COSTA DE SOUZA JUNIOR

CPF/MF 320.M9.8/,9-20

16.2 E por estarem de as partes o

forma para um sÓ eÍeito
forma da Lei 14j33/2021

Ribeirão do Pinhal, 29 de de2023.

DARTAGNAN FRAIZ
PREFEITO

MATOS

CPF/MF 9-81

e-
ROCHA

FISCAL:

4i1-l ,-.- \-'*-{ '1

ZENI DE CAMPOS
oPF/MF 565.138.289-53

BRAZ
393.009€9

GESTOR:

ir.
'.'\''"; 

'\-+-\í-v-

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
CPF/MF 822.171.909-97

I

Ruâ P.renâ 9E3 - Contro - CEP: - Foíro:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PRECOS N.O 22812023 - PREGÃO ELETRÔNICO 057/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de 2023 (2911112023), o Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064tOO0142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portador do RG n! 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa HABITUS DIGITAL - COMÉRCIO E

SERVIçOS DE TNFORMÁT|CA, inscrita no CNPJ sob no. 41.0'10.3/.310001-14 com sede na Avenida São

Pauto - 710 - Centro - CEP. 86.300-000, na cidade de Cornélio Procópio- PR, Fone (41) 99645-0900 e-

mail contato@habrtusdrgital com brneste ato representado pelo Senhor JOSÉ LUIZ BUONO, brasileiro,

divorciado, empresário, portador da cédula de identidade n.o 35027513 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF

n.o 978.923.949-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14.133t2O21, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste

Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os

preços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão EletrÔnico no 05712023,

consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CúUSULA PR]MEIRA. DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de mÓveis, utensílios, eletrodomésticos,

eletroportáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar

condicionado visando atender a emendas impositivas, resoluçÕes SESA de acordo com a solicitaçâo da

Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de

Administração, obrigaádo-se o §1]§IEAIAE-a executar em favor da GONTRATA!'ITE o serviço dos

itens constantes nesse instrumenfó, conforme consta na proposta anexada ao Processo LicitatÓrio

Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o O57t2O23, a qualfará parte integrante deste instrumento-

CúUSULq SeOUNOI - oA eNtneOn. OO pnecO oOS seNS e OIS QUaNrloaOeS

Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

(ÁruÍ
DESCRTçÃO

QTDE UNID VR UNIT TOTÂI-

62 3425U lmpÍessora Capacidade Mínima Bandeja: 300 FL.

Características Adicionais 1: Ciclo 40.000 Páginas/Mês' Emolução
Pcl6. Tipo lmpressora: Policromática. Tensão Alimentação:

11Ol22O V. Resoluçâo lmpressão: 1200 X 600 DPl. Velocidade
lmpressão Preto E Branco: 20 PPM. Velocidade lmpressão

Colorida: 17 PPM. Conexão: Usb 2.0, Rede Ethernet 10/100, Base

Tx Capacidade Memórias: 64. ESPECIFICAÇÁO: com 02 kit de
Íecarga compatível para reposição. Apresentar Catálogo do

Prodúto. OBS: a impressora a ser cotada deverá ser compatível
com toners recarregáveis e cujo valor da recarga não ultrapasse
RS 180,00. (princípio da economicidade) - (Farmácia Posto
Saúde Jlfoises Lupion) MARCA PANTUN

01 Unid 2.000,00 2.

100 601 992 Suporte. Plástico Resistente. Altura: 17 CM
Aplicação: Suporte Monitor Lcd. Cor: Prela. Largura'. 27

CM. Profundidade: 33,5 CM. Formato: Retangular.
(Farmácia PosÍo Saúde ifoises Lupion) MARCA
MUL

unid 60,00 240,00

101

602456
Switch. 4E UM. Tipo Slots
1/10 Gb Ethernet Sfp+5upt6. VIan: 1000 Base-Sx, 1000
Base-Lx, 1000base-Zx, lOgbase M MB. Alimentação:
100t240v.
Especificações Técnicas: lnterface: - 48x Portas RJ45 de
10/100/1000Mbps - 4x Slots SFP Gigabit - 1x Porta de
Console RJ45 - 1x Porta de Console Micro-USB Hardware:
- Quantidade de Ventoinhas: 0 - Fonte de Alimentação:
100-240 V AC-50i60 Hz - Dimensões(mm): 440x220x44 -

lnstalável em Rack - de

02 Unid

2.887,60 5.775,20

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: CNPJ: 76.968.O6É,1000'1 42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

- Taxa de Encaminhamênto de Pacotes: 77.4 Mpps -
Tabela de Endereços MAC: 16 K - Memória de Buffer de
Pacote: 12 Mbit - Jumbo Frame: I KB CaracteÍísticas do
software: _ QoS - Características L2 e L2+ - L2 Mutticast -
VLAN - Lista de Controle de Acesso - Segurança - lPv6 -
Cârãcterísticas L3 - Gerenciamento - MlBs CaracteÍisticas
Avançadas: - Suporte ao Controlador de Hardware Omada
(OC200/OC300), Controlador de Software, Controlador
baseado na Nuvem - Descoberta automática de
dispositivos - configuração em massa - Atualização de
fiÍmware êm massa - Monitoramento de rede inteligente -
Avisos de eventos anormais - Configuração unificada -
Agendamento da Reinicialização - ZTP (Zero-Touch
Provisioning) Gerenciamento: - Omada App
Gerenciamenlo Centralizado - Acesso via nuvem - Zero-
Touch PÍovisioning Rêcursos de Gerenciamento: - Web-
based GUI - Command Line lnterfâce (CLl) thÍough console
port, telnet - SNMPVI/v2cy'v3: Trâp/lnform, RMON í, 2, 3,
I groups) - SDM Template - DHCP/BOOTP Client -
802.lab LLDP/LLOP-MED - DHCP Autolnstall - Duâl
lmage, Dual Configuration - CPU Monitoring - Cable
Diagnostics - EEE - Password Recovery - SNTP - Systêm
Log Conteúdo da embalagem: - Switch - Cabo de
Alimentaçáo - Guia de lnstalaçáo Rápida - Kit para
Montagem em Rack - Pés de Borracha. (Adm) MARCA
TP.LINK
TOTAL 8.015,20

Os produtos deveráo ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissão de autorizaÉo
defornecimentodeVidamenteaSsinadapeloPrefeitoematé@
!!dil3glgg na autorização e conforme Termo de Referência.

Os valores acima podêrão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25,1parágrato7, da Lei n. 14.13312021.

O índicê de reaiuste destc instÍumento sêrá o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atraso§ dê pagamênto pelo Contratante'

A êmpresa deverá apresentâr documento oficial comprovando o Íeajuste, acompanhado de requeimento-
A revisáo de preços, caso ocona, deverá seÍ feita nos moldes da Portaia 109/2023 e Decreto MuniciPal
O2O/2023, deveódo, nos preços supracitados, estar incluÍdas todas as despesas relativas ao obieto

contratado (tributos, seguros, encaÍgos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEI RÂ - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vig orcÍá alé 2811112024, podendo ser prorrogado por

igual peÍíodo, dependendo do interesse da Administração Pública l\ilunicipal.

CúUSULA UARÍA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pôr TransÍerência EletÍônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do

mês iubsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da

mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o nÚmero do Lote,

Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e númeÍo do banco, da agência e dâ conta

corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos seruicos deverá ser emitida em conformidade com o

CúU§ULA QUINTA - DA OOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo orçamentária:
25035-OOO/25006-000/25004-OOO/2504íOO0/1780-103/2130-'.10312140-10412600-103126',1O-1o4'|540-
ooo/3880-940/3990-933/3070-303/1 7 1 6494 I 3ú049413390300000;

item 7,2 cto o de Referência-

Ruâ Páraná 983 - Centro - CEP: 86.490400 - Fonê: (43)355í 8301 C PJ: 76.968.064/000't 12
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25059-000/25018-000t25016-000D5020-000/25066-000t25059-000t25027-000t25028-000Q5029-
000/25035-000/25054-000/25042-000/400-000/2466-1 10?t1724-49511717-51811718-5186t1719-51811724-
494 I 2920-U5t 4301 000 I 440-501 I 460-5'í 0-470-5 1 1 4490520000.

CúUSULA SEXTA - DAS OB ACÔES DO CONTRATANTE

Para garanlir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitórÍo próprio, o fornecimento dos produtos,
bem como êfetuar o pagamento na formâ prevista na cláusula quarta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

Para garântir o fiel cumprimênto da presente âta, a CONTFÁTADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE ê proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necêssária até o Ílnal

do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipâmentos sem qualquer outro custo e entregajos nos locais indicados no
TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamenlos, comprometendo-se a substituir, às suas

expensas, no total ou em parte oS que náo atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicas
exigidas, ou em que se veriÍicarem dêfeitos resultantes da execuçâo no prazo estipulado no T.R. contados
da notificaÉo entreguê oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer titulo vieÍ a causaÍ ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕês concernentes à sêguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contralo, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.
A recusa no fornecimento dos produtos ê êquipamentos, sem motivo justificado e aceito pela

Administraçáo, constitui-sê em falta gÍavê, suieitando a CONTRATADA, à sua inscÍiÉo no Registro de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem

como as sançôes que a Lei impôe, náo impedindo, em Qzeo das circunslâncias e a critério da
administraçáo, a aplicação das seguintes pênalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor corÍespondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pêlo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega quê em caso de náo pagamento, seÍá
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
c) Emissão e PublicaÉo de Dêclaração de lnidoneidade em vêículo de imprensa regional, estaduâl e

nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISGALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata RêgistÍo de Preços será exercidâ pelâ senhoÍa zENl DE CAMPOS e
CARLOS ALEXANDRE BRAZ.
8.2 A fiscalização setâ Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A ação da fiscalizaçáo nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimênto
dos bens, ora licitados.

SULA NONA - CORRU

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de conÍatação e de
execuÇão do objeto contratual.

Rüâ Paraná 983 - Cenlro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 76.968.09/000'í42
EndereÇo êletrônico - É-mail

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) sêgundo os prazos e condições estabelecidas nesta Atâ;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) ConferiÍ e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representânte da empresa a ocorrência de eventuais impêrfeiçÕes relacionadâs ao objeto
deste contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -
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9.2 Para os propósilos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a)'prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contratol
b) "prática fÍaudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuçáo de contrato;
c)'prática colusiva': esquematizar ou estâbelecer um acoÍdo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nâo competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influênciar sua participaçáo êm um processo licitatório ou afetar a execuçáo do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar píovas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impêdir materialmentê e
apuração de alegaçôes de prática prevista acima, (ii) atos cuja intenção seja impedir matêrialmente o
exercício do direito de o organismo Ínanceiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótesê de financiamento, parcial ou integral, por organismo Ílnanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobíe uma empresa ou pessoa

Íísica, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamentê ou por prazo determinado, parâ a outorga

de contratos financiados pelo organismo sê, em qualquer momento, constatâr o envolvimento da

empresa, diÍetamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da êxecução um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para

a contrataçáo, deverá concordar e autoíizar que, na hipÓtese de o contato vir a ser Íinanciado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiântamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato ê todos os documentos, contas e registros relacionadôs à

Iicitaçáo e à execução do contrato.

CúUSULA IMA . DA RENÚNCIA E OA RESCTSÁO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilatêralmente, pêlâ Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partês, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 14j3312021,
c) nas hipóteses prevista no artigo '137 da Lei no 14.13312021 ,

d) Caso a detentora da melhoÍ proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que

os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a

interrupçáo da entrega dos pÍodutos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidadê o
registrô de preços dos participantes habilitados, rêspeitando a ordem de classificação no certame, desdê
quê os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentot da mêlhor oferta.

cúusu DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

í 1.1 É vedado à empresa contratada:

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusáo, cisáo e incorporaçâo da conÚatada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11 2 É vêdado a contratante:

a) À participaÇão do órgáo ou êntidade em mais de uma ata de regisko dê preços com o mesmo

obiêto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo nâ ocorrência de ata que

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

Rua Pâraná 983 -Centro- CEPj 86.490{00- Fon6: (43)3551 830't. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicação expressa,
com antecedência mínima de 30(úintã) dias da data desejada paÍa o encerramento, em conformidade com
Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir dâ âpresentação da proposta no pÍocedimênto de contratação,
indepêndentemente da declaraçáo ou dê aceitaçáo expressa.
í2.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Ínalidades que justiÍlcaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os píincípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtados fora das hipóteses permitidas em ler.

í2.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaÇáo írmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminálos,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPO, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentaçáo para Íins de comprovaçào do cumpÍimento de obrigaçóes legais ou contratuais e

somente enquanto nâo prescritas êssas obrigaçóes.

12.6 O Contratado dêverá exigir de sub opêíadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da prêsêntê cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá rêalizar diligencia para afêrir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informâçÕes âcerca dos dados pessoaas para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

êventual descarte realizado.

12,9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contía destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteÍaÇóes, divulgaÇão ou acesso náo âutorizados, sem prejuízo do cumprimenlo de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devêra assegurar que qualquer pessoa

autorizada a prôcessar os Dados Pessoais do Cliente estqa vinculãda a obrigaçóes contratuais de

confidencialidade.

'13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulaçáo, em forma de extÍato, em conformidade com o disposto no aú. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

GúUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

í4.'l Independentemente de transcriçáo, Íarão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidadê Pregáo Eletrônico no 057 D023, e a proposta final e adjudicada

da CONTRATADA.

cúUsuLA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fiêlmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáo
exigidas na licitação, bem como as normas previstas na lei 14.13312021 e legislaçáo complementar,
durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉGIMA sExTA - DO FORO

16.1 As partes contÍatantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisguer questÕes oriundas do presente contrato, inclusivê os casos omissos,

Rua Paraná 983 - CentÍo - cEP: 86.490-«)0 - Fon6: (43)3551830'1. CNPJ: 76.96a.064/ooo't-42
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CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO
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que nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seia.

16.2E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vllg de igual teor e

úr" pa6 um só efeito tegal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da COi{TRATANTE, na

turma da Lei 14.13312O21

Ribeirão do Pinhal, 29 de

DARTAGNAN
PREFEITO MUNICI

TESTEMUNHAS:
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CPF/MF 565.138.289-53

, --l '. '+f
/" ltn -'lL*u<..

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O 229/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 057/2023'

Aovigésimononodiadomêsdenovembrode2023(2gt1112023,),oMunicípiodeRibeiráodoPinhal-
EstadodoParaná,lnscritosobCNPJn.o76.968.064nao1'42,comsedeaRuaParanán'o983-centro',
nesteatorepresentadopeloPrefeitoMunicipal,oSenhorDARTAGNANcALlxToFRAlz'brasileiro'
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSp;pR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato

simplesmente denominado CoNTRATANTE, e a Empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA' inscrita no

CNPJ sob no. 45.329.31210001-81com sede na Avenida setecentos - s/n'o - Bairro Terminal lntermodal

daSerra-cEP.29.161414,nacidadedeSerra-ES,Fone(49)99132.9784(49)99101-6626e-mail
licitacao@btcomercio@gmailcom neste ato representado pelo senhor LUCAS GRIEBELER SANDI'

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade n.o 09146557954 SSP/SC e inscrito sob

CPF/MF n.o 091.465.579-il, neste ato simplesmente denominado CoNTRATADO' nos termos da Lei

Federalnol4.l33l2O2l,daleiFederalcomplementarno12S106'comsuasalteraçÔesedemais
exigênciasdesteEctital;conformedocumentodecredenciamentoouprocuraçãoinsertanosautos,
resolvemregistrarospreços,conformedecisâoexaradanoProcessoLicitatórioModalidadePregão
EletrôniconooSTllo23,consoanteasseguintescláusulasecondiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de.preços para aquisição-de mÓveis' utensílios' eletrodomésticos'

etetroportáteis, equipàmãhlos Og: intormaficá, roupa Oà cá1a' parque infantil e aparelhos de ar

condicionado visanoo àtenJéi " "reno"s 
irüsitúài, resoluçÕes'sLsn de acordo com a solicitação da

secretaria de Educação, Secretaria d1 $úü, 
-secretariá 

de Assistência sociar e secretaria de

Administração, oorigãÀãã]"" à conrnarâiõã "**úi "1-favor 
da CoNTRATANTE o serviço dos

itens constant", n"1."-initrúm,õto, con6ãíã consta na proposta an&Oa aõ Processo LicitatórÍo

Modalidade pregão Eletrônico, registrado .oü n.ó oÉltzozz,a quaífará parte integrante deste instrumento'

CúUSULA SEGUNDA- DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela

õoxrnarlô1, os quais seguem transcritos abaixo:

PREFEITURA M UNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTA DO DO PARANA -

osprodutosdeverãoserentreguesmontadosconformeanecessidadeeapósaemissãodeautorização
de fornecimento devioãmentá ãssrnaoa peo Érereito ", até em até 10 (dezl dias úteis nos enderecos

ir;üà;; na autorização e conforme Termo de Referência'

ÍOTALvR ut{lT.UNIDQÍDE
ITEM AÍMAI

1.'t80,00unid01
1 9360570

550,00unid01

Tensão:

AçoCorpo:AIrocessadorP
Externo:Material Açolnoxidável.Tampa:Material Aço

Disco6 UM. FunçãoDisco:Quantidadelnoxidável. t2Potência:CinzaCor:Desfiador.ERalador/Fatiador .CarlitoDr,KG35ot220 Peso: (Escola1CV
BECKERMARCAEmenda

27460490

4.730,00
TOTAL

Endereço
çqÍt.lp-Iaq.p,lorprohg.!@sma il' c om

.qov,br - E{ail PmrP inhêl@_uql



O DO PINHAL

úU LA -DA P E

O pagamênto será efetuado Po r Transferência ElekÔnica (TED) em conta corrênte até o 15o dia útil do

mês subseq uente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, dêvendo salientar que iunto ao coÍpo da

mesma, será necessário fazer constar, para Íns de pagamento, o número da licitaçâ o, o número do Lote,

Funcionário Íequ isitante. informações re lativas ao nome e número do banco, da agênciâ e da conta

corrente da CONTRA TADA, Á A'

item 7.2 do Têrmo de Referência'

PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARANA.

cúusuLA QuINTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

As desoesas com a execuçáo deste contrato corÍeráo no orçamento da Dotaçâo OrçamenFl?'"- 
'^

ãàoli:ããõiài,iiâ õúããôtN-oooàió+áorjóriiáo-ros rz'rso-tosrztto-tcp,t26oo-103t26'10-104t54o-

ôõóiiaãõ--áafu ,rõ--gã grsozo-so gr t z 1 6-4e4/36004e4/33eô300000 ;

25059-O0o/250,18-ooolzsot o-ooolzsoà-ooô/zlooo-oo ot25o5s-o0ot25027 -OOOns12a-000t25029-

ooo/25035-ooo/25osa-ooorzsoaz-ãõõA;üóõá;ê-úiittzt-agsrtttt-s18t1718'5186t171e'51at1724-
Áóí nóió-úái ato/ooo/440-501 /460-51 o-470-51 1 -44e0520000'

ADresenteatateráinlcionadatadesuaassinaturaeVigolaéa:|é2sllll2o24,podendoserprorrogadoPor
Aí"Ê;;.,;.a.e-pãnoãnao áo int"'"""e da Administração Pública Municipal'

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata' o CONTRATANTE se compÍomete a solicitar

oreviamente à .oNTRATADA, 'ilãri. 
oã o"órÃenio requisitôrio própÍio. o fomecimento dos produtos;

Lí'""Ãó-ét"trãio pagamênto na forma prevista na cláusula quarta'

âl Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima)' comunicândo a CONTRATAOA' qualquer

iriegularidade constatada no produto entregue:

b) EÍetuar o (s) pagamento ("t *"gunJo ot'pt"zos e condiçÓes estabelecidas nesta Ata;

;í ;ãi;;; ; ;s'#"nto em obseiancia à forma tratada na cláusula quarta:

ãi ãi""iJrit Jà"üJái á. *t"" r'"""'t (faturas) encaminhando-as para pasamento;

e) Notificar ao representante O, ãràãi" 
"'o"orrência 

de eventuais iniperÍeiçÕes relacionadas ao objeto

deste contrato.

LÁ LA ES c TE

cúuSULA SÉTIMA - DAS o ES c A

ea3 - Centro -CEP: 86.490"000 - Fone: (43)3551 8301_ CNPJ: 76-968 064/0001{2
Rrra Pârâná

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata' a CONTRATADA se compromete a:

â)ExecutaroÍornecimentodosprodutoseequipamentosoracontratiadosdeacordocomasolicitaçáodo
CoNTRATANTE e propo"O 

'pr""ãiã'ü 
Joii"nir nã qu"ntidade solicitada e quando necessária até o finâl

3iF:f#T'ii'iàutos e equipamentos sem quarquer outro "y:lo,: "1I:-s^"11"^:::.:T''" 
indicados no

ih: ;;;;i"";; ;;; 
"ini" 

ãi-i.ip"""" com deslocamento' kansporte carqa e descarsa;

c) zelar e qarantir a qualidade iãJ ptã't"" e equipamentos' comorometendo-se a substituir' às suas

expensas, no total ou ", 
p"'t" *'q'""náo atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicas

êxioidas. ou em que se venÍrcar"r?tlitãt il-"uitàniãi à" 
"*""uçao 

no prazo estipulado no T.R. contados

ãâ 
-"otiiàçao 

"nüegue 
oficialmente por escrito ou e-mail'

Enderêço €l€ttônico www ribeirâodopln _ E_mall ol.com.br € coopta§.pmrpinha@q|!1a]LlaÍo

osvaloresacimapoderãoeventualmentesofrerrevisão(aumentooudecréscimos)nashipÓteses
pi"ri"i"" no,rt 25, 1 paáYafo 7, da Lei n 1 4 133DO21'

oíndicedereajustedssteinstrumentoseráolNPc(indiceNacionaldePÍêçosaoconsumidor),o
;r;ü;ú;;;'rtusado em casà de atrasos de pâgamento pelo contratantê'

AempíesadeveráapíesentardocumentooficialcomprovândooÍeaiuste.acompanhadoderequerimento.
A revisáo de píeço., 

"""o 
o"or,"' ãâu""ã;' f"itã;; ;" tdes da Portaia 1og/2o23 e Decreto lúunicipal

02u2023, devendo, no. pr"ço" i'rpãiãàà",liirr tir"L"ídas todas as despesas relativas ao obieto

contratado (tributos, seguros encargos sociais' tÍanspone etc)'

CúU§ULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
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d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preluÍzos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços,
e) Manter em dia as obrigaçóes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o rêcebimento das Notas Fiscais /
Faturâs
A rêcusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado e aceito pêlâ
Administraçáo, constitui-se êm Íalta grave, sujeitando a CONTRATAOA, à sua inscrição no RegistÍo de
Ocorrências Nacionâis, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem
como as sançôes que a Lei impóe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da
administraçáo, â apllcaÉo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entregâ do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9Yo (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo dêscumprimênto de qualquer cláusula do
contrato/Ata Rêgistro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Municipio, visando a sua execuçâo;
c) Emissáo ê PublicaÉo de Declaração dê lnidoneidade em veículo de impÍensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAQÃO

8.1 A fiscalização da presentê Ata Registro de Preços será êxercida pelo senhor JULIANO ZACARIAS
FERREIRA.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A açáo da fiscalização náo diminui a completa rêsponsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento
dos bens, ora licitados.

CúUSULA NoNA - DA F DE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazeÍ observâr, por seus fornecedores e subcôntratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de
execução do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos destâ cláusula definem-se as seguintês práticas:
a)'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
obietivo de influenciar a açáo de servidor público no procêsso de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsificaçáo ou omissào dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de ÍepÍesentantes ou prepostos do órgáo licitadoÍ, visando estabeleceÍ preços em níveis
artiÍiciais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pêssoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do
contrâto.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificaÍ, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alêgaçóes de pÍática prevista acima, (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, êste organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contÍatos financiados pelo organismo se, em qualquêr momento, constatar o envolvimento da

empÍesa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coeícitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato Íinanciâdo pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, comô condiçào para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante âdiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiÍo e/ou pessoas por ele formalmente indicadâs possam

inspecionar o local dê êxecuÇáo do contrato e todos os documentos, contas e registros rêlacionados à

licitaçâo e à execução do contrato.
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10.1 A Ata poderá ser rescindida

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei n' 14j3312021,
b) por acordo êntrê as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14j332021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.133DO21;
d) Caso a detêntora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevênir eventuais faltas da mercâdoria em caso dê algum acôntecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiÍo(s) colocâdo(s), flcará a critério da municipalidade o
rêgistro de pÍeços dos participantes habilitados, Íespeitando a ordem de classiÍicação no ceÍtame, desde
que os mesmos aceitem entrêgar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

cLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

11.1 É vedado à empresa contratada

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de Íusáo, cisáo e incoÍporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

'11.2 E vedado a contratante

a) À participaçâo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inferior âo máximo previsto no edital do cêrtâme.

11.3 A presente âta poderá ser renunciado, poÍ acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerrâmento, em conformidade com
Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Ílrmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente da declaraçâo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades quê justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaçáo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceçáo das hipótesês do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

dê documentaçâo para Íins de comprovaçào do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigaçõês.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O ContÍatante poderá realizar diligencia paÍa aÍeÍiÍ o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justincadamente,

quaisquer inÍormaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quânto a

eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar ê mantêr as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Oados Pessoâis do Contratânte, contÍa destruiçáo acidental ou ilegal, danos, peÍdas,

alteraçôes, divulgaçáo ou âcesso náo autorizados, sem prejuízo do cumpÍimento de qualquer outrâ medidâ

exigida pêlas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
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autorizadaaprocessarosDadosPessoaisdoGlientees§avinculadaaobrigaçóescontratuaisde
confidencialidade.

cúusuLa oÉctma rcncEtnl - ol pueutclcÂo

13.1 para eficácia do presente instrumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicação em veículo

de grande circulaçâo, !m forma de extrato, ãm contotmidade com o disposto no art' 174 e 175 da Lei

$133nO21.

14.1 lndependentemente de transcriçâo, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

preços o Editar de Licitação - Modatidade pr"gaá EbtrôniJo no 057D023, e a proposta Íinar e adiudicada

da COI{TRATADA.

cúusuul oÉctua QuturA- oes olspostcÔgs rlnrus

ls.lACoNTRATADAobriga.seacumprirfielmenteascláusulasoraavençadasemanter€eem
compatibitidade com as obrigaçÕes por eta àssumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificaçáo

exigidas na ticitação, bem ômo ,= no*"lJãi;ã; na Uei 14fi9AA21 e legislaçâo complementar'

duánte a vigência deste instrumento'

Çúusula oÉcmn sexra - oo rono

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, como

competente Para dirimir quaisquer questôes ndas do PÍesente contrato' inclusive os casos omissos,

que nâo puderem ser resolvidos Pela nistrativa, renunciando a qualquer outro, Por mais

privilegiado que seja.

rc.z É Por estarem de
forma para um só efeito
forma da Lei 14.13312021

Ribeiráo do Pinhal, 29
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
- ESTADO DO P

RIBEIRÃO OO PINHAL
ARANA -

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de zo23 (2gl11t2o2g'), o Município de Ribeirão do Pinhal -

EstadodoParaná,lnscritosobGNPJn.oT6'968'064rcA}142'comsedeaRuaParanán'o983-centro'
neste ato representado pelo Prefeito rvrunicipar, o Senhor DARTAGNAN cALlxro FRAIZ' brasileiro'

casado, portador do RG n.o 773.261-g sspipn e inscrito sob oPF/MF n." 171'895'279-15' neste ato

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa ALPHA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA'

inscrita no cNpJ sob no. 50.41g.269/0001-60 com sede no sítio Artos - 164 A - Bairro Encruz.hada- cEP'

55.730-000, na cidade de Bom Jardim - PE' Fone (81) 93300-9289 e-mail

administracao@alphatecnove.com neste ato representado pelo senhor oTlLlo JoAOUIM DA SILVA

FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade n'o 9288086 SDS/PE e inscrito

sob cpF/MF n.o 111 .4g2.7w-g2,neste ato 
"impt"smente 

denominado CoNTRATADO, nos termos da Lei

Federalnol4.l3Sl202l,daleiFederalcomplementarnol2Sl}6',comsuasalteraçÕesedemais
exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraÉo inserta nos autos'

resolvemregistrarospreços,conÍormedecisáoexaradanoProcessoLicitatÓrioModalidadePregáo
EletrôniconoOsTl2o23,consoanteasseguintescláusulasecondiçÕes,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de. preços para aquisiçáo-de mÓveis' utensílios' eletrodomésticos'

eletroportáteis, equrpariãh1tt dgJ intormaiiã, roupa Oê cáma' parque inÍantil e aparelhos de ar

condicionado visando;til; a emendas imüsiirvãs, resoluçÕes sÊsR oe acordo com a solicitação da

secretaria de Educação, secretarilql sffi;, 
-§ecretariá 

de Assistência sociar e secretaria de

Administração, ouriga;;ãi*-íõõf'rimrâôãã'"*"*üi'"À^favor da coNTRATANTE o serviço dos

itens constantes nessã-Ã;mãiúo, ;"nforme consta na proposta anexaoa ao processo Licitatório

Modalidade pregáo Etetrônico, registrado ,ou'r.ã iiiiiõzs,a quaífará parte integrante deste instrumento'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES

os valores para aquisiçáo do obieto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela

COXfnnfAàA os quais seguem transcritos abaixo:

TOTAI.VR UNIT.UNIDQTDE

ÍBú CATMAT
unid 000114A4A

500AtéHdd:Armazenamento4.AtéPor Processador:Núcleos SemTela:DalnteratividadeMESES.2On Site:GarantiaGB.
SsdDisco Alimentação:SemSsd:Armazenamentolnteratividade. MemóriaProprietário.SistemaAutomática.Bivolt

MARCIA GBRam:

83

osprodutosdeverâoserentreguesmontadosconformeanecessidadeeapósaemissâodeautorização
de fornecimento devidamente assinada p"u'Érãêitã "* até em até 10 (dêzl dias úteis nos enderecos

ili;;;; 
"ã 

autorização e conforme Termo de Referência'

osvaloresacimapoderãoeventualmentesofrerrevisão(aumentooudecréscimos)nashipóteses
piJri"t"t ÀÀ ii- zs,l parágrafo 7, da Lei n' 14'133t2o21'

O índice de reaiuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Gonsumidor)' o

qual tambóm s"ra us"oããm caso de atrasos de pagamento pelo contratante.

Aempresadeveráapresentardocumentooficialcomprovandooreajuste,acompanhadoderequerimento.
A revisão de preços, .ããã oãori", deverá ""it"it" "oã 

moldes da iottarta l^d/2023 e Decreto Municipal

o2o/2023, devendo, nos preços supracitadol'l""t"r incluídas todas as despesas relativas ao objeto

cãÀttataoô (trÍbutos, seguros, éncargos sociais' transporte etc)'

CLÁUSULA TERCEIRA . DA vlGÊNCN

Endereço
sq$lla§,gmrp iÚa!@gnail.a-o!o



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2811'112024, podêndo ser pÍorrogado por
igual período, dependendo do interesse da AdministÍação Pública Municipal.

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferêncía Eletrônica (TED) em conta corrente até o'l50 dia útil do
mês subsequente, côntados da data da entrêga da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessáÍio fazer constar, para Íns de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote,
Funcionário requisitante, inÍormaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos se/vroos deverá ser êmiüda em confoÍmidade com o
item 7-2 do Termo dê Retetência-

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com a execuçáo desle contrato corÍerão no orçamento da Dolação Orçamentária:
25035-000/25006-000/25004-000/25045-000/1780-103t2130-103n140-104t2600-103t2610-104t540-
000/3880-940/3990-933/3070-303/1 7 1 6-494/3600-494/3390300000;
25059-000/25018-000/25016,000/25020-000/25066-000t25059-000t25027-000125028-000t25029-
000/25035-000/25054-000/25042-000t400-000n466-1102t1724495t1717-5',t8t1718-5186t1719-5',t8t1724-
494t2920-345t430t000t440-501 t460-5í 0-470-51 1 -4490520000.

CúUSULA SEXTA - DAS oBRIGACÕES Do CoNTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamênte à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos,
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observáncia à forma tratada nâ cláusula quarta;
d) ConfeÍir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notiflcar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕE§ DA CoNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente aüa, a CONTRATADA se compromête a:

a) ExecutaÍ o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do
ÇONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitadâ e quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e enlrega-los nos locais indicados no
TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zêlar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substiluir, às suas
expensas, no total ou em parte os que não atênderem os padróês de qualidade e normas técnicas
exigidas, ou em que sê veriflcarem defeitos resultantes da execução no prazo estipulado no T.R. contados
da notificaçáo entregue oflcialmente por escíto ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos evêntuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, duÍante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.
A recusa no fornecimênto dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado e aceito pela
Administração, constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no RegistÍo de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até tÍês anos, bem
como as sançÕes que a Lei impÕe, não impedindo, em razâo das circunstâncias e a cÍitério da
administÍação, a aplicação das seguintes pênalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a partê inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento);
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b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumpÍmento de qualquer cláusula do
contÍato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Munjcípio, visando a sua execuçáo;
c) Emissão e Publicaçáo dê Declaraçáo de lnidoneidade em veÍculo de impÍensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇAO

8. Í A fiscalização da presente Ata Registro dê Preços será exercida pela senhora ZENI DE CAMPOS.
8.2 A fiscalizaÉo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A açáo da Íiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUoE E DA CoRRUPCÁO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão dê ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrâtação e de
execução do objeto contratual.
9.2 Pâra os pr"opósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes pÍáticas:
a) "pÍática corrupta": oferecer, dar, recebeÍ ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "pÍática fraudulenta': a falsificaçáo ou omissão dos íatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licataçáo ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusivâ': êsquêmatizar ou estabelêceÍ um acordo entrê dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de repÍesentantes ou pÍepostos do órgão licitador, visando estabelecêr preços em níveis
artiÍiciais e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriêdade, visando influenciar sua participaçào em um processo liÕitâtório ou afetar a execuçáo do
contrato.
e) "prática obslrutiva': (i) destÍuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em insp€çôes ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objelivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o
exeÍcício do direilo de o organismo financeiro mullilateral pÍomover inspeÉo.
9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoã

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contÍatos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considêrando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a sêr financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adianlamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Ínanceiro e/ou pessoas por elê foÍmalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execuçáo do contrato.

CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA REscI§Ão

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilatêralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14.1331202'l ,

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, ínciso ll, "a, b, c, d" da Lei no '14j3312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta nào oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordêm de classificaçáo no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pêlo primeiío colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso dê algum acontecimento que acarrete a
interrupçáo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o
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registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

1 1.1 É vedado à empresa contratada

a) transÍerir ou ceder a teíceiros o objeto contralado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de Íusáo, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratante

a) À participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de prêços com o mêsmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍcação expressa,
com antecedência minima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com
Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

'Í2.1 As partes deverão cumprir a Lei n'13.709, de 14 de agosto dê 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato adminiskativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de contrataçâo,
independentemente dâ declaração ou de aceitaçáo expressâ.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Ínalidades que justiÍicaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaçáo firmados ou quê vênham a sêr celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceçáo das hipóteses do aú. 16 da LGPD, incluindo aquelãs em que houver necessidade de guarda
de documentaçâo para fins de comprovação do cumprimenlo de obrigaçÕes legais ou contratuais e
somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores ê subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá rêalizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Conkatante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informaçÕes aceÍca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanlo a
eventual descarte realizâdo.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
protêção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidentâl ou ilegal, danos, perdas,
alteraçôes, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteçáo de dados aplacáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLIGAÇÃo

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . Dos DocUMENToS INTEGRANTES
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13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciaÍá sua publicaçáo em veÍculo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, êm conformidade com o disposto no aft. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.
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i4.1 lndependentemente de transcriçâo, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

preços o Edital de Licitaçâo - Modalidade Pregâo Eletrônico no 057Q02} e a proposta final e adiudiceda

da COI{TRATADA.

cúusuul oÉcme ouwm- oes ospostcÔss Hxlls

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compaübilidade com as obr§ãçOes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificaçâo

exigidas na licitaçâo, bem õomo as normas previstias na Lei 14.13312021 e lagislaçâo complementar,

durante a vigência deste instrumenlo.

cúusuue pÉcma sexra - Po rono

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisqúer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,

que nâo ptderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

priúbgiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só pelo menos uma via arquivada na sede da COilTRATANTE, na

forma da Lei 14.1

Ribeirâo do Pinhal,

PREFEITO

de

Ç

IO ROCHA

5O 418 269 OTILIO Assinado de forma disital por

JOAQUIM DA SILVA DAsTLVA

FILHO:504,| 826900 FILHo:s04r826e000160
Dados: 2023.1 2.04 08:44:200160 -ni

õtiüo JoAeurM oÂ'§ft-vn FrLHo

DE i/lATOS

CPF/MF 1l'.t.492.74-92

GESTOR;

BRÂZ

FISCAL:

ZENI DE CAMPOS
CPFIIiíF 565.138.28953

t- C .{,.1 lt -fí 
l

) 'Y\ '/'--"""' ç
NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
CPFIMF 822.171.909-97
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c USU PRIM RA. DO OBJETO

c USU SEGU NDA - DA ENTRE GA, DO PREcoDOS BENS E DAS QUANT IDAD ES

ua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.49 0{00 - Fonê: (43)3 5518301. CNPJ:76.9 6&064/0001-42
R

PREFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

D

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de 2023 (2gt11t2o23), o Município de Ribêirâo do Pinhâl -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n o 76 968 0ô4/OOO 142' corn sede a Rua Paraná n o 983 - Centro'

neste ato íepresentado peto ereàiio traunicipal' o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ' brasileiÍo'

casado, portador do RG n.o llsià1-s ssplpn e inscrito sob CPF/MF no 171995279-15' neste ato

simplesmente denominado CoNTRATANTE, e a Empresa 7R7 sotuçõEs EM coNsutToRlA E coMÉRclo

LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 05'108 70210001-07 com sede na Rua Luiz de Cam1es - 622 - Bairro Três

Vendas - CEP 96.055-630, na cidade de Pelotas - RS' Fone (5'1) 3208-2073 e-mail

7r7bus ness@gnrarl conr e .ontu'ogf" com br neste ato 
. 
representado pela Senhora 

'lOOn=
TEREZ'NHA sANTos Do AMAR;L,Éasiteira, sotteira, empre-sária, portadora da cédula de identidade n "

10,18347011SSP/RSeinscritasouCPF/MFn'"270.572'320.04,nesteatosimplesmentedenominado
CoNTRATADo,nostermosoar-eireoeratnol4'133lzo21,daLeiFêderalcomplementaÍno123/06,com
suasalteraçÓesedemaisexigência§desteEdital;conformedocumentodecredenciamêntoouprocuraçáo
inserta nos autos, resolvem '"á[i'"t 

ot preços' conÍorme decisáo exarada no Processo LicitatÓrio

rriãà"iiO"O" Pregáo EletrÔnico n'oSlnOzS, consoante as sêguintes cláusulas ê condiÇÔes'

Aoresenteatatemporobletooregistrodepreçosparaaquisiçáodemóveis'utensilioseletrodomésticos'
l,JJ;.;ffi; ;|'iiü;;;i;" 0"" iniàrraii"". roupa de cama. parque inÍântil e 9p_rt-"]ll:-t^i" 

*
condicionado visando atender 

" 
;#;ã;r;-ô.itivas. resotuçoes sÊsÀ oe acordo com a solicitação da

secretaria de Educação, s""r"í"rü'-iã ôã']ãã tà"i"t"riá de Assistência social e secretaria de

Administraçáo, obrigando-se . "õiiiüi+óõã 
execuúr-em 

^tavor 
da cONTRATANTE o seÍviço dos

itens constantes nuss" instrumei6-IõiiãÃã consta na proposta an-xada ao Processo Licitâtório

Modalidade pregão Eretrônico, *ói"iià0" 
"à-u ".; 

oítizozl, 
" 

quaiÍará parte integrante deste instrumento'

Os vâloÍês para aquisição do objeto do Procêsso sáo os que constam na proposta enviada pela

õóHrúuol os quaii seguem tÍanscritos abaixo:

Os produtos deverâo ser entregues montados conÍorme a necessidade e após a emissâo dê autorizaÇáo

de fornecimento devidamente ,..;;i;';ÜÉiJ;iú ", "te 
em até ío Ídez) dias úteis nos enderecos

inoiãrà* ", "rtorizaçáo 
e conformê Termo de Referência'

osvalofesacimapoderâoeventualmentesofrerrevisão(aumêntooUdecréScimos)nashipÓteses
p-revlsüi no art 25,1paÍâ$afo7, daLein 14i3312021'

O índice de rêaiuste destê instÍumento será o INPC (índice Nacional de PrêÇos ao Consumidor)' o

õrài-t"rnt, "ãáusado 
êm caso de atrasos de Pagãmênto pelo contatante'

AempresadeveráapresentardocumentooficialcomprovandooTeaiuste.acompanhadodercqueÍimênto.
A revisáo de preço", 

"""o 
o"o,,u,'ãuu-"ã;' f"it;;;; t" Mes da Poftaia 1Og/2023 e Dêcrcto Municipal

o2o/2023, devendo, nos pr.çot 1'upãüooi|"iá' ftiltliq* todas as despesas Íelativas ao objeto

contratado (tributos, seguros encargos sociais' tÍânsponê etc)'

A oresentê ata terá inlcio na data de sua assinatura e vig oÍaá.alé ?-81'1112024, 
podendo ser prorrogado por

Aífi;;Í;,;.d#noãnoà oo int","""e da Administração Pública Municipal

QTDÉ

4.180,0020,90unid200
ProtatoÍ
Uva/Uvb
MYBEN

Ti Protêçãorême.C poarmacêutica:FFormaSolar
mdfcami200Fatoí (Sáúde)atorF roteçáo

405885

Endercço êlstrônlco www.ribeiraodo!inhal pr' gov - E-mail plq§.pln rprilha@gú!!il.qom
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CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento seÍá efetuado poí TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar quê junto ao corpo da
mesma, será necessário fazêr constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçóes relativas ao nome ê número do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos servicos deverá ser emiticla em conformidade com o
item 7.2 do Termo de Reterência-

CúUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRh

As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da DotaÉo Orçamentária:
25035-000/25006-000/25004-000/25045-000/1780-103 t2130-10312140-10412600-103t2610-1041540-
000/3880-940/3990-933/3070-303/1 7 1 6494t3600494 13390300000;
25059-000/250'18-000/25016-000/25020-000/25066-000/25059-000/25027-000D5028-ooot25029-
000/25035-000/25054-000t25042-ooot400-000t2466-110211724-49511717-518t1718-518611719-51811724-
494t2920-345t430tOOOt440-501 1460-51 0-470-51 1 -4490520000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS IGACÕES DO CONTRATANTE

Para garanlir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, atíavés de documento rêquisitório próprio, o fornecimento dos produtos,
bem como efetuar o pagamênto na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquêr
irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕês estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) ConfeÍir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao reprêsentantê da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto
deste contrato.

Para garantir o fiel cumprimento da pÍesente ata, a CONTRATADA se compÍomete a:

a) Executar o foÍnecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no
TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os que não atenderem os padfôes dê qualidade e normas técnicas
exigidas, ou em que se veriflcarem defeitos resultantes da execuçâo no prazo estipulado no T.R. contados
da notiflcaÉo entregue oficialmente por escrito ou e-mail,
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prguízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à sêguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Fâturas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado e acêito pela
Administraçáo, constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público poí até três anos, bem
como as sançôes que a Lei impôe, nâo impedindo, em razão das circunslâncias e a critério da
administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor coírespondente a parte inâdimplida, até o limitê de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cênto) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata RegistÍo de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;

Rús Psrâná 983 -Centro-CEP: 86.490{D0 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.964.064/000 1-42
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c) Emissão e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaÇáo da presente Ata Registro de Preços será exercida pela senhoÍa ZENI DE CAMPOS.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A ação da Íscalização não diminui a completa responsabilidadê da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÀO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, sê admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contrataÉo e de
êxecução do objeto contratual.
9.2 Para os pÍopósitos dêsta cláusula definêm-se as sêguintes práticas:
a)'prática corrupta": oferecer, dar, recebeÍ ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaÉo ou na êxecuçâo de contrato;
b)'prática Íraudulenta': a falsificação ou omissáo dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c)'prática colusiva': esquematizar ou estabelec€Í um acoÍdo êntre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando êstabelecer preços em níveis
artiÍciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçâr causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do
contíato
e) 'prática obstrutiva': (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraçóes
Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção se.ia impedir materialmente o
exercício do direilo de o oÍganismo ínanceiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótesê de financiâmento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou rêembolso, estê organismo impoíá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelêgívê|, indeÍjnidamente ou por prazo determinado, para a outoÍga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatâr o ênvolvimento da

empresa, diretamentê ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser flnanciado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

rêembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉGIMA - DA RENÚNGIA E DA RESCISÂo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l. "a, b" da Lei n" '14.13312021 ,

b) por acordo entre as partes, na Íorma do '124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lêi no 14.13312021,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j33/2021
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedorês habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupçáo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49(N)OO - Fone: (43)355183Oí. CNPJ: 76.964.064/000142
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CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÓES

11.1 É vedado à empresa contratada

a) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contÍatado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusáo, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critéÍio exclusivo da Prefeitura.

í 1.2 É vedado a contratante

a) À participaçâo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorÍência de ata que
tenha registrado quantitativo infêrior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com
Lei no 14j332021.

CLAU§ULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACôES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partês dêveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do conlrato administrativo que
eventualmente venha a seÍ firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo,
independentemente da declaraçáo ou de aceitação expressa.
í2.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍcaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípiôs do art. 6. da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em tei.
12.4 A Adminiskaçáo deverá seÍ inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operação firmados ou que venham a ser celêbrados pelo Contratado.
12.5 Têrminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentaçáo para fins de comprovaçâo do cumprimenlo de obrigaçÕes legais ou contratuais e
somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento
dos deveres da prêsente cláusula, permanêcendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia parc aleti o cumprimento dessa cláusula, devendo o
ContÍatado atender pronlamente eventuais pedidos de comprovação ÍoÍmulados.
12.8 0 Contratado dêverá pÍestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusivê quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contrâ destruiÉo acidental ou ilegal, danos, perdas,
alteraçóes, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sêm prêjuízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
autorizada a processar os Dados Pêssoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contÍatuais dê
confidencialidade.

13.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grânde circulação, em foÍma de extrato, em confoÍmidade com o disposto no adt. 1|74 e 175 dâ Lei
14 133i2021 .

CLAUSULÂ DEC MA QUARTA - DOS DOC INTEGRANTES

í4.'í lndependentemente de transcrição, farão paÍte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitaçào - Modalidade Pregão Eletrônico no 05712023, e a proposta final e adjudicada
da CONTRATAOA.
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clÁusuLe oÉclul ouNm - oAs otEposlcÕçs rNrus

15.1 A CONTRATADA Obriga-ee a cUnnprir fielmente aS cláuSulas ora avençadas e manter'§e em

compatibilidade com as onrigãçoes por eÉ assumidas, todas as condiçÕes de habilikçâo e qualificaçâo

exsidas na licitaçâo, bem éomo as normas prêvistas na Lei 14i33n021 e lagislaçâo complementar,

durante a vigência deste instrumento.

c.úusuu oÉcml sexr* - oo lgno

16.1 Âs partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal* Estndo do Paraná, como

*rp"te'nt* para dirimir quaioqler questÕes oriundas do presente coní:ato, inclusive o§ casoe omissoa,

que nâo puderem sêr rôsokiAos pela via adrninistrativa, renunciando a qualquer ouÍo, por mais

privilegiado que seja.

16.2 E por estarêm de acordo, as partes o presente Contrato em
uma via arquivada na

02 (duae) vias de igual teor e
sede da CONTRATÀNTE, naforma para um só ebito

forma da Lei 14.13312O21

Ribeirâo do Pinhal, 29 de

DARTAGNAN
PREFEITO

o

de2023.

DÉ MATOS

VENÂNCIO ROCHA

TRTsoLUCoESEM â::}ii"3ij"#i1?fl"',
CONSULTORIAE cousurroRrAEcoMÊRcro

COMERCIO LrDA:osl08702000107

LTDA:o5 1 08702OOO r OZ ]"r9;;' 
2023 r 2 0r 1 6:1 3is4

NADGE TEREZINHA §ANTOS DO AMARAL
cPF/rvt F 27 A.57 2.320-0/

BRAZ

GESIOR;

F

FISCAL:

k-- Q *--"* \.r
I -!-t,1 1ç*L-**

NADIR SARA MELO FMGACUNHA
CPF/L{F 822. I 7't .90S97

ZENI DE CAMPOS
CPF/MF 565.138.289-53
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ATA REG]STRO DE PREÇOS N.O 2322023 - PREGÃO ELETRÔNICO 057/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de 2023 (2911112023), o Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasÍleiro,

casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato

simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

[TDA, inscrita no CNPJ sob no. 08.33!.87710O0L-77 com sede na Avenida Manoel Ribas - 7423 - Bairro
Santa Felicidade - C5P.82.400-000, na cidade de Curitiba - PR, Fone (41) 3019-7434 e-mail
advanced@sieg-ad com br neste ato representado pela Senhora STEFANY ALBERTI, brasileira, solteira,
empresária, portadora da cédula de identidade n.o 11.137.721-9 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o

077.439.189-80, neste ato simplesmente denominado @§IAE, nos termos da Lei Federal no

14.13312A21, da Lei Federal Complementar no 123/06, com suas alteraçÕes e demais exigências deste
Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os
preços, conforme decisâo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico n" 05712023,
consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CúUSULA PRIMETRA - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de móveis, utensílios, eletrodomésticos,
eletroportáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar
condicionado visando atender a emendas impositivas, resoluçÕes SESA de acordo com a solicitação da
Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Administraçâo, obrigando-se o GONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n,o 05712023, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. Do PREÇo DoS BENS E DAs QUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissão de autorízação
de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeíto em até em até í0 (dez) dias úteis nos enderecos
indicados na autorizaçáo e conforme Termo de Referência.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49()-000 - Fone: (43)35518ÍX)1 . CNPJ: 76.968.064/000142
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DEscRtçÃo

QÍDE UNID VR UNIÍ TOTAL

93 479968 Quadro Branco. Materiai: Mcíf. Materiai Molciura: Aço
Anodizado. Acabamento Superficial Moldura: Laminado
Melamínico Branco. Finalidade: Sala De Aula. Altura: 120
CM. Comprimento: 400 CM. Características Adicionais:
Com Quadro Deslizante De 120 X 120 Cm, Modulado Em.
Tipo Fixação: Parede. Êspecificacão: Quadro branco
quadriculado. Dimensão do quadriculado Scmx5cm.
(Escola Triolândia - Emencla lmpositive) IüARCA
LOUSART

01 unici i .'i16,00 i .136,00

94 603350 Quadro Branco. Material. Mdf. Material Moldura: Alumínio.
Acabamento Superficial Moldura: Alumínio. Finalidade:
Sala De Aula. Comprimento: 500 CM. Espessura: I CM.
Largura: 120 CM
Características Adicionais: Magnético Com 2 Presilhas
Parte Superior. Tipo Fixação: Parede. Especificacão.
Quadro branco quadriculado. Dimensão do quadriculado
Scmx5cm. (Escola Trtoândia - Emenda lmpositiva)
MARCA LOUSART

01 unid 2.020,00 2.020,00

TOTAL 3.156,00
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Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revÍsão (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses
previstas no art. 25, I parâgrato 7 , da Lei n. 14. 1 3312421 .

O índice de reaiuste deste instrumento será o INPC (Índice Naciona! de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante'

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 1A9/2023 e Decreto Municipal
O2A42O23, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERGEIRA _ DA VIGÊNC|A

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2811112024, podendo ser prorrogado por

igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado porTransferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,

Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos seruicos deverá ser emitida em conformidade com o
ítem 7.2 do Termo de Referência.

cúusulA eurNTA - DA DorAçÃo onçruuENTÁRh

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:
25A35-0A0125006-000/25004-A00/25c/5-000/1 780-1 03/21 30-1 0312140-1U12600-1 03/2610-1 04/540-
000/3880-94013990-933/3 07 0-303 I 1 7 16-494/3600-494/3390300000 ;

25059-00012501 8-000/25016-000i25020-000/25066-000/25059-0aat25027-000/25028-000t2s429-
000/25035-000125054-000,25c/'2-ooat400-000/2466-1102t172449511717-51811718-518611719-51811724-
494t2920-345t 430|OOO t440-50 1 /460-5 1047 0-51 1 -4490520000.

GúUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;

bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empÍesa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉflMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no
TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os que não atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicas
exigidas, ou em que se verificarem defeitos resultantes da execução no prazo estipulado no T.R. contados
da notificação entregue oficialmente por escrito ou e-mail;

Rua Paraná 983 * Centro - CEP: 86.490{O0 - Fone: (43)355í830í . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail prllrpinhal@uol.eom.br e Çompritq.pürpinhal@gfnail.cqm
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d) Responsabilizâr-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao
coNTRATANTE, pÍincipalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.
A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justiÍlcado ê aceito pela
Administraçáo, constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de
Oconências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o PodeÍ Público por até três anos, bem
como as sançÕes que a Lei impóe, náo impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da
administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
a) 0,50lo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,97o (nove vÍrgulas nove por cento);
b) Até í0olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusulâ do
contrato/Ata Registro de Prêços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dlvida ativa do Município, visando â sua execuçâo;
c) Emissáo e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZhCÃO

8.1 A fiscalizaçáo da presênte Ata Registro de PÍeços seíá exercida pêlo senhor JULIANO ZACARIAS
FERREÍRA.
8.2 A fiscalizaçâo seÍá realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da Íiscalização não diminui a complêta responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bêns, ora licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÂo

9.1 A CONTRATADA deve observar ê fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contrataçâo e dê
execução do ob.ieto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a)'prática coÍÍupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamentê, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a a9áo de servidor público no processo de licitaÉo ou na êxêcuçáo de contrato,
b) "prática fraudulenta": a falsiflcação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaÉo ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva': esquemâtizâr ou estabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis
artiÍlciais e náo mmpetitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamêntê, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do
contrato.
e)'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuÍaçáo de âlegaçÕes de prática prêvista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercÍcio do dirêito de o organismo Ínanceiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou Íeembolso, este orgânismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

dê contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constataí o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedoÍ, como condiçáo para

a contrataçáo, deverá concordar ê autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, peÍmitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspêcionar o local de execuÉo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.

Ruâ Pa.6ná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonô: (43)355í 830-1. CNPJ: 76.984.09i0O0'142
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CúUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.'l A Ata poderá ser rescindida

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso I, "â, b'da Lei no 14.13312021;
b) poÍ acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d'da Lei no 14j322,2j
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j3312021
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totâlidade do quantitativo disputado, será êfetuado o
registÍo de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiflcaçáo no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valoÍes propostos pelo primeiro colocado.
e) Visandô prevenir eventuais faltas da mercadoriâ em caso de algum acontecimênto que acarrete a
interrupçáo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos PaÍticipantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIi,IEIRA- VEDAcÕES

11.í E vedado à empresa contratada:

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusáo, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo dâ prefeitura.

'11.2 É vêdado a contratante:

a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de pÍeços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocoirência de ata que
tenha registrado quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.

'11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicação expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conÍôrmidade com
Lei no 14.13312021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.'Í As partes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2o1g (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Íazâo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Ílrmâdo, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataSo,
independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acêsso e deacordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6. da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias útêis sobre toàos os contratos de
sub operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.
í2.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do ârt. 15 da LGPD, é deveí do contratado eliminá-los,
com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em quê houver necessidade dê guarda
de documentaçáo para Íns de compÍovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais esomente enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.
12.ô o contratado deverá exigir de sub operadores ê subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permânecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12 7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dêssa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado devêrá prestar, no prazo fixado pelo Contrâtante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessôais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual dêscarte realizado.
'12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e orgânizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pêssoais do conkatante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, dânos, perdas,
alterações, divulgaçáo ou acesso náo aulorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de pÍoteçâo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
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autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçôes contratueis de

confidencialidade.

cúusuua oÉcrml rrncrtu - oA puBt-lclçÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veÍculo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei
14.13A2421.

cúuSuLA DÉCIIâA QUARTA - DOS DOCUMENTO§ INTEGRAilTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 05712023, e e proposta final e adjudicada

daCONTRATADA.

cúusula gÉçrml outmra- ols otsposrcÕes rlttats

15.'t A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielrnente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compaübilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificação
ex§idas na licitaçâo, bem como as normas previstas na Lei 14l33nOX e legistação cornplementar,
durante a vigência deste instrumento.

cúusulA pÉcrruA §EXTA - po FoRg

16.1 As partes eontratantes elegem o ford da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que nâo puderem ser resolvidos pela
privilegiado que seja.

administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

16.2 E por estarem de o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efuito
forma da Lei 14.13312021
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DARTAGNAN
PREFEITO MUNIC

TESTEMUN}T(8:

AL

JULIANO
CPF/MF

MATOS

ERREIRA

de2023.

ROCHA

menos uma via arquivada na sede da COHTRATANTE, na

Assinado de foÍma

STEFANY disitarpor
STEFANY

ALB ERTI :0/ nraeRrr:ozz+aer as
80

7 43918980 ouao', 2023.12.06
09:45:28 03'00'

STEFANY ALBERTI
CPF/MF 077.439.189-80

BRAZ
009-89

GESIOR:

EIRA
F 023.881.729-69

L

Rre Paraná 883 * Csntro - C6P: 86.4O(}{nO - fonú: (/Üil}355íB3()1. CilpJ: 7ô.96E.OGal0Oôí42

Wery;

'lW
':.'€&-1 .



"tit
i.afr,l,'
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- ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PRECOS N.'233120 23 - PREGÃo ELETRôNtco os7/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro dê 2023 12911112023), o Município de Ribeiráo do Pinhal- Estado do
Paraná, lnscrito sob CNPJ n.' 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiÍo, casado, portador do
RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, nêste ato. simplesmente denominado
CoNTRATANTE, e a Empresa IMPÉR|O SOLUçÕES ADMINISTRATIVAS E PÚBLICAS LTDA, inscrita no
CNPJ sob no. 23.106.657/0001-33 com sede na Estrada Galvão Bueno - 3300 -Galpáo 21 Bairro Bâtistini -
CEP. 09.842-080 na cidade de São Bernardo do Cãmpo - SP, Fone (11) 95938-0284 (11) 9593&0272 e-mail

neste ato representado pelo Senhor WILLIAN DOS SANToS
BRITES, brasilêiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade n.' 1487482-2 SSP/MT ê inscrito sob
CPF/MF n." 011.815.69184, neste âto simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14.13312021, da Lei Federal Complementar n" 123106, com suas alteÍações e demais exigências deste Edital;
conÍorme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços,
conforme decisáo exârada no Processo Licitatório Modâlidâde Pregáo Eletrônico n' 05712023, consoante as
seguintes cláusulas e condições.

A prêsente ata tem poÍ objeto o registro de preços para aquisiçâo de móveis, utensílios, eletrodomésticos,
eletropoÍtáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar
condicionado visando atender a emendâs impositivas, resoluções SESA de acordo com a solicitação da
Secretaria de Educaçáo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Administraçáo, obrigando-se o CONTRATADO a exêcutar em favor da CONTRATANTE o serviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, Íegistrado sob n." 05712023, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRÂTADA, os quais seguem transcritos abaixo:

qTOE

102 47858Á Tablet. Processador: Octa Core ou Superior.
Conectividade: Wi-Fi / 39 / 49 / Bluetooth. Tela: Superior A
10 POL. Armazenamento lnterno: Superior A 32 GB.
Armazenamento ExtêÍno: Sêm Armazenamento Externo
GB. Câmera Frontal: Até 8 MPX. Câmera TraseiÍa: 8,1 A
í3 MPx. Sistema Operacional: Proprietário. Memórie Ram:
Até 8 GB. (Saúcte) MARCA NOKA

11 unid 1220,00 13.420,00

Os produtos deveráo ser entÍegues montados conforme a necessidade e após a emissão de autorização
de fornecimento devidamentê assinada pelo Prefeito em até em até 10 ídez) dias úteis nos ende.ecos
indicados na autoÍização e conÍormê Termo dê Refêrência.

Os valores acima poderâo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
prêvistas no art. 25, I parágtaío 7 , da Lei n. 14.13312021.

O índice de rêajustê deste instrumento será o INPC (índice Nacional de PÍeços ao Consumidor), o
qual também será usado êm caso de atraaos de pagamento pelo Contratante.

A êmpresa deverá apresentaÍ documento oficial comprovando o rêajustê, acompanhado de requerimento-
A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaia 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (kibutos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - oA VIGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigoraé alé 281'1112024, podendo sêr prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.
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CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para Íns de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
FuncionáÍio requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da mnta
corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos seruicos deverá ser emilida em conformidade com o
item 7.2 do Termo de Reíerência.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a êxecuçáo destê contrâto correráo no orçamento da Dotação Orçamentária:
25035-000/25006-000/25004-000/25045-000/1780-103 D130-103t2140-104t2600-103t2610-104t540-
000/3880-940/3990-933/3070-303/1 7 1 6-494 I 3600-49413390300000;
25059-000/25018-000/25016-000/25020-000/2s066-000t25059-000125027-000t2so28-000t25029-
000/25035-000/25054-000t25042-000/400-000/2466-1 102t1724495t1717-518t',t718-5186t',t719-5',t8t1724-
494t2920-345t 430 I 000 I 440-501 I 460-5 1 0-470-5 1 1 -4490520000.

CLÁUSULA sExTA - oAs oBRIGACÓES DO CONTRATANTE

Para gaÍantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimênto dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na forma prêvista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comuni&lndo a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no pÍoduto entregue;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à Íorma tÍatada na cláusula quarta;
d) Conferir e atêstar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto
deste conlrato.

cLÁusULA §ÉTIMA - DAs oBRIGACÕES DA CoNTRATAOA

Rua Paraná 983 - Centro- CÊP: 86.490{00 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
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Para garantir o fiel cumprimento da pÍesente ata, a CONTRATAOA se compromete a:

a) Executar o fornecimento dos produtos e equipâmentos ora contratados de âcordo com a solicitaçáo do
CONTRATANTE e proposta apÍesentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro cuslo e entrega-los nos locais indicados no
TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transportê, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituiÍ, às suas
expensas, no total ou em paúe os que náo atênderem os padrÕes dê qualidade e normâs técnicas
exigidas, ou em que se veriÍcarem defeitos resultantes da execução no prazo estipulado no T.R. contados
da notificaçáo entreguê oficialmente por escrito ou e-mail;
d) ResponsabilizaÍ-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vieÍ a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidadê dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fascais /
Faturas.
A recusa no Íornecimento dos produtos e equipamentos, sem molivo justificado e aceito pela
Administraçáo, constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de
Ocorrências Nacionâis, impossibilitando o direito de contrâtar com o Poder Público por até três anos, bem
como as sançÕes que a Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da
administração, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
al O,syo (zeto vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entÍega do objeto licitado, calculado sobre o
valor coÍrespondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso dê não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua exêcuçáo;
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c) Emissáo e Publicâçào de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, e§tadual e
nacional.

CLAUSULA OITAV DA FISCALIZACAO

8.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pela senhora ZENI DE CAMPOS.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A açáo da Íiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento
dos bens, orâ licitados.

GúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padráo de êtica durante todo o processo de licitação, de conlrataçáo e de
execuÇão do objeto contratual.
9.2 Parâ os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corÍupta': oferecêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitaÉo ou na execuçáo de contrato,
b) "prática Íraudulenta': a Íalsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuÉo de contrato;
c) "prática colusiva": êsquematizar ou estabelecer um acordo êntre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do óÍgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artiÍiciais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçaÍ causar dano, diretâ ou indiretamente, às pessoas ou sua
propÍiedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetàr a execução do
côntreto
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fâzer declaraçóes
Íialsas aos representantes do organismo flnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cu.la intençáo seja impedir materialmenle o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspêçáo.

9.3 Na hipótêse de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediantê adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma emprêsa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍnidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo oÍganismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento dâ

empíêsa, diretamente ou por meio de um agente, em práticâs corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contÍataçáo, dêverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantâmênlo ou

reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro ê/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecaonar o local de êxecução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaÇão e à execução do contrato.

CLAUSULA DECIMA . DA NUNCIA E DA RESCISAO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei n' 14j3312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do í 24, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14j3312021 ,

c) nas hapóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14j3312021 ,

d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuâdo o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de ciassificação no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde
que os mesmos âceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.
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11.1 É vedado à empresa contratada

a) kansferir ou ceder a te[ceiÍos o objeto contrâtado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de Íusáo, cisáo e incorporaçáo da contratada, a cÍitério exclusivo da PrefeituÍa.

11.2 É vedado a contrâtante

a) À participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de prêços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela dê que já tivêr participado, salvo na ocorrência de ata que
tênha registrado quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciadô, por acordo êntre as partes, mediante notificaçáo expÍessa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com
Lei no 14j332021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O RIGACÕES PERTINENTES A LGPD,

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 dê agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, êm razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataÉo,
independentemente da declaÍaçáo ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizâdos para as finalidades que justiÍcaram seu acesso e de
acordo com a boa-Íé e com os principios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com têícêiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
'12.4 A Administrâção deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
12.5 Terminado o tratamênto dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, ê dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprÍmento de obrigaçÕes legais ou contratuais e
somente enquanto nâo prescritas essas obrigaçÔes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferiÍ o cumpÍimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atendêr prontamente eventuais pedidos de compÍovação Íormulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo ContÍatante, prorrogável justificadâmente,

quaisqueí informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusivê quanto a

eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoajs do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteÍaçóes, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida
êxigida pelas lêis de píoteçáo de dados aplicáveis. O Contratado deveÍa assegurar que qualquer pessoa

autorizâda a procêssar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de
conÍidencialidade.

cúusuLA pÉcrMA TERCETRA - pA puBLrcAcÃo

13.1 Paê eficácia do presente instÍumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÉo em veículo
de grande circulaçáo, em foÍma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍt. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DoS DOCUMENÍOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farão paÍte integÍante destê instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital dê Licitaçâo - Modâlidâde Pregão Elêtrônico no O5712023, e a proposta final e adjudicada
da CONTRATADA.

cúUsuLA DÉCIMA aUINTA - DAs DIsPosIcÕES FINAIS
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15.1 A CONTRATADA obríga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação

ex§idas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complernentar,
durante a vÍgência deste instrumento.

cúusuLA oÉcffiA sExrA - po FpRo

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisguer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

18.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de §ual teor e
uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, naforma para um só ebito

forma da Lei 14.13312021

Ribeirâo do Pinhal, 29 de 2023.

DARTAGNAN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PRECOS N." 23/U2023 _ PREGÃO ELETRÔNICO 057/2023

Ao vigésimo nono dia do mês de novembÍo de 2023 (291'1112023), o Município de Ribeirão do Pinhãl - Estado do
Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do
RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado
CONTRATANTE, e a Empresa REFERENCIAL DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 04.'177Á601000140
com sede na Rua dos Tupis - 457 - Centro - CEP. 30.190-061 na cidade de Belo Horizonte - MG, Fone (3'1)

356+8148 e-mail referencial@refererc ald gila conrbr neste ato representado pela SenhoÍa VALÉRn
GUERHARDT SAO JOSE, brasileira, casada, empresária, portadora da cédulâ de identidâde n.o MG-4.373.479
SSP/MG e inscÍita sob CPF/MF n." 702.222.316-53, nesle ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos
termos da Lei Federal no 14.'13312021 , da Lei Federal Complêmentar no '123106, com suas alteraçóes e demais
exigências deste Edital, conforme documento de credenciamênto ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem
registrar os preços, conforme decisáo exarada no PÍocesso Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no

O5712023, consoante âs seguintes cláusulas e condiçóes.

cúU§ULA PRIMEIRA - Do oBJETo

A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de móveis, utensílios, eletrodomésticos,
eletroportáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar
condicionado visando atender a emendas impositivas, resoluçÕes SESA de acordo com a solacitaçáo da
Secretaria de Educaçãô, Secretaria de Saúde, Sêcretaria de Assistência Social e Secretaria de
Administraçáo, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da §Q!!!d[§!_o serviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 0571?023, a qual laÍá parte intêgrante deste instrumento.

GúU§ULA §EGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BEN§ E DAS QUANTIDADES

Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

DEscRrçio

106 479242 Televisor. CaÍacteristicas Adicionais: Smart Tv, 4 K, Wifl.
Entradas Hdmi/Usb, Conversor. Tamanho Tela: 43 POL.
Tipo Tela; Led. Voltagem: Bivolt V. Acessórios: Controle
Remoto. (Escora Dr.Marcelino Nogueira - Emenda
lmpositiva) MARCA MULTILASER

01 unid 1.635,00 1.635,00

Os produtos dêveráo ser entregues montados conÍorme a necessidade e após a emissáo de autorização
de foÍnecimento devidamente assinadã pelo Prefeito em até em até 10 ídez) dias úteis nos endereco§
indicados na autorizaçáo e conforme Termo de Rêfêrência.

Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I paégÍafo 7 , da Lei n. 14j3312021 .

O índice de reaiuste deste instÍumento será o INPC (indice Nacional de Prêços ao Corcumidor), o
qual também sêÍá usado êm caso de atrasos de pagamento pelo Gontratante.

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigoaé alé 2811112024, podendo seÍ prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da AdministraÇão Pública Municipal.
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A êmpresa deverá aprêsentar documento oficial comprovando o Íeajuste, acompanhado de requerimenta.
A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita rros mordes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, êstar incluldas todâs as despesas Íelativas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, tÍansporte etc).

cúUsuLA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

CúUSULA QUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

O pagamento será efetuado por Transferêncaa Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, conlados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será nêcêssário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informagões relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos servicos deverá ser emitida em conformidade com o
ilem 7.2 do Termo de Referência.

CúUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRh

As despesas com a execuçáo desle contrato correráo no ôrçamento da Dotaçáo OÍçamentária:
25035-000125006-000/25004-000/25045-000/1780-'103 D130-10312140-1q/.t2600-10312610-1or'.|540-
000/3880-940/3990-933/3070-303/1 7 1 6494 t3600494 t3390300000;
25059-000/25018-000/25016-000/25020-000/25066-000/25059-000/25027-O00t25028-000D5029-
000/25035-000/25054-000/25042-000/400-000/2466-1 102t1724495t1717-51Ah71A-5186t1719-518t1724-
494 t2920-3451 430t 000 I 440-501 I 460-51 0-470-5 1 1 -4490520000.

CúUSULA sExTA - DAs oBRIGAcÕEs Do CoNTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimênto da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o foínecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlâr a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efêtuar o pagamento em observáncia à Íorma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de evenluais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGACÕES DA CoNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compÍomete a

a) Executar o Íornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no
TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelat e garantir a qualadade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os que não atendêrem os padróes de qualidade e normas técnicas
êxigidas, ou em que se veriÍicarem defeitos resultantes da execução no prazo estipulado no T.R. contados
da notificaçáo entregue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar âo
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Mantêr em dia as obrigaçÕes concementes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contÍato, sêndo as mêsmas pêças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.
A recusa no fornecimênto dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado e aceito pela
Administraçáo, constitui-se em íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Regisko de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem
como âs sançôes que a Lei impôe, náo impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da
administraçâo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cênto);
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamêntô, será
encaminhada para â dívida ativa do l\4unicípio, visando a sua execuçáo,
c) Emissão e Publicação de Declaíação dê lnidoneidadê em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

Rua Pârâná 983 - Cêntro - CEP: 86.,+90-000 - Fone: (43)35518301. Ci{PJ: 76.968.064/000142
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í-- )t'tr&ÉáÍt Iw PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

8.í A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor JULIANO ZACARIAS
FERREIRA.
8.2 A fiscalizaçáo setá Íealizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A açào da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecímento
dos bens, ora licitados.

GúUSULA NoNA - oA FRAUDE E DA coRRuPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padráo de êtica durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo ê de
execução do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, recêber ou solicitâr, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçâo ou na execução de contrato,
b) "prática fÍaudulenta": a falsiÍicaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuÉo de contrato;
c)'prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhêcimênto de representantês ou prepostos do órgáo licitadoÍ, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua padicipaçâo em um processo licitatório ou afêtar a êxecução do
contrâto.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçÕes
falsas aos rêpresentantes do organasmo financeiro multilateral, com o objelivo de impedir materialmente a
apuração de alegaçÕes de prática prevista acima, (iÍ) atos cujâ intençáo sejâ impediÍ materialmente o
exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promovêr inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamênto, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, estê orgânismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

Íísica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, em quâlquer momento, constatar o envolvimento da

empresâ, diretâmentê ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coêrcitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuÉo um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição pãra

a contrataçáo, deverá concordar ê autorizar que, na hipótese de o contrato vir a sêr financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamenlo ou

reembolso, peÍmitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçâo e à execução do contrato.

CúUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCA E DA REscIsÃo

10.'Í A Ata podeÍá ser rescindida:

a) unilateralmente, pêla Prefeitura, na formâ do artigo í24, inciso l, "a, b" da Lei n' 14j3312021,
b) poí acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14.13312021,
c) nas hipóteses prevista no artigo'137 da Lei no 14j3312021',
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o
registÍo de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar o píodutos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupÉo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, dêsde
quê os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pêlo detentor da melhor ofêrta.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÕES

11.1 É vedado à empresa contratada

Ruâ Paraná 983 - Cêntro - CÊP: 96.490-000 - Fonêi (43)355í83Oí. CNPJ: 76.968.064í0001-42
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PREFETTURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusâo, cisáo e incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11 2Évededô e côntrâtântê

CLAUSULA DÉCI SEGUNDA - OBRIGACÕES PE ENTES A LGPO.

12.í As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do ceítame ou do contrato administrativo que

eventualmente vênha a ser Íirmado, a paÍtir da aprêsentaçáo da pÍoposta no procedimento de contrataÉo,
independentemênte da declaraçáo ou de aceitação expressa

12.2 Os dados obtidos somente podêráo ser utilizados para âs Íinalidadês que justiÍicaram seu acesso e de

acoÍdo com a boa-fé e com os princÍpios do art 6' da LGPO'

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dâdos obtidos fora das hipóteses permitidas em lêi.

í2.4 A Administraçáo deverá ser informada no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos dê

sub operação firmados ou quê venham a ser celebrados pelo contratado.

12.5 Terminado o tratamênto dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver neces§idade de guardâ

de documêntaçáo parâ Íins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuâis e

somente enquanto náo prescritas essas obrigaçóes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumpÍimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

conlratâdo atender prontamente eventuais pêdidos de comprovação formulados.

12.8 O Conkatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiflcadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusivê quanto a

eventual descarte realizado

12.9 O Fornecedor deverá implementaÍ ê manter as mêdidas técnicas e oíganizacronals necessárras para a

protêçáo dos Dados Pessoais do contrâtante, contrâ destruição acidental ou ilegal, danos, peÍdas,

alteraçóes, divulgaçâo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquêr outra medida

exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa

âutorizada a processar os Oados Pêssoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuâis de

confldencialidade.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLIC Ão

13.1 paÍa eflúcia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará suâ publicâçáo em veículo

de grande ciÍculaçáo, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no a'lr.'174 e 175 dâ Lêi

14 133DO21.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - S OOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, farào parte integrante deste instrumento de Ata Regisko de
preços o Edital de Licitâçáo - Modalidade PÍegáo Eletrônaco no O5712023, e a proposta final e adjudicâda

da CONTRATADA.

Ruâ PáÍâná 943 -Centro- CEPr 86.490400 - Fone: (43)35516301. cNPJ: 76.968.064/000142
Ender€ço elelrônico E-mail

a) À participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência dê ata quê
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo prêvisto no edital do certame.

11.3 A pÍesente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediantê notiÍcaçáo expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com
Lei n'14.133/2021.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - OAS DISPOSICÕES FINAIS
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lS.lACoNTRATADAobriga-seacumprirfielmenteascláusulasoraavençadasemanter.seem
compatibilidade com "" 

oUrigãiõ"s por ela assumidas, todas as condiçÔes de habilitaçâo e qualiftcaçáo

exioidas na ricitação, bem como "* 
no*ril;;;d ná u"i 14.ig3tio21 e legislaçâo complementar'

duánte a vigência deste instrumento

cúusula oÉcma sexra * oo rono

16.1 As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná' como

competente para dirimir qr"úI"t questOes oãúndas do presente contrato, inclusive os ca§os omissos'

que náo puderem ."i iã.orüúás 
'peta via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja'

16.2 Épor estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de §ual teor e

forma para um sÓ eÍeito legal, ficando pefo menoi uma via arquivada na sede da COilTBATANTE' na

1-

E VENÂNCIO ROCHA

FERREIRA

ARANA -

VALERIA Assinado de forma digital

GUERHARDT 5AO POTVALERIA GUERHARDT

SAO JOSE:70222231653
JOSE:7 0222231 65 Dados: 2023.1 2.05

3 t 0:12:17 -03'00'

VALÉRA GUERHARDT SÃO JOSÉ

CPF/MF 702.222.316-53

BRAZ
030.393.009€9

GESTOR:

c 023.881.729-69

forma da Lei 14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 29 de

DARTAGNAN
PREFETTO

de

DE MATOS
31 1

JULIANO
CPF/MF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.'23512023 - PREGÃO ELETRÔNICO 057/2023.

Ao vigésimo nono dia do mês de novembro de 2023 (2911112023), o Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641A0ü-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municípal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773,261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa TONI MATHIAS PEREIRA, inscrita no CNPJ
sob no. 41 .314.693/0001-74 com sede na Avenida Dr. João Pessoa - 2181 - Jardim Cristal - CEP. 86.450-
000 na cidade de Quatiguá - PR, Fone (43) 99843-19í6 e-mail mega toni@hotmarl com neste ato
representado pelo Senhor TONI MATHIAS PEREIRA, brasileiro, solteiro empresário, portador da cédula de
identidade n.o 13.783.768-4 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 107.091.969-11, neste ato simplesmente
denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021,da Lei Federal Complementar no

123106, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento
ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 05712023, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de móveis, utensílios, eletrodomésticos,
eletroportáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar
condicionado visando atender a emendas impositivas, resoluçÕes SESA de acordo com a solicitaçáo da
Secretaria de EducaÇão, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Administração, obrigando-se o §QIIEAIAE_a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 05712023, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deveráo ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissão de autorização
de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até í0 (dez) dias úteis nos enderecos
indicados na autorização e conforme Termo de Referêncra.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágraÍo 7 , da Lei n. 14. I 3312021 .

O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Gonsumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{X}0 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064,000142
Endereço elstrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-maíl pr1rrpinhal@uo!.com.bn e compras.pmrpinhal@gmail.com

IÍEM ümaf

DESCRTçÃO

qTDE UNID VR UNIT, TOTAL

108 600960 Toldo. Revestimento: Proteção Raios Uv, Antifúngio,
Anti-lnflamável. Material: Lona Sintética. Comprimento:
12,50 CM. Tipo: Passarela Fixa. Largura: 2,10 CM.
Características Adicionais: Estrutura Em Aço,
Acabamento Em Esmalte Sintético. Acessórios.
Parafusos Autobrocantes. ESPECIFICACÃO: Lona em
poliéster de alta tenacidade, cor azul royal em ambos os
lados, impermeável, com costura eletrônica. Garantia
mínima de 12 /neses. (CMEI Vó Zaíde - Emenda
lmpositivd MARCA QfG SERRALHERIA

01 Unid 6.980,00 6.980,00

110 466328 Tubo Aço. Comprimento: 6 M. Características
Adicionais. Chapa 18. Diâmetro Externo: I POL.
Especificação: Galvanizado. ESPECIFICAÇÃO: base em
tubos retangulares 20/40 e 20/20, com tratamento
antiferrugem wash pimer e acabamento em tinta
especial na cor alumínio. Garantia mÍnima de 12 meses.
(CMEI Vó Zaíde - Emenda lmpositiva) MARCA QTG
SERRALHERIA

01 Unid 1.949,98 1.949,98

Total 8 929,98



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

A empresa deverá apresentaí documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requeimênto.
A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita ros motdes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supíacitados, estar incluídas todas as despesas rêlatavas ao objeto
contrâtado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

cúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A pÍesente ata têrá início na data de sua assinatura e vigoÍaé alé 2811112024, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - OA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência EletÍônica (TED) em conta correntê até o 15o dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o númêro da licitaçáo, o nÚmero do Lote,
Funcionário requisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos seruicos deverá emitída em conformidade com o
item 7.2 do Termo de Reíerência.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçào Orçamentária:
25035-000/25006-000/25004-000/25045-000/1780-103t2130-103t2140-104t2600-103D610-10/.t540-
000/3880-940/3990-933/3070-303/1 71 6-494/3600-494/3390300000;
25059-000/250'18-000/25016-000/25020-000/2506ô-000/25059-000/25027-000t25028-000t25029-
000/25035-000125054-ooo125042-oo0/400-000/2466-í 102t17?4-495t1717-518t1718-5186t1719-51811724-
494t2920 -345t 430 t000 I 440-50 1 I 460-51 0-470-5 Í 1 -4490520000.

CúUSULA sExTA - DAs oBRIGAÇoEs Do CoNTRATANTE

Para garantir o Ílel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como êfetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarla.

a) Fiscalizar e controlaÍ a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observància à Íorma tratada na cláusula quarta;
d) Cônferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao reprêsêntantê da empresa a ocorrência de eventuais imperfêições relacionadas ao objeto
deste contrato.

cLÁUsuLA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇÓES DA CoNTRATADA

a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamentos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o flnal
do prazo contratual;
b) Fôrnecer os produtos e equipamentos sem qualqueÍ outro custo e entrega-los nos locais indicados no
TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e desGrrga;
c) Zelar e garântir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os que não atenderem os padrões de qualidade e normas técnicas
exigidas, ou em que se veriícaÍem defeitos resultantes da execução no prazo estipulado no T.R. contados
da notiÍlcaçáo entregue oÍicialmente por escrito ou e-mail;
d) Rêsponsabilizar-se pelos eventuais danos e preluízos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços,
e) Manter em dia as obrigaçôes concernêntes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.

Rua Paraná 983 - Contro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço el€trônico www ribeiraodopiflhal.pr-gov br - E-mail slrrpinhal@uol com. br € gompras-pmrpi,rhal(Ogrnail coÍr)

Para garântir o Ílel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

A recusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justiícado e aceito pela
Administraçâo, constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando ô direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem
como as sançÕes que a Lei impôe, náo impedindo, em razâo das circunstâncias e â critério da
administraçáo, a aplicaçáo dâs seguintês penalidades:
al O,5o/o (ze.o vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a paÍte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo dêscumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, sêrá
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
c) Emissáo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, êstadual ê
nacional.

CLAUSULA OITAVA: OA FISCALIZAÇAO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será êxercida pelo senhor JULIANO ZACARIAS
FERREIRA,
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A ação da fiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

GúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar ê Íazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durantê todo o processo de licitação, de contrataçâo e de
execução do ob.ieto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, rêceber ou solicitâr, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de ÍepÍesentantes ou prepostos do órgáo licitadoÍ, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçãô do
contrato.
e) "prática obstÍutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultaÍ provas em inspeçôes ou fazer declaraçÕes
falsâs aos representantes do organismo Íinancêiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegívêl, indefinidamente ou por prâzo determinado, paía a outorga

de contratos Ílnanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulêntas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar dâ licitaçào ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, pêrmitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele ÍoÍmalmente indicadas possam

inspecionar o locâl de execução do contrato e todos os documentos, contas e regislros relacionados à

licitação e à execuçáo do contÍato.

cúusuLA DÉctMA - DA RENúNC|A E pA REscrsÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida

a) unilateralmente, pela PrefeituÍa, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.1331202'1,

Rua Paranâ 983 - Cent o - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)355í 8301. CraPJ: 7ô.SA.O6.Uü)Oi.a2
Endê.eço elêtrônico www íb€iraodopinhal pr.gov br - Efiail pmrpinhal@uol com.br ê coínprâs.pmrpinhal(@gmârl com



PREFETTURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei n' 14j3312021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021 ,

d) Caso a delentora da melhor proposta não ofêrtê a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certamê, desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no cêrtame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhoÍ oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. VEDACÔES

11.1 É vedado à empresa contratada

a) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusão, cisáo e ancorporação da contratada, a critório exclusivo da Prefeitura.

1 1.2 É vedado a contratante

a) A participação do ó[gão ou êntidade em mais de uma ata de registÍo de píêços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inferioí ao máximo previsto no edital do certame.

1'1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo enlre as partes, mediante notiÍicaçáo expressa,
com antecedência mínima de 3o(kinta) dias da data deseiada para o encerramento, em conÍormidade com
Lei n" 14.13312021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÓES PERTINENTES A LGPD.

'12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a paÍtir da api'esentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente da declaraçáo ou de aceitação expressâ.
'12.2 Os dados obtidos somênte poderâo sêr utilizados para as finalidadês que justiÍicaram seu acesso e de
aco.do com a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos foÍa das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deveÍá seÍ informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaçáo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é devêr do contratado êliminá-los,
com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPO, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentaçáo para flns de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuâis e
somente enquanto náo prescritas essãs obrigaçóes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamenle eventuais pedidos de comprovaçáo Íormulados.
12.8 0 Contratado deveÍá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadãmente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e mânter as medidas técnicâs e organizacionais necessáriâs para a
protegão dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteraçôes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveas. O Contratado devera asseguraí que qualquer pessoa
autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLIcAcÃo

Rua Paraná 983 - C€ntro - CEPi 86.40GqrO - Fone: (43)355'18301, CNPJ: 76.96a.064Jqní42
Endereço elêt Ônlco www ribêiraodopinhâl pr.§ov hr - E{nell pmrprnhal@uol com br ê co,npras pnrrprnhal@gmail com
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13.1 Para eÍicácia do presente insfiumento, o CONTRATANTE providenciará §ua publicaçâo em veículo
de grande circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei

'14.133t2021.

cúUsUIÁ DÉCIUA QUARTA . DO§ DOCUTENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Editalde Licitaçáo - Modalidade Pregâo Eletrônico no 057DA23, e a proposta final e adjudicada

da CONTRATADA.

cúusuul oÉclml outxra --oas osposlcÔes rluats

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificação

exigidas na licitaçâo, bem como as normas previstas na Lei 14.133f2021 e legislaçâo complementar,
durante a vigência deste instrumento.

cúusulÁ DÉCIUIA §EXTA. DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos,
que nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

16.2 E por estarern de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só eÍeito legal, Íicand,o pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

Ribeirâo do Pinhal, 29 de

DARTAGNAN
PREFEITO MUN

TONI
MATHIAS

PEREIRA:4'1
1 46930001 74 Hffi,ouerrcuÁ pn

cEP 064§0-000
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TONIMATHIAS PEREIRA
CPF/MF 1 07.091.969-1't

^ssinado 
digiElmente por TONI

ou=ac
o=lCP€râsl.

NA DE MATOS
319-81
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FERREIRA

ROCHA

CP 009-89

GESIOR;

LUC N.MOREIRA
F 023.881.729S9CPF/MF

Rua Peraná 983 - Contro - CEP: 86.49(X)00 - (43)356r8ÍX)1. CHPJ:

forma da Lei 14.13312O21.
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.'236/2023 _ PREGÃO ELETRÔNICO 057/2023.

Ao vigesimo nono dia do mês de novembro de 2023 (2911112023), o Município de Ribeiráo do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSPIPR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa M&C VAREJA LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

20.267.07110001-62 com sede na Avenida Brasil - 2476 - Centro - CEP. 35.020-070 na cidade de
Governador Valadares - MG, Fone (55) 333014-6880 e-mail contato@mecvarelo com br neste ato
representado pela Senhora NATALIA RODRIGUES GONçALVES XAVIER, brasileira, divorciada
empresária, portadora da cédula de identidade n.o MG-22.758.395 SSP/MG e inscrita sob CPF/MF n.o

134.222.446-97, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14.13312021, da Lei Federal Complemenlar no 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste
Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçâo inserta nos autos, resolvem registrar os
preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no 45712423,
consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de móveis, utensílios, eletrodomésticos,
eletroportáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar
condicionado visando atender a emendas impositivas, resoluçÕes SESA de acordo com a solicítação da
Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Administração, obrigando-se o §SIEAIADO_a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 05712023, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os produtos deverão ser entregues montados conforme a necessidade e após a emissâo de autorização
de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito em até em até í0 (dez) dias úteis nos enderecos
indicados na autorização e conforme Termo de Referência.

Os vaÍores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.

O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

GúUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000142
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DESCRTÇÃO

qÍDE UNID VR UTIIT, TOTAl

114 462426 Ventilador. Material: Aço. Cor: Preta. Diâmetro: 60 CM.
Tipo: Parede. Características Adicionais: 03
Velocidades/Grade De Proteção Removível. Tensão
Alimentação: 1271220 V. Potência Motor: 170 W. (07
CMEI Pequeno Príncipe, 02 Escola Triolândia, 10
CMEI Cônego Wenc*lau Wiktor Emenda
lmpositiva) - RESERVÁ DE COTA MÉ. MARCA
VENTISOL

19 unid 248,00 4.712,04
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A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigotatá alé 2811112024, podendo seÍ prorrogado por
igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do
mês subsequênte, contados da data da enÍega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número dâ licitaçáo, o número do Lote,
Funcionário requisitante, anformaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos seruiços cleverá ser emitiçla e4 conformidade com o
item 7.2 do Termo de Referência

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃo oRçAMENTÁRn

As despesas com a execuçáo deste contrato correrâo no orçamento da Dotâçáo Orçamentária:
25035-000/25006-000t25004-oo0t25045-000/1 780-103 t2130-103t2140-'t04t2600-103t26',t0-1ut540-
000/3880-940/3990-933/3070-303/1 7 1 6-494/3600494/3390300000;
25059-000/25018-000/25016-000/25020-000/25066-000/25059-000/25027-000t25028-000125029-
000/25035-000/25054-000/25042-000/400-000/2466-1 1 02t1724495t1717-51At1718-5186t1719-518t1724-
494 t2920-345t 430 I OOO I 440-501 I 460-51 0-470-5't'l -4490520000.

GúUSULA sExTA - DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE

Para garanlir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compÍomete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efeluar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue,
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata,
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quaÍta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperÍeiçÕês relâcionadas ao objêto
deste contrato.

CLÁU§ULA SÉTIMA - DA§ oBRIGAÇÓES oA CoNTRATADA

PaÍa garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTR.ATADA se compromêtê a:

a) Executar o fornecimento dos produtos e equipamêntos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do
CONTRATANTE e proposta apresentâda somente na quantidade solicitâda e quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos e êquipamêntos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no
TR, corÍendo por sua conta as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c\ Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, compíometendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em parte os que não atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicas
exigidas, ou em que se veriÍicarem defeitos resultantes da execuçáo no prazo estipulado no T.R. contados
da notificação entregue oficialmente por escrito ou e-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prêJuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimênto das Notâs Fiscais /
Faluras.
A recusa no Íornecimento dos produtos e equipamêntos, sem motivo justificado e aceito pela
Administraçâo, constituise em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua Ínscrição no Registro de
OcoÍrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem
como as sançóes que a Lêi impõe, não impedindo, em râzáo das circunstilncias e a critéÍio da
administração, a aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero víÍgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulâs nove por cento);

Rua Paraná 983 -CentÍo- CEP: 86.2t9(H)0O - Fone: (43)355í830'1. CNPJ: 76.968-064/0O0t-42
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b) Até 107o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto pÍazo de entrega que em câso de nâo pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua exêcução;
c) Emissáo e Publicação de Declarâção de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÂO

8.1 A flscalizaÉo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor JULIANO ZACARIAS
FERREIRA.
8.2 A fiscalizaçào será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pêlo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, dê contrataÉo e de
execução do objeto contratual.
9.2 PaÍa os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuÇão de contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o procese de
licitação ou de execução de contrato;
6) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou pÍepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando inÍluenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou âfetar a execuçâo do
contrato.
ê)'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraçôes
Íalsas aos representantes do organismo financeiro multilatêral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspêçáo.

9.3 Nâ hipótese de financiamento, parcial ou integral, por oíganismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorgâ

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivâs ou obstÍutivas ao participar da licitaçáo ou da êxecuçáo um contrato financiado pêlo organismo.

9.4 Considêrando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataçáo, deverá concordar e aulorizar que, na hipótese de o contÍato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamênto ou

reembolso, permitirá que o organismo Ílnanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execuçáo do contrato.

cúusulA DÉcrMA - DA RENúNch E DA REscrsÂo

10.'l A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, peia Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' dâ lei no 14.13312021 ,

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14j331?021 ,

c) nas hipóteses prevista no artigo í37 da Lei no 14.133D021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
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registro de preços dos participantes habilitados, rêspeitando a ordem de classiÍicaçâo no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresa contratada

a) transÍeriÍ ou cedeí a terceiros o objêto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipótêses dê fusão, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Píefeitura.

í 1.2 É vedado a conÍatante

a) À participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que
tenha registrado quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presente âta poderá ser renunciado, por acordo entrê as partes, mediante notificaçáo êxprêssa,
com antecedência mínima de 3o(tÍinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com
Lei no 14.13?12021.

CLAUSULA OÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partês devêráo cumprir a Lêi n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em azeo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Ílrmado, â partir da apresentação da proposta no pÍocedimento de contrataçáo,
independentemente da declaração ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as ínalidades que justiÍicaram seu acesso ê de
acordo com a boâ-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
'12.4 A Administraçáo deverá seÍ informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub opêração firmados ou que vênham a sêr celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceçâo das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houveí necessidade de guardâ

de documentação paÍa Íns de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais ê
somente enquanto nâo prescritas essas obrigâçÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsávêl por garantir sua observáncra.
'12.7 O Conkatante poderá realizar diligenciâ para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
'12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável .iustificadamente,
quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor devêrá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratantê, contra destruição âcidental ou ilegal, danos, perdas,
alteraçóes, divulgaçáo ou acesso náo autorizâdos, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medidâ
exigida pelas leis de proteçáo dê dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualqueÍ pessoa
autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de
confldênciâlidade.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - oA PUBLIGAÇÃo

13.1 PaÍa eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidâde com o disposto no ad. 174 e 175 da Lei
14.133t202't.

UARTA - DOS DOCUMEN INTEGRANTE
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ATA REGISTRO DE PREÇO s N.o 23712023 - PREGÃO ELETRÔNICO O57t2023.

Ao vigésimo nono dia dô mês de novembro de 2023 (29h112023), o Município de Ribêiráo do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo PÍefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-',15, neste ato
simplesmente denominado CoNTRATANTE, e a Empresa COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS TRÊS OE
MAIO LTOA, inscrita no CNPJ sob no. 93.187.300/0001-02 com sedê na Rua Padre Cacique - 990 -
Centro - CEP. 98.910-000 na cidade de Três de Maio - RS, Fone (55) 99178-5557 e-mail
,jornercro3trn@gorarl coc. neste ato representado pela Senhora LI§ETE BORGONI, brasileira, solteira,
empresária, portadorâ da cédula dê identidade n.o 7026533545 SSP/RS e inscrita sob CPF/MF n.o
384.817.580-00, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14j3312021, da Lei Federal Complementar no '123106, com suas alteraçóes e demais exigências deste
Edital; conÍorme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os
prêços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Elêkônico n'05712023,
consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

A presente ata tem por objeto o registro de preÇos para aquisição de móveis, utensilios, eletrodomésticos,
eletroportáteis, equipamentos de informática, roupa de cama, parque infantil e aparelhos de ar
condicionado visândo atender a emendas impositivas, resoluçôes SESA de acordo com a solicitação da
Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secíetaria de
Administração, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregáo EIeÍônico, registrado sob n.o 05712023, a qual Íatá parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADE§

Os valores para aquisiÉo do obleto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

QTDE

1 '15 260449 Vestuário Proteção. Material: Jaleco E Calça 100%
Algodão,TÍatamento Hidrorrepel. Componentes: Jaleco,
Calça, Avental, Touca E Mseira Proteçáo. Características
Adicionais: CalÇa Com ReforÇo Frontal Emborrachado E
Avental. Tipo Uso: Aplicaçáo De Agrotóxicos. íSaúde,l
MARCA CLL

10 cjt 185,00 1.850,00

Os produtos deveráo ser entregues montados conÍorme a necessidade e após a emissâo de autorizãçào
de fornecimento devidamente assinada pelo Píefeito em até em até 10 (dez) dias úteis nos ênderêcos
lllglgdgg nâ autorização e conforme Termo de Referênciâ.

Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no ârt. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.133D021 .

O índice de reajuste deste instrumento será o INPG (Índice Nacional dê PÍeços ao Consumidor), o
qual também será usado êm caso de atrasos de pagamênto pelo Contratante.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento,
A revisào de prêços, caso ocorra, deverá ser feita rros mordês da Portarta 109/2023 e Decreto Municipal
O20/2O23, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas rêlativas ao objeto
contratado (kibutos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente ata terá inÍcio na data de sua assinatura e vigora Íá até 2811112024, podendo ser prorrogado por
igual perÍodo, dependendo do interesse da Administraçâo Pública Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
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CLAU§ULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em contá corrente até o 'l5o dia útil do
mês subsequente, contados da datâ da entregâ da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, seÍá necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaçóes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta
corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos seryicos deverá ser emitida em conformidade com o
item 7.2 do Termo de RefeÉncla.

CúUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com a êxecuçáo deste contrato coríeráo no oÍçamento da Dotaçáo Orçamentária:
25035-000/25006-000/25004-000/25045-000í 780-103 n130-103D140-104n600-103t2610-104t540-
000/3880-940/3990-933/3070-303/1 7'1 6-494/3600494/3390300000;
25059-000/25018-000/25016-000/25020-000/25066-000/25059-000/25027-000/25028-000/25029-
000/25035-000/25054-000t25042-000t400-000t2466-1102t1724495t17',t7-518t1718-5186t'1719-5',t811724-
494t2920-U5t 4301 OOO I 440-501 I 460-51 0-470-5'l 1 4490520000.

CLÁUSULA sExTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

PaÍa garanlir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o Íornecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamênto na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamênto (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observencia à Íorma tratada na cláusula quarta;
d) ConÍerir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs o IGACÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar o Íornecimento dos produtos e êquipamentos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do
CONÍRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final
do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos ê equipamentos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no
TR, correndo por sua conta as despesas com deslocamento, transportê, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos, comprometendo-se a substituir, às suas
expensas, no total ou em paÍte os que náo atendêrêm os padrôes de qualidade ê normas técnicas
exigidas, ou em que se verificarem defeitos resultantes da execução no prazo estipulado no T.R. contados
da notiÍicaçáo entregue oficialmênte por escrito ou ê-mail;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pÍejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente êm decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamenlais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas.
A rêcusa no fornecimento dos produtos e equipamentos, sem motivo justificado ê aceito pela
Administraçâo, constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de
Ocorrências Nacionâis, impossibilitando o direito de contrataÍ com o Poder Público por até três anos, bem
como as sançÕes que a Lei impÕe, náo impedindo, em êzâo das circunstâncias e a critério da
administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
a) 0,5olo (zero virgula cinco por cento) pôr dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondentê a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cênto);
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquêr cláusula do
contÍato/Ata Registro de PÍeços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo,
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c) Emissáo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pela senhora ZENI DE oAMPOS.
8.2 A fiscalizaçâo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A açáo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUD E E DA CORRUPCAO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer obseÍvar, pôr sêus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padráo de ética durante todo o procêsso de licitação, de contratação e de
execuçâo do objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, recebêr ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaÉo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fíaudulenta': a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitaçáo ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelêcer preços em nÍveis

artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamênte, às pessoâs ou sua
propriedadê, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) 'práticâ obstrutiva': (i) destruiÍ, Íalsificar, alterar ou ocultar pÍovas em inspeçÕes ou fazer declaraçóes
Íalsas aos represêntantes do oíganismo financeiro multilateral, com o ob.ietivo de impedir materialmente a

apuraçáo de alegaçôes de prática prêvista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materiâlmente o

exerclcio do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante âdiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍnidâmente ou por Prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretâmente ou por meio dê um agentê, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vêncedor, como condição para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir â ser financiado, em

pafte ou intêgralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local dê execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execuçáo do contrato.

cúUSULA CIMA - DA RENÚNCIA E RESCISÂO

10. í A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pelâ Prefeitura, na Íorma do aúigo '124, inciso l, "a, b" da Lei no 14j3312021 
'

b) por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14.133DO21;
c) nas hipóteses prevista no ârtigo 137 da Lei no '1413312021:

d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
regisko de outros Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no certame, desde que

ogmesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete e

interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registrô de preços dós participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certâme, desde
quê os mesmos aceÍtem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSU DÉcIMA PRIMEIRA- VEDACÔES
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1 1.1 É vedado à empresa contratada

a) transÍerir ou ceder a terceiros o ob.ieto contratado, ainda que parcialmentê, êxcetuando-se as
hipóteses de fusâo, cisáo e incorporaçào da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratantê

a) À participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de rêgistro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocoríência de ata que
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo prêvisto no edital do cêrtame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as parles, mediante notificaÉo expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data dese.lada para o encêrramento, em confoÍmidade com
Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.'l As partes deverão cumprir a Lêi n' 13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataÉo,
indepêndentemente da declaração ou de aceitiaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente podeÍáo seÍ utilizados para as finalidades que justificaÍam seu acesso e de
acordo com a boa-Íé e com os principios do art. 6" da LGPD.
'12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses peÍmitidas em lei.

12.4 A Administraçáo deverá sêr inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contrãtos de

sub operação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratâdo.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentaçáo para fins de compÍovação do cumprimenlo de obrigaçÕes legais ou contratuais e

somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia.

12.7 O ContÍatante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dêssa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 O Contratado devêrá prestaÍ, no prazo flxado pelo Contratante, prorrogávêl justificadamênte,

quaisquer infoÍmaçÕes acerca dos dados pêssoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto â

eventual descarte realizado.
'12.9 O Fornecedor deverá implemêntar e manter as medidas técnicas e organizacronais necessárias para a

proteção dos Dâdos Pessoais do Contratante, contra destruiÉo acidental ou ilegal, danos, perdas,

alteÍaçÕes, divulgação ou acesso náo autorizâdos, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medidâ

exigida pelas leis de píoteçáo de dados aplicáveis. O Contratado dêvera assegurar que qualquer pessoa

autorizada a processar os Dâdos Pessoaas do Cliênte esteja vinculadã a obrigaçôes côntratuais de

confidencialidade.

13.í Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, êm conformidade com o disposto no aft. 174 ê 175 da Lei
14j3312021.

14.'l lndependentemente de transcriçáo, Íarão paúe integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no O5712023, e a proposta final e adjudicada

da CONTRATADA.
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lS.lACoNTRATADAobriga-seacumprirfielmenteascláusulasoraavençadasemanter-seem
compatibiridade com ", "ilg;;üs 

por erá assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificaçâo

exsidas na licitação, bem como ", norrrf-;;;ilà; ná l"i 14'139t2o21 e legislaçâo complementar'

duánte a vigêncía deste instrumento'

CúUSULA DÉCI}IA SEXTA. DO FORQ

16.1 As partes contratantes elegern o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná' como

competente para dirimir quaisquer questoes oiiúndas do presente contrato, inclusive os casos omissos'

que nâo puderem ser iásouiaos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as Partes 0

forma para um só efeito legal,
forma da Lei 14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 29 de 2423.
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